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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

ATA DE JULGAMENTO DE PROJETO DE VENDA E DOCUMENTAÇÃO
PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR. (PNAE)

CREDENCIAMENTO N". 0001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00056/2024

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural destinado ao atendimento do programa nacional de alimentação escolar PNAE da
prefeitura municipal de São Mamede-PB;

Atendendo o Programa Nacional de Alimentação Escolar nos termos da Resoluçào/CD/FNDE d®
06/2020 da Lei Federal n° 14.133/2021.

Aos 09 (NOVE) dias do mês de maio de 2024, reuniu-se o agente de contratação e sua equipe de
apoio, no sentido de proceder o julgamento com relação a documentação e projeto de venda
apresentado pela proponente, objetivando a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar, Iniciado os trabalhos, constatou-se que compareceram e atenderam aos
requisitos do credenciamento público o seguinte AGRICULTORES FAMILIAR: ISRAEL DA
NOBREGA ARAÚJO, Inscrição no CAF/DAP N° 042024.01.001412212CAF, FRANCISCA
DA COSTA MEDIEROS, Inscrição no DAP-RN N° 092023.01.000.803719CAF, AURI
BATISTA DE SOUZA FILHO, Inscrição no CAF/DAP N^ 0088251936022508221139,
EDUARDO HENRIQUE MEDEIROS NASCIMENTO, Inscrição no CAF/DAP N®
0719838294042006221114, JOSÉ GIVANILDO DA SILVA, Inscrição no CAF/DAP N®.
SDW0057886504060510220534, IZAK DA NOBREGA ARAÚJO, Inscrição no CAF/DAP N''.
SDW0066551594402801221246, COOPESCA F - COOPERATIVA DE PESCADORES,

AQUICULTORES E AGRICULUTORES FAMILIARES DE CAMALAU E - CNPJ
24.818.087/0001-77.

Diante de tal decisão, o presidente da Comissão de Licitações passou a deliberar sobre os
"PROJETOS DE VENDA". Iniciando a etapa de verificação do preço e quantitativo conforme
preço referencial constante no Edital. Em seguida a Comissão procedeu-se o julgamento, resultando
na seguinte classificação:
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n° Ol-Centro-Sao Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

ISRAEL DA NOBREGA ARAUIO, Inscrição no CAF/DAP N®. 042024.01.001412212CAF

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NÃO OI-KUTOU VALOR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 NÃO 0|-t;RT0U VAl.OU

3 COENTRO UND 750 R$ 2,38 RS 1.785,00

4 TOMATE KG 500 R$ 7,00 RS 3.500.00

5 CEBQLINHA UND 400 R$ 2,75 RS 1.100,00

6 PIMENTÃO KG 570 R$ 4,25 RS 3.187,50

7 BATATA DOCE KG 500 R$ 5,38 RS 2.690,00

8 BATATA INGLESA KG 1500 NÃO OreRIOU VALOR

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 R$ 3,63 RS 1.815,00

10 CENOURA KG 1500
NAO OI-RRTOU VALOR

11 MARACUIA KG 800 NÂOÜIKRTOI) VALOR

12 MELANCIA KG 1250 R$ 4,88 RS 6.100,00

13 BANANA KG 2500
NAO OFLRTDU VALOR

14 LARANJA KG 2000 NAOOFKRTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000
NÃO 01-1;RT0U VALOR

16 MAMÃO KG 500 R$ 5,00 RS 2.500,00

17 ABACAXI KG 2000 NAO OKLRTÜU VALOR

18 LIMÃO KG 50 R$ 6,25 R$312,50

19 ACEROLA KG 200 R$ 5,75 RS 1.150,00

20 GOIABA KG 100 R$ 5,75 RS 575,00

21 MANGA KG 100 R$ 6,25 RS 625,00

22 PEPINO KG 100 NAO OI KRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 750 R$ 12,13 RS 9.097,50

24 FEIJÃO VERDE KG 50 R$ 13,25 RS 662.50

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 R$ 2,25 RS 3.375,00

FRANCISCA DA COSTA MEDIEROS, inscrição no DAP-RN N®. 092023.01.000.803719CAF

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NÃOOI KR I OIJ VAI.OR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000
NAO OFIiUrOU VALOR

3 COENTRO UND 750 NAO OFERTOU VALOR

4 TOMATE KG 500 NAO OFERTOU VALOR

5 CEBOLINHA UND 400 NÃO OFERTOU VALOR

6 PIMENTÃO KG 570
NAO OFERTOU VAI.OR

7 BATATA DOCE KG 500
NÃO OI-KRTOU ViVLOR

8 BATATA INGLESA KG 1500 NÃO OFERTOU VALOR

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 NÃO OFERTOU VALOR

10 CENOURA KG 1500
NÃO OFERTOU VALOR

11 MARACUJA KG 800
NÃO OFERTOU VALOR

12 MELANCIA KG 1250 NÃO OFERTOU VAI.OR

13 BANANA KG 2500
NAO OFERTOU VALOR

14 LARANJA KG 2000 RS 8,50 RS 17.000,00
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNIOIPAL DE SAO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

o  cP

15 MELÃO KG 1000 NÃO OFKRTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500 NAOOrtRTOU VALOR

17 ABACAXI KG 2000
NÃO OFERTOU VALOR

18 LIMÃO KG 50 NÃO OFKRTOU VALOR

19 ACEROLA KG 200 NÃO OFKRTOU VALOR

20 GOIABA KG 100
NÃO OFERTOU VALOR

21 MANGA KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

22 PEPINO KG 100 NÃO OFKRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 R$ 12,13 R$ 18.187,50

24 FEIIÃO VERDE KG 50 NÃO OFERTOU VALOR

25 OVOS DE CAPOEIRA UNO 1500
NAC OFKRTOU VALOR

AURI BATISTA DE SOUZA FILHO. Inscrição no CAF/DAP N^. 0088251936022508221139

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NAO OFKRTOU VALOR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 NAO OFKRTOU VALOR

3 COENTRO UND 750 NAO OFERTOU VALOR

4 TOMATE KG 500 NAO OI'KRTOU VALOR

5 CEBOLINHA UND 400 NAO OFER TOU VALOR

6 PIMENTÃO KG 570 NAO OFKRTOU VALOR

7 BATATA DOCE KG 500 NÃO OFKRTOU VALOR

8 BATATA INGLESA KG 1500 R$ 8.50 R$ 12.750,00

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 NÃO OFERl OU VALOR

10 CENOURA KG 1500 R$ 9,00 R$ 13.500,00

11 MARACUIA KG 800 R$ 11.25 R$ 9.000.00

12 MELANCIA KG 1250 NÃO OFERTOU VALOR

13 BANANA KG 2500 NAO OFKRTOU VALOR

14 LARANIA KG 2000
NÃO OFKRTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000
NÃO OFERTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500 NAO OFERTOU VALOR

17 ABACAXI KG 2000 NÃO OFIUn OU VALOR

18 LIMÃO KG 50 NAO OFKRTOU VALOR

19 ACEROLA KG 200
NÃO OFERTOU VALOR

20 GOIABA KG 100
NÃO OI'KRTOU VAI.OR

21 MANGA KG 100 NÃO OFKRTOU VALOR

22 PEPINO KG 100
NÃO Ol-KRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 NAO OFKR TOU VALOR

24 FEIIÃO VERDE KG 50 NÃO OFKRTOU VALOR

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500
NAO OFERTOU VALOR

Total

EDUARDO ENRRIOUE MEDEIROS NASCIMENTO. Inscrição no CAF/DAP N®. 0719838294042006221114,

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 R$ 9,75 R$ 19,500.00

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 R$ 9,50 R$ 19.000.00
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURAMUHICIPAL DE SfiO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

3 COENTRO UND 750 NÃO OníRTOU VAI.OR

4 TOMATE KG 500 NÃO OFERTOU VAI.OR

5 CEBOLINHA UND 400 NÃO OFERTOU VAI.OR

6 PIMENTÃO KG 570 NAO OFERTOU VAI.OR

7 BATATA DOCE KG 500 NÃO OFERTOU VAI.OR

8 BATATA INGLESA KG 1500
NAO OFERTOU VAI.OR

9 ALFACE USA/CRESPA UND 500 NÃO OFERTOU VAI.OR

10 CENOURA KG 1500 NÃO OFERTOU VAI.OR

11 MARACUjA KG 800 NÃO OFERTOU VAI.OR

12 MELANCIA KG 1250 NÃO OFERTOU VAI.OR

13 BANANA KG 2500
NAO OFERTOU VALOR

14 LARANIA KG 2000
NÃO OFERTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000 NÃO OFERTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500
NAO OFERTOU VAI.OR

17 ABACAXI KG 2000
NÃO OFERTOU VAI.OR

18 LIMÃO KG 50 NÃO OFERTOU VALOR

19 ACEROLA KG 200 NÃO OFERTOU VALOR

20 GOIABA KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

21 MANGA KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

22 PEPINO KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500
NAO OFERTOU VALOR

24 FEIIÃO VERDE KG 50
NÃO OFERTOU VAI.OR

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 NAO OFIiRTOU VALOR

OSÉ GIVANILDO DA SILVA. Inscrição no CAF/DAP N®. SDW0057886504060510220534

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NAO OFERTOU VAI.OR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 NÃO OFERTOU VALOR

3 COENTRO UND 750 NÃO OFERTOU VALOR

4 TOMATE KG 500 NAO OFERTOU VALOR

5 CEBOLINHA UND 400
NÃO OFERTOU VAI.OR

6 PIMENTÃO KG 570 NÃO OFERTOU VAI.OR

7 BATATA DOCE KG 500 ^ NÃO OFERTOU VALOR

8 BATATA INGLESA KG 1500
NAO OFERTOU VAI.OR

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500
NAO OFERTOU VALOR

10 CENOURA KG 1500 NÃO OFERTOU VALOR

11 MARACUIA KG 800 NAO OFERTOU VAI.OR

12 MELANCIA KG 1250 NÃO OFERTOU VAI.OR

13 BANANA KG 2500 R$ 9,50 R$ 23.750,00

14 LARANIA KG 2000 NÃO OFERTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000 NÃO OFERTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500
NÃO OFERTOU VALOR

17 ABACAXI KG 2000 R$ 7,50 R$ 15.000.00

18 LIMÃO KG 50
NAO OFERTOU VAI.OR

19 ACEROLA KG 200
NÃO OFERTOU VALOR
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITÜflA MUNICIPAL Dí SÂO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEOE-PB

20 GOIABA KG 100 NÃO OFKRTOU VALOR

21 MANGA KG 100 NAO om;rtou valor

22 PEPINO KG 100 NAO ORiRTOlJ VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 NAO ORiRTOU VALOR

24 FEIIAO VERDE KG 50 NÂO 01 IvRI OU VALOR

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 NAO OKKRTOU VALOR

IZAK DA NOBREGA ARAÜIO, Inscrição no CAF/DAP Ne. SDW0066551594402801221246
Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NÃO 0R-:RT0U VAI.OR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 NAO ORiRTOU VALOR

3 COENTRO UND 750 R$ 2,38 R$ 1.785,00

4 TOMATE KG 500 R$ 7,00 R$ 3.500,00

5 CEBOLINHA UND 400 R$ 2,75 R$ 1.100,00

6 PIMENTÃO KG 570 R$ 4,25 R$3.187,50

7 BATATA DOCE KG 500 R$ 5,38 R$ 2.690,00

8 BATATA INGLESA KG 1500 NÃO OKfiRTOU VALOR

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 R$ 3,63 R$ 1.815,00

10 CENOURA KG 1500 NAO OlTiRTQll VALOR

11 MARACUjA KG 800
NAO ORiRTOU VALOR

12 MELANCIA KG 1250 R$4.88 R$ 6.100,00

13 BANANA KG 2500
NAO OFKRIOU VALOR

14 LARANIA KG 2000 NAO OFKRTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000
NAO OrtiR TOU VALOR

16 MAMÃO KG 500 R$ 5,00 R$ 2.500,00

17 ABACAXI KG 2000 NÃO üRiRI OU VALOR

18 LIMÃO KG 50 R$ 6,25 R$312.50

19 ACEROLA KG 200 R$ 5,75 R$ 1.150,00

20 GOIABA KG 100 R$ 5,75 R$ 575,00

21 MANGA KG 100 R$ 6,25 R$ 625,00

22 PEPINO KG 100 NAO ORiRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 R$ 12,13 R$ 9.097,50

24 FEIIAO VERDE KG 50 R$ 13,25 R$ 662,50

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 R$ 2,25 R$ 3.375.00

COOPESCAF - COOPERATIVA DE PESCADORES, AQUICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE CAMALAU E -
CNPÍ 24.818.087/0001-77.

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000
NÃO OFliRTOU VALOR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000
NÃO ORiRTOU VALOR

3 COENTRO UND 750 NÃO OI'íiR I OU VALOR

4 TOMATE KG 500 NÃO ORiRTOU VALOR

5 CEBOLINHA UND 400
NÃO ORiRTOU VALOR

6 PIMENTÃO KG 570 NAO ORiRTOU VALOR

7 BATATA DOCE KG 500
NÃO OI-ERTOU VALOR
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMICIPAl DE SãO MAMEDE

Rua Janundo Nóbrega n° Ol-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEOE-PB

,Rub:

8 BATATA INGLESA KG 1500 NÃO OFKRTOli VAI.OR

9 ALFACE LISA/CRESPA UNO 500 NÃO OFERTOU VALOR

10 CENOURA KG 1500
NÃO OFERTOU VALOR

11 MARACUjA KG 800
NÃO OFERTOU VALOR

12 MELANCIA KG 1250
NAO OFERTOU VALOR

13 BANANA KG 2500 NAO OFERTOU VALOR

14 LARANIA KG 2000 NAO OFERTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000 NAO OFERTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500
NÃO OFERTOU VALOR

17 ABACAXI KG 2000 NAO OFERTOU VALOR

18 LIMÃO KG 50
NÃO OFERTOU VALOR

19 ACEROLA KG 200
NAO OFERTOU VAI.OR

20 GOIABA KG 100 NAO OFERTOU VALOR

21 MANGA KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

22 PEPINO KG 100
NÃO Of-TiRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 R$ 12.13 R$ 18.187,00

24 FEIJÃO VERDE KG 50 NAO OFERTOU VALOR

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 3000 R$ 2,25 R$ 6.750,00

O agente de contratação e sua equipe de apoio passaram a análise dos projetos de vendas, percebeu-
se que no projeto de venda da COOPESCAF - COOPERATIVA DE PESCADORES,
AQUICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE CAMALAU E - CNPJ
24.818.087/0001-77 ocorreu erro de digitação quanto a enumeração dos itens, sobretudo não
prejudicou a competição, não sendo afastada . O agente contratação informou aos licitantes
COOPESCAF - COOPERATIVA DE PESCADORES, AQUICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE CAMALAU E - CNPJ
24.818.087/0001-77 e FRANCISCA DA COSTA MEDIEROS, Inscrição no DAP-RN N^. 092023.01.000.803719CAF

estariam de fora da disputa, pois são produtores de outra região, fazendo uso do item 7.3 I do
edital :0 grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. A
agricultora FRANCISCA da costa MEDIEROS, inscrição no DAP-RN N». 092023.01.000.803719CAF nãO flCOU
totalmente de fora, pois o item 14 teve ofertam, somente pela referida agricultora, em que a regra d
edital é pela preferencia de fornecedores local, mas como o item 14 só teve oferta por fornecedor
regional, permaneceu a mesa. Não foram registradas nenhuma oferta para os produtos de melão e
pepino, ficando desertos.

Concluída a analisa dos projetos e dividindo os quantitativos em partes iguais, chegamos a
conclusão da seguinte:

EDUARDO HENRIQUE
MEDEIROS NASCIMENTO

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 9,75 19.500,00

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 9,5 19.000,00

TOTAL RS 38.500,00
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

AURI BATISTA DE SOUZA

FILHO,

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

8 BATATA INGLESA KG 1500 8,5 12.750.00

10 CENOURA KG 1500 9 13.500,00

11 MARACUJÁ KG 800 IL25 9.000,00

TOTAL R$ 35.250,00

JOSÉ GIVANILDO DA
SILVA

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

17 ABACAXI KG 2000 7,5 15.000.00

13 BANANA KG 2500 9,5 23.750.00

TOTAL R$ 38.750,00

FRANCISCA DA COSTA

MEDIEROS.

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

14 LARANJA KG 2000 8,5 17.000,00

TOTAL RS 17,000,00

ISRAEL DA NOBREGA

ARAÚJO

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

3 COENTRO UND 750 2,38 1.785,00

4 TOMATE KG 1000 7.00 7.000.00

5 CEBOLINHA UND 400 2,75 1.100,00

6 PIMENTÃO KG 750 4,25 3.187,50

7 BATATA DOCE KG 500 5,38 2.690,00

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 3,63 1.815,00

12 MELANCIA KG 1250 4,88 6.100,00

16 MAMÃO KG 500 5.00 2.500.00

18 LIMÃO KG 50 6,25 312,50

19 ACEROLA KG 200 5.75 1.150,00

20 GOIABA KG 200 5,75 1.150,00

21 MANGA KG 100 6,25 625.00

23 POLPA DE FRUTA KG 750 12,13 9.097,50

24 FEIJÃO VERDE KG 100 13,25 1.325,00

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 2,25 3.375,00

TOTAL RS 43.212,50

IZAK DA NOBREGA
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ESTADO DÁ PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MAMEOE

Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede-PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

ARAÚJO

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

3 COENTRO UND 750 2,38 1.785,00

4 TOMATE KG 1000 7.00 7.000.00

5 CEBOLINHA UND 400 2,75 1.100,00

6 PIMENTÃO KG 750 4.25 3.187.50

7 BATATA DOCE KG 500 5,38 2.690,00

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 3,63 1.815,00

12 MELANCIA KG 1250 4,88 6.100,00

16 MAMÃO KG 500 5,00 2.500,00

18 LIMÃO KG 50 6,25 312,50

19 ACEROLA KG 200 5,75 1.150,00

20 GOIABA KG 200 5,75 1.150,00

21 MANGA KG 100 6,25 625,00

23 POLPA DE FRUTA KG 750 12,13 9.097.50

24 FEIJÃO VERDE KG 100 13,25 1.325,00

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 2,25 3.375,00

TOTAL R$ 43.212,50

Concluída a etapa de julgamento (projeto de venda), o agente de contratação passou a analise
documental, pelo que descreve o item 6.1.1 e 6.1.2 do edital. De inicio, o agente de contratação
declarou ao representante da cooperativa, presente, que seria impedido de classificar nos itens
ofertados, pois pertence a outra região e não local, uma vez que contraria o item 7.3 "1" do edital. O
representante nada questionou, concordando com o exigido no edital, o mesmo pediu a envelope e
declarou cpte não iria mais continuar presente na sessão uma vez que não iria ser possível a
participação da cooperativa. O agente de contratação aceitou toda a documentação dos licitantes,
declarando vencedores do presente procedimento. Foi concedido a oportunidade aos licitantes
presentes para se manifestarem acerca da decisão do agente de contaçao, onde os licitantes
presentes firmaram que não teria nada a constar em ata, estando em conformidade com a decisão
tomada.

Esteve presente a sessão, o Sr. Masicleudo Almeida de Oliveira, gerente local da EMPAER.

O Agente de contratação delibera por unanimidade em que aceita o projeto de venda e documentos
apresentados. Em seguida esclareceu o agente de contratação que o resultado da presente será
divulgado através da Imprensa Oficial do Município. Finalmente aberta a palavra aos presentes
nada constaram. O Agente de contratação deu por encerrada a presente sessão, lavrando esta Ata,
que lida e achada em conforme, foi por todos os presentes assinada.

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: DEEA.A9E5.3334.929D.86F9.E2FE.DF44.4B58. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MAMEDE
Rua Januncio Nófarega n° 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

i Lgeiit

OSTA NETO

contratação

WILLAMY RO DE MEDEIROS

Equipe de Apoio

VANDICK ALVES DE OLIVEIRA

Equipe de Apoio

Licitantes:

Inscrição no CAF/DAP N°. 042024.01.001412212CAF

€((X '
FRANCISCA DA COSTA MEDIEROS

Inscrição no DAP-RN N° 092023.0L000.803719CAF

AURI BATISTA DE SOUZA FILHO

Inscrição no CAF/DAP N° 0088251936022508221139

EDUARDO HENRIQUE MEDEIROS NASCIMENTO

Inscrição no CAF/DAP N''. 0719838294042006221 1 14

G /c/vYvvdolo Ç)
ÍÍOSE GIVANILDO DA SILVA

Inscrição no CAF/DAP N° SDW0057886504060510220534

IZAK DA NOBREGA ARAÚJO
Inscrição no CAF/DAP N''. SDW0066551594402801221246
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

ATA DE JULGAMENTO DE PROJETO DE VENDA E DOCUMENTAÇÃO
PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR. (PNAE)

CREDENCIAMENTO N". 0001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00056/2024

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural destinado ao atendimento do programa nacional de alimentação escolar PNAE da
prefeitura municipal de São Mamede-PB;

Atendendo o Programa Nacional de Alimentação Escolar nos termos da Resoluçào/CD/FNDE d®
06/2020 da Lei Federal n° 14.133/2021.

Aos 09 (NOVE) dias do mês de maio de 2024, reuniu-se o agente de contratação e sua equipe de
apoio, no sentido de proceder o julgamento com relação a documentação e projeto de venda
apresentado pela proponente, objetivando a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar, Iniciado os trabalhos, constatou-se que compareceram e atenderam aos
requisitos do credenciamento público o seguinte AGRICULTORES FAMILIAR: ISRAEL DA
NOBREGA ARAÚJO, Inscrição no CAF/DAP N° 042024.01.001412212CAF, FRANCISCA
DA COSTA MEDIEROS, Inscrição no DAP-RN N° 092023.01.000.803719CAF, AURI
BATISTA DE SOUZA FILHO, Inscrição no CAF/DAP N^ 0088251936022508221139,
EDUARDO HENRIQUE MEDEIROS NASCIMENTO, Inscrição no CAF/DAP N®
0719838294042006221114, JOSÉ GIVANILDO DA SILVA, Inscrição no CAF/DAP N®.
SDW0057886504060510220534, IZAK DA NOBREGA ARAÚJO, Inscrição no CAF/DAP N''.
SDW0066551594402801221246, COOPESCA F - COOPERATIVA DE PESCADORES,

AQUICULTORES E AGRICULUTORES FAMILIARES DE CAMALAU E - CNPJ
24.818.087/0001-77.

Diante de tal decisão, o presidente da Comissão de Licitações passou a deliberar sobre os
"PROJETOS DE VENDA". Iniciando a etapa de verificação do preço e quantitativo conforme
preço referencial constante no Edital. Em seguida a Comissão procedeu-se o julgamento, resultando
na seguinte classificação:

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: DEEA.A9E5.3334.929D.86F9.E2FE.DF44.4B58. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n° Ol-Centro-Sao Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

ISRAEL DA NOBREGA ARAUIO, Inscrição no CAF/DAP N®. 042024.01.001412212CAF

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NÃO OI-KUTOU VALOR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 NÃO 0|-t;RT0U VAl.OU

3 COENTRO UND 750 R$ 2,38 RS 1.785,00

4 TOMATE KG 500 R$ 7,00 RS 3.500.00

5 CEBQLINHA UND 400 R$ 2,75 RS 1.100,00

6 PIMENTÃO KG 570 R$ 4,25 RS 3.187,50

7 BATATA DOCE KG 500 R$ 5,38 RS 2.690,00

8 BATATA INGLESA KG 1500 NÃO OreRIOU VALOR

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 R$ 3,63 RS 1.815,00

10 CENOURA KG 1500
NAO OI-RRTOU VALOR

11 MARACUIA KG 800 NÂOÜIKRTOI) VALOR

12 MELANCIA KG 1250 R$ 4,88 RS 6.100,00

13 BANANA KG 2500
NAO OFLRTDU VALOR

14 LARANJA KG 2000 NAOOFKRTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000
NÃO 01-1;RT0U VALOR

16 MAMÃO KG 500 R$ 5,00 RS 2.500,00

17 ABACAXI KG 2000 NAO OKLRTÜU VALOR

18 LIMÃO KG 50 R$ 6,25 R$312,50

19 ACEROLA KG 200 R$ 5,75 RS 1.150,00

20 GOIABA KG 100 R$ 5,75 RS 575,00

21 MANGA KG 100 R$ 6,25 RS 625,00

22 PEPINO KG 100 NAO OI KRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 750 R$ 12,13 RS 9.097,50

24 FEIJÃO VERDE KG 50 R$ 13,25 RS 662.50

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 R$ 2,25 RS 3.375,00

FRANCISCA DA COSTA MEDIEROS, inscrição no DAP-RN N®. 092023.01.000.803719CAF

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NÃOOI KR I OIJ VAI.OR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000
NAO OFIiUrOU VALOR

3 COENTRO UND 750 NAO OFERTOU VALOR

4 TOMATE KG 500 NAO OFERTOU VALOR

5 CEBOLINHA UND 400 NÃO OFERTOU VALOR

6 PIMENTÃO KG 570
NAO OFERTOU VAI.OR

7 BATATA DOCE KG 500
NÃO OI-KRTOU ViVLOR

8 BATATA INGLESA KG 1500 NÃO OFERTOU VALOR

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 NÃO OFERTOU VALOR

10 CENOURA KG 1500
NÃO OFERTOU VALOR

11 MARACUJA KG 800
NÃO OFERTOU VALOR

12 MELANCIA KG 1250 NÃO OFERTOU VAI.OR

13 BANANA KG 2500
NAO OFERTOU VALOR

14 LARANJA KG 2000 RS 8,50 RS 17.000,00

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: DEEA.A9E5.3334.929D.86F9.E2FE.DF44.4B58. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNIOIPAL DE SAO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

o  cP

15 MELÃO KG 1000 NÃO OFKRTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500 NAOOrtRTOU VALOR

17 ABACAXI KG 2000
NÃO OFERTOU VALOR

18 LIMÃO KG 50 NÃO OFKRTOU VALOR

19 ACEROLA KG 200 NÃO OFKRTOU VALOR

20 GOIABA KG 100
NÃO OFERTOU VALOR

21 MANGA KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

22 PEPINO KG 100 NÃO OFKRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 R$ 12,13 R$ 18.187,50

24 FEIIÃO VERDE KG 50 NÃO OFERTOU VALOR

25 OVOS DE CAPOEIRA UNO 1500
NAC OFKRTOU VALOR

AURI BATISTA DE SOUZA FILHO. Inscrição no CAF/DAP N^. 0088251936022508221139

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NAO OFKRTOU VALOR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 NAO OFKRTOU VALOR

3 COENTRO UND 750 NAO OFERTOU VALOR

4 TOMATE KG 500 NAO OI'KRTOU VALOR

5 CEBOLINHA UND 400 NAO OFER TOU VALOR

6 PIMENTÃO KG 570 NAO OFKRTOU VALOR

7 BATATA DOCE KG 500 NÃO OFKRTOU VALOR

8 BATATA INGLESA KG 1500 R$ 8.50 R$ 12.750,00

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 NÃO OFERl OU VALOR

10 CENOURA KG 1500 R$ 9,00 R$ 13.500,00

11 MARACUIA KG 800 R$ 11.25 R$ 9.000.00

12 MELANCIA KG 1250 NÃO OFERTOU VALOR

13 BANANA KG 2500 NAO OFKRTOU VALOR

14 LARANIA KG 2000
NÃO OFKRTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000
NÃO OFERTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500 NAO OFERTOU VALOR

17 ABACAXI KG 2000 NÃO OFIUn OU VALOR

18 LIMÃO KG 50 NAO OFKRTOU VALOR

19 ACEROLA KG 200
NÃO OFERTOU VALOR

20 GOIABA KG 100
NÃO OI'KRTOU VAI.OR

21 MANGA KG 100 NÃO OFKRTOU VALOR

22 PEPINO KG 100
NÃO Ol-KRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 NAO OFKR TOU VALOR

24 FEIIÃO VERDE KG 50 NÃO OFKRTOU VALOR

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500
NAO OFERTOU VALOR

Total

EDUARDO ENRRIOUE MEDEIROS NASCIMENTO. Inscrição no CAF/DAP N®. 0719838294042006221114,

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 R$ 9,75 R$ 19,500.00

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 R$ 9,50 R$ 19.000.00

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: DEEA.A9E5.3334.929D.86F9.E2FE.DF44.4B58. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURAMUHICIPAL DE SfiO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

3 COENTRO UND 750 NÃO OníRTOU VAI.OR

4 TOMATE KG 500 NÃO OFERTOU VAI.OR

5 CEBOLINHA UND 400 NÃO OFERTOU VAI.OR

6 PIMENTÃO KG 570 NAO OFERTOU VAI.OR

7 BATATA DOCE KG 500 NÃO OFERTOU VAI.OR

8 BATATA INGLESA KG 1500
NAO OFERTOU VAI.OR

9 ALFACE USA/CRESPA UND 500 NÃO OFERTOU VAI.OR

10 CENOURA KG 1500 NÃO OFERTOU VAI.OR

11 MARACUjA KG 800 NÃO OFERTOU VAI.OR

12 MELANCIA KG 1250 NÃO OFERTOU VAI.OR

13 BANANA KG 2500
NAO OFERTOU VALOR

14 LARANIA KG 2000
NÃO OFERTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000 NÃO OFERTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500
NAO OFERTOU VAI.OR

17 ABACAXI KG 2000
NÃO OFERTOU VAI.OR

18 LIMÃO KG 50 NÃO OFERTOU VALOR

19 ACEROLA KG 200 NÃO OFERTOU VALOR

20 GOIABA KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

21 MANGA KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

22 PEPINO KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500
NAO OFERTOU VALOR

24 FEIIÃO VERDE KG 50
NÃO OFERTOU VAI.OR

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 NAO OFIiRTOU VALOR

OSÉ GIVANILDO DA SILVA. Inscrição no CAF/DAP N®. SDW0057886504060510220534

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NAO OFERTOU VAI.OR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 NÃO OFERTOU VALOR

3 COENTRO UND 750 NÃO OFERTOU VALOR

4 TOMATE KG 500 NAO OFERTOU VALOR

5 CEBOLINHA UND 400
NÃO OFERTOU VAI.OR

6 PIMENTÃO KG 570 NÃO OFERTOU VAI.OR

7 BATATA DOCE KG 500 ^ NÃO OFERTOU VALOR

8 BATATA INGLESA KG 1500
NAO OFERTOU VAI.OR

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500
NAO OFERTOU VALOR

10 CENOURA KG 1500 NÃO OFERTOU VALOR

11 MARACUIA KG 800 NAO OFERTOU VAI.OR

12 MELANCIA KG 1250 NÃO OFERTOU VAI.OR

13 BANANA KG 2500 R$ 9,50 R$ 23.750,00

14 LARANIA KG 2000 NÃO OFERTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000 NÃO OFERTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500
NÃO OFERTOU VALOR

17 ABACAXI KG 2000 R$ 7,50 R$ 15.000.00

18 LIMÃO KG 50
NAO OFERTOU VAI.OR

19 ACEROLA KG 200
NÃO OFERTOU VALOR

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: DEEA.A9E5.3334.929D.86F9.E2FE.DF44.4B58. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITÜflA MUNICIPAL Dí SÂO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEOE-PB

20 GOIABA KG 100 NÃO OFKRTOU VALOR

21 MANGA KG 100 NAO om;rtou valor

22 PEPINO KG 100 NAO ORiRTOlJ VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 NAO ORiRTOU VALOR

24 FEIIAO VERDE KG 50 NÂO 01 IvRI OU VALOR

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 NAO OKKRTOU VALOR

IZAK DA NOBREGA ARAÜIO, Inscrição no CAF/DAP Ne. SDW0066551594402801221246
Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NÃO 0R-:RT0U VAI.OR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 NAO ORiRTOU VALOR

3 COENTRO UND 750 R$ 2,38 R$ 1.785,00

4 TOMATE KG 500 R$ 7,00 R$ 3.500,00

5 CEBOLINHA UND 400 R$ 2,75 R$ 1.100,00

6 PIMENTÃO KG 570 R$ 4,25 R$3.187,50

7 BATATA DOCE KG 500 R$ 5,38 R$ 2.690,00

8 BATATA INGLESA KG 1500 NÃO OKfiRTOU VALOR

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 R$ 3,63 R$ 1.815,00

10 CENOURA KG 1500 NAO OlTiRTQll VALOR

11 MARACUjA KG 800
NAO ORiRTOU VALOR

12 MELANCIA KG 1250 R$4.88 R$ 6.100,00

13 BANANA KG 2500
NAO OFKRIOU VALOR

14 LARANIA KG 2000 NAO OFKRTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000
NAO OrtiR TOU VALOR

16 MAMÃO KG 500 R$ 5,00 R$ 2.500,00

17 ABACAXI KG 2000 NÃO üRiRI OU VALOR

18 LIMÃO KG 50 R$ 6,25 R$312.50

19 ACEROLA KG 200 R$ 5,75 R$ 1.150,00

20 GOIABA KG 100 R$ 5,75 R$ 575,00

21 MANGA KG 100 R$ 6,25 R$ 625,00

22 PEPINO KG 100 NAO ORiRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 R$ 12,13 R$ 9.097,50

24 FEIIAO VERDE KG 50 R$ 13,25 R$ 662,50

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 R$ 2,25 R$ 3.375.00

COOPESCAF - COOPERATIVA DE PESCADORES, AQUICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE CAMALAU E -
CNPÍ 24.818.087/0001-77.

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000
NÃO OFliRTOU VALOR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000
NÃO ORiRTOU VALOR

3 COENTRO UND 750 NÃO OI'íiR I OU VALOR

4 TOMATE KG 500 NÃO ORiRTOU VALOR

5 CEBOLINHA UND 400
NÃO ORiRTOU VALOR

6 PIMENTÃO KG 570 NAO ORiRTOU VALOR

7 BATATA DOCE KG 500
NÃO OI-ERTOU VALOR
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMICIPAl DE SãO MAMEDE

Rua Janundo Nóbrega n° Ol-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEOE-PB

,Rub:

8 BATATA INGLESA KG 1500 NÃO OFKRTOli VAI.OR

9 ALFACE LISA/CRESPA UNO 500 NÃO OFERTOU VALOR

10 CENOURA KG 1500
NÃO OFERTOU VALOR

11 MARACUjA KG 800
NÃO OFERTOU VALOR

12 MELANCIA KG 1250
NAO OFERTOU VALOR

13 BANANA KG 2500 NAO OFERTOU VALOR

14 LARANIA KG 2000 NAO OFERTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000 NAO OFERTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500
NÃO OFERTOU VALOR

17 ABACAXI KG 2000 NAO OFERTOU VALOR

18 LIMÃO KG 50
NÃO OFERTOU VALOR

19 ACEROLA KG 200
NAO OFERTOU VAI.OR

20 GOIABA KG 100 NAO OFERTOU VALOR

21 MANGA KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

22 PEPINO KG 100
NÃO Of-TiRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 R$ 12.13 R$ 18.187,00

24 FEIJÃO VERDE KG 50 NAO OFERTOU VALOR

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 3000 R$ 2,25 R$ 6.750,00

O agente de contratação e sua equipe de apoio passaram a análise dos projetos de vendas, percebeu-
se que no projeto de venda da COOPESCAF - COOPERATIVA DE PESCADORES,
AQUICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE CAMALAU E - CNPJ
24.818.087/0001-77 ocorreu erro de digitação quanto a enumeração dos itens, sobretudo não
prejudicou a competição, não sendo afastada . O agente contratação informou aos licitantes
COOPESCAF - COOPERATIVA DE PESCADORES, AQUICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE CAMALAU E - CNPJ
24.818.087/0001-77 e FRANCISCA DA COSTA MEDIEROS, Inscrição no DAP-RN N^. 092023.01.000.803719CAF

estariam de fora da disputa, pois são produtores de outra região, fazendo uso do item 7.3 I do
edital :0 grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. A
agricultora FRANCISCA da costa MEDIEROS, inscrição no DAP-RN N». 092023.01.000.803719CAF nãO flCOU
totalmente de fora, pois o item 14 teve ofertam, somente pela referida agricultora, em que a regra d
edital é pela preferencia de fornecedores local, mas como o item 14 só teve oferta por fornecedor
regional, permaneceu a mesa. Não foram registradas nenhuma oferta para os produtos de melão e
pepino, ficando desertos.

Concluída a analisa dos projetos e dividindo os quantitativos em partes iguais, chegamos a
conclusão da seguinte:

EDUARDO HENRIQUE
MEDEIROS NASCIMENTO

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 9,75 19.500,00

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 9,5 19.000,00

TOTAL RS 38.500,00
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

AURI BATISTA DE SOUZA

FILHO,

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

8 BATATA INGLESA KG 1500 8,5 12.750.00

10 CENOURA KG 1500 9 13.500,00

11 MARACUJÁ KG 800 IL25 9.000,00

TOTAL R$ 35.250,00

JOSÉ GIVANILDO DA
SILVA

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

17 ABACAXI KG 2000 7,5 15.000.00

13 BANANA KG 2500 9,5 23.750.00

TOTAL R$ 38.750,00

FRANCISCA DA COSTA

MEDIEROS.

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

14 LARANJA KG 2000 8,5 17.000,00

TOTAL RS 17,000,00

ISRAEL DA NOBREGA

ARAÚJO

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

3 COENTRO UND 750 2,38 1.785,00

4 TOMATE KG 1000 7.00 7.000.00

5 CEBOLINHA UND 400 2,75 1.100,00

6 PIMENTÃO KG 750 4,25 3.187,50

7 BATATA DOCE KG 500 5,38 2.690,00

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 3,63 1.815,00

12 MELANCIA KG 1250 4,88 6.100,00

16 MAMÃO KG 500 5.00 2.500.00

18 LIMÃO KG 50 6,25 312,50

19 ACEROLA KG 200 5.75 1.150,00

20 GOIABA KG 200 5,75 1.150,00

21 MANGA KG 100 6,25 625.00

23 POLPA DE FRUTA KG 750 12,13 9.097,50

24 FEIJÃO VERDE KG 100 13,25 1.325,00

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 2,25 3.375,00

TOTAL RS 43.212,50

IZAK DA NOBREGA
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ESTADO DÁ PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MAMEOE

Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede-PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

ARAÚJO

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

3 COENTRO UND 750 2,38 1.785,00

4 TOMATE KG 1000 7.00 7.000.00

5 CEBOLINHA UND 400 2,75 1.100,00

6 PIMENTÃO KG 750 4.25 3.187.50

7 BATATA DOCE KG 500 5,38 2.690,00

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 3,63 1.815,00

12 MELANCIA KG 1250 4,88 6.100,00

16 MAMÃO KG 500 5,00 2.500,00

18 LIMÃO KG 50 6,25 312,50

19 ACEROLA KG 200 5,75 1.150,00

20 GOIABA KG 200 5,75 1.150,00

21 MANGA KG 100 6,25 625,00

23 POLPA DE FRUTA KG 750 12,13 9.097.50

24 FEIJÃO VERDE KG 100 13,25 1.325,00

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 2,25 3.375,00

TOTAL R$ 43.212,50

Concluída a etapa de julgamento (projeto de venda), o agente de contratação passou a analise
documental, pelo que descreve o item 6.1.1 e 6.1.2 do edital. De inicio, o agente de contratação
declarou ao representante da cooperativa, presente, que seria impedido de classificar nos itens
ofertados, pois pertence a outra região e não local, uma vez que contraria o item 7.3 "1" do edital. O
representante nada questionou, concordando com o exigido no edital, o mesmo pediu a envelope e
declarou cpte não iria mais continuar presente na sessão uma vez que não iria ser possível a
participação da cooperativa. O agente de contratação aceitou toda a documentação dos licitantes,
declarando vencedores do presente procedimento. Foi concedido a oportunidade aos licitantes
presentes para se manifestarem acerca da decisão do agente de contaçao, onde os licitantes
presentes firmaram que não teria nada a constar em ata, estando em conformidade com a decisão
tomada.

Esteve presente a sessão, o Sr. Masicleudo Almeida de Oliveira, gerente local da EMPAER.

O Agente de contratação delibera por unanimidade em que aceita o projeto de venda e documentos
apresentados. Em seguida esclareceu o agente de contratação que o resultado da presente será
divulgado através da Imprensa Oficial do Município. Finalmente aberta a palavra aos presentes
nada constaram. O Agente de contratação deu por encerrada a presente sessão, lavrando esta Ata,
que lida e achada em conforme, foi por todos os presentes assinada.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MAMEDE
Rua Januncio Nófarega n° 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

i Lgeiit

OSTA NETO

contratação

WILLAMY RO DE MEDEIROS

Equipe de Apoio

VANDICK ALVES DE OLIVEIRA

Equipe de Apoio

Licitantes:

Inscrição no CAF/DAP N°. 042024.01.001412212CAF

€((X '
FRANCISCA DA COSTA MEDIEROS

Inscrição no DAP-RN N° 092023.0L000.803719CAF

AURI BATISTA DE SOUZA FILHO

Inscrição no CAF/DAP N° 0088251936022508221139

EDUARDO HENRIQUE MEDEIROS NASCIMENTO

Inscrição no CAF/DAP N''. 0719838294042006221 1 14

G /c/vYvvdolo Ç)
ÍÍOSE GIVANILDO DA SILVA

Inscrição no CAF/DAP N° SDW0057886504060510220534

IZAK DA NOBREGA ARAÚJO
Inscrição no CAF/DAP N''. SDW0066551594402801221246
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

ATA DE JULGAMENTO DE PROJETO DE VENDA E DOCUMENTAÇÃO
PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR. (PNAE)

CREDENCIAMENTO N". 0001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00056/2024

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural destinado ao atendimento do programa nacional de alimentação escolar PNAE da
prefeitura municipal de São Mamede-PB;

Atendendo o Programa Nacional de Alimentação Escolar nos termos da Resoluçào/CD/FNDE d®
06/2020 da Lei Federal n° 14.133/2021.

Aos 09 (NOVE) dias do mês de maio de 2024, reuniu-se o agente de contratação e sua equipe de
apoio, no sentido de proceder o julgamento com relação a documentação e projeto de venda
apresentado pela proponente, objetivando a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar, Iniciado os trabalhos, constatou-se que compareceram e atenderam aos
requisitos do credenciamento público o seguinte AGRICULTORES FAMILIAR: ISRAEL DA
NOBREGA ARAÚJO, Inscrição no CAF/DAP N° 042024.01.001412212CAF, FRANCISCA
DA COSTA MEDIEROS, Inscrição no DAP-RN N° 092023.01.000.803719CAF, AURI
BATISTA DE SOUZA FILHO, Inscrição no CAF/DAP N^ 0088251936022508221139,
EDUARDO HENRIQUE MEDEIROS NASCIMENTO, Inscrição no CAF/DAP N®
0719838294042006221114, JOSÉ GIVANILDO DA SILVA, Inscrição no CAF/DAP N®.
SDW0057886504060510220534, IZAK DA NOBREGA ARAÚJO, Inscrição no CAF/DAP N''.
SDW0066551594402801221246, COOPESCA F - COOPERATIVA DE PESCADORES,

AQUICULTORES E AGRICULUTORES FAMILIARES DE CAMALAU E - CNPJ
24.818.087/0001-77.

Diante de tal decisão, o presidente da Comissão de Licitações passou a deliberar sobre os
"PROJETOS DE VENDA". Iniciando a etapa de verificação do preço e quantitativo conforme
preço referencial constante no Edital. Em seguida a Comissão procedeu-se o julgamento, resultando
na seguinte classificação:
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n° Ol-Centro-Sao Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

ISRAEL DA NOBREGA ARAUIO, Inscrição no CAF/DAP N®. 042024.01.001412212CAF

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NÃO OI-KUTOU VALOR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 NÃO 0|-t;RT0U VAl.OU

3 COENTRO UND 750 R$ 2,38 RS 1.785,00

4 TOMATE KG 500 R$ 7,00 RS 3.500.00

5 CEBQLINHA UND 400 R$ 2,75 RS 1.100,00

6 PIMENTÃO KG 570 R$ 4,25 RS 3.187,50

7 BATATA DOCE KG 500 R$ 5,38 RS 2.690,00

8 BATATA INGLESA KG 1500 NÃO OreRIOU VALOR

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 R$ 3,63 RS 1.815,00

10 CENOURA KG 1500
NAO OI-RRTOU VALOR

11 MARACUIA KG 800 NÂOÜIKRTOI) VALOR

12 MELANCIA KG 1250 R$ 4,88 RS 6.100,00

13 BANANA KG 2500
NAO OFLRTDU VALOR

14 LARANJA KG 2000 NAOOFKRTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000
NÃO 01-1;RT0U VALOR

16 MAMÃO KG 500 R$ 5,00 RS 2.500,00

17 ABACAXI KG 2000 NAO OKLRTÜU VALOR

18 LIMÃO KG 50 R$ 6,25 R$312,50

19 ACEROLA KG 200 R$ 5,75 RS 1.150,00

20 GOIABA KG 100 R$ 5,75 RS 575,00

21 MANGA KG 100 R$ 6,25 RS 625,00

22 PEPINO KG 100 NAO OI KRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 750 R$ 12,13 RS 9.097,50

24 FEIJÃO VERDE KG 50 R$ 13,25 RS 662.50

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 R$ 2,25 RS 3.375,00

FRANCISCA DA COSTA MEDIEROS, inscrição no DAP-RN N®. 092023.01.000.803719CAF

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NÃOOI KR I OIJ VAI.OR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000
NAO OFIiUrOU VALOR

3 COENTRO UND 750 NAO OFERTOU VALOR

4 TOMATE KG 500 NAO OFERTOU VALOR

5 CEBOLINHA UND 400 NÃO OFERTOU VALOR

6 PIMENTÃO KG 570
NAO OFERTOU VAI.OR

7 BATATA DOCE KG 500
NÃO OI-KRTOU ViVLOR

8 BATATA INGLESA KG 1500 NÃO OFERTOU VALOR

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 NÃO OFERTOU VALOR

10 CENOURA KG 1500
NÃO OFERTOU VALOR

11 MARACUJA KG 800
NÃO OFERTOU VALOR

12 MELANCIA KG 1250 NÃO OFERTOU VAI.OR

13 BANANA KG 2500
NAO OFERTOU VALOR

14 LARANJA KG 2000 RS 8,50 RS 17.000,00
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNIOIPAL DE SAO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

o  cP

15 MELÃO KG 1000 NÃO OFKRTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500 NAOOrtRTOU VALOR

17 ABACAXI KG 2000
NÃO OFERTOU VALOR

18 LIMÃO KG 50 NÃO OFKRTOU VALOR

19 ACEROLA KG 200 NÃO OFKRTOU VALOR

20 GOIABA KG 100
NÃO OFERTOU VALOR

21 MANGA KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

22 PEPINO KG 100 NÃO OFKRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 R$ 12,13 R$ 18.187,50

24 FEIIÃO VERDE KG 50 NÃO OFERTOU VALOR

25 OVOS DE CAPOEIRA UNO 1500
NAC OFKRTOU VALOR

AURI BATISTA DE SOUZA FILHO. Inscrição no CAF/DAP N^. 0088251936022508221139

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NAO OFKRTOU VALOR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 NAO OFKRTOU VALOR

3 COENTRO UND 750 NAO OFERTOU VALOR

4 TOMATE KG 500 NAO OI'KRTOU VALOR

5 CEBOLINHA UND 400 NAO OFER TOU VALOR

6 PIMENTÃO KG 570 NAO OFKRTOU VALOR

7 BATATA DOCE KG 500 NÃO OFKRTOU VALOR

8 BATATA INGLESA KG 1500 R$ 8.50 R$ 12.750,00

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 NÃO OFERl OU VALOR

10 CENOURA KG 1500 R$ 9,00 R$ 13.500,00

11 MARACUIA KG 800 R$ 11.25 R$ 9.000.00

12 MELANCIA KG 1250 NÃO OFERTOU VALOR

13 BANANA KG 2500 NAO OFKRTOU VALOR

14 LARANIA KG 2000
NÃO OFKRTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000
NÃO OFERTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500 NAO OFERTOU VALOR

17 ABACAXI KG 2000 NÃO OFIUn OU VALOR

18 LIMÃO KG 50 NAO OFKRTOU VALOR

19 ACEROLA KG 200
NÃO OFERTOU VALOR

20 GOIABA KG 100
NÃO OI'KRTOU VAI.OR

21 MANGA KG 100 NÃO OFKRTOU VALOR

22 PEPINO KG 100
NÃO Ol-KRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 NAO OFKR TOU VALOR

24 FEIIÃO VERDE KG 50 NÃO OFKRTOU VALOR

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500
NAO OFERTOU VALOR

Total

EDUARDO ENRRIOUE MEDEIROS NASCIMENTO. Inscrição no CAF/DAP N®. 0719838294042006221114,

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 R$ 9,75 R$ 19,500.00

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 R$ 9,50 R$ 19.000.00
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURAMUHICIPAL DE SfiO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

3 COENTRO UND 750 NÃO OníRTOU VAI.OR

4 TOMATE KG 500 NÃO OFERTOU VAI.OR

5 CEBOLINHA UND 400 NÃO OFERTOU VAI.OR

6 PIMENTÃO KG 570 NAO OFERTOU VAI.OR

7 BATATA DOCE KG 500 NÃO OFERTOU VAI.OR

8 BATATA INGLESA KG 1500
NAO OFERTOU VAI.OR

9 ALFACE USA/CRESPA UND 500 NÃO OFERTOU VAI.OR

10 CENOURA KG 1500 NÃO OFERTOU VAI.OR

11 MARACUjA KG 800 NÃO OFERTOU VAI.OR

12 MELANCIA KG 1250 NÃO OFERTOU VAI.OR

13 BANANA KG 2500
NAO OFERTOU VALOR

14 LARANIA KG 2000
NÃO OFERTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000 NÃO OFERTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500
NAO OFERTOU VAI.OR

17 ABACAXI KG 2000
NÃO OFERTOU VAI.OR

18 LIMÃO KG 50 NÃO OFERTOU VALOR

19 ACEROLA KG 200 NÃO OFERTOU VALOR

20 GOIABA KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

21 MANGA KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

22 PEPINO KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500
NAO OFERTOU VALOR

24 FEIIÃO VERDE KG 50
NÃO OFERTOU VAI.OR

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 NAO OFIiRTOU VALOR

OSÉ GIVANILDO DA SILVA. Inscrição no CAF/DAP N®. SDW0057886504060510220534

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NAO OFERTOU VAI.OR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 NÃO OFERTOU VALOR

3 COENTRO UND 750 NÃO OFERTOU VALOR

4 TOMATE KG 500 NAO OFERTOU VALOR

5 CEBOLINHA UND 400
NÃO OFERTOU VAI.OR

6 PIMENTÃO KG 570 NÃO OFERTOU VAI.OR

7 BATATA DOCE KG 500 ^ NÃO OFERTOU VALOR

8 BATATA INGLESA KG 1500
NAO OFERTOU VAI.OR

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500
NAO OFERTOU VALOR

10 CENOURA KG 1500 NÃO OFERTOU VALOR

11 MARACUIA KG 800 NAO OFERTOU VAI.OR

12 MELANCIA KG 1250 NÃO OFERTOU VAI.OR

13 BANANA KG 2500 R$ 9,50 R$ 23.750,00

14 LARANIA KG 2000 NÃO OFERTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000 NÃO OFERTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500
NÃO OFERTOU VALOR

17 ABACAXI KG 2000 R$ 7,50 R$ 15.000.00

18 LIMÃO KG 50
NAO OFERTOU VAI.OR

19 ACEROLA KG 200
NÃO OFERTOU VALOR
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITÜflA MUNICIPAL Dí SÂO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEOE-PB

20 GOIABA KG 100 NÃO OFKRTOU VALOR

21 MANGA KG 100 NAO om;rtou valor

22 PEPINO KG 100 NAO ORiRTOlJ VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 NAO ORiRTOU VALOR

24 FEIIAO VERDE KG 50 NÂO 01 IvRI OU VALOR

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 NAO OKKRTOU VALOR

IZAK DA NOBREGA ARAÜIO, Inscrição no CAF/DAP Ne. SDW0066551594402801221246
Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NÃO 0R-:RT0U VAI.OR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 NAO ORiRTOU VALOR

3 COENTRO UND 750 R$ 2,38 R$ 1.785,00

4 TOMATE KG 500 R$ 7,00 R$ 3.500,00

5 CEBOLINHA UND 400 R$ 2,75 R$ 1.100,00

6 PIMENTÃO KG 570 R$ 4,25 R$3.187,50

7 BATATA DOCE KG 500 R$ 5,38 R$ 2.690,00

8 BATATA INGLESA KG 1500 NÃO OKfiRTOU VALOR

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 R$ 3,63 R$ 1.815,00

10 CENOURA KG 1500 NAO OlTiRTQll VALOR

11 MARACUjA KG 800
NAO ORiRTOU VALOR

12 MELANCIA KG 1250 R$4.88 R$ 6.100,00

13 BANANA KG 2500
NAO OFKRIOU VALOR

14 LARANIA KG 2000 NAO OFKRTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000
NAO OrtiR TOU VALOR

16 MAMÃO KG 500 R$ 5,00 R$ 2.500,00

17 ABACAXI KG 2000 NÃO üRiRI OU VALOR

18 LIMÃO KG 50 R$ 6,25 R$312.50

19 ACEROLA KG 200 R$ 5,75 R$ 1.150,00

20 GOIABA KG 100 R$ 5,75 R$ 575,00

21 MANGA KG 100 R$ 6,25 R$ 625,00

22 PEPINO KG 100 NAO ORiRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 R$ 12,13 R$ 9.097,50

24 FEIIAO VERDE KG 50 R$ 13,25 R$ 662,50

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 R$ 2,25 R$ 3.375.00

COOPESCAF - COOPERATIVA DE PESCADORES, AQUICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE CAMALAU E -
CNPÍ 24.818.087/0001-77.

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000
NÃO OFliRTOU VALOR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000
NÃO ORiRTOU VALOR

3 COENTRO UND 750 NÃO OI'íiR I OU VALOR

4 TOMATE KG 500 NÃO ORiRTOU VALOR

5 CEBOLINHA UND 400
NÃO ORiRTOU VALOR

6 PIMENTÃO KG 570 NAO ORiRTOU VALOR

7 BATATA DOCE KG 500
NÃO OI-ERTOU VALOR
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMICIPAl DE SãO MAMEDE

Rua Janundo Nóbrega n° Ol-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEOE-PB

,Rub:

8 BATATA INGLESA KG 1500 NÃO OFKRTOli VAI.OR

9 ALFACE LISA/CRESPA UNO 500 NÃO OFERTOU VALOR

10 CENOURA KG 1500
NÃO OFERTOU VALOR

11 MARACUjA KG 800
NÃO OFERTOU VALOR

12 MELANCIA KG 1250
NAO OFERTOU VALOR

13 BANANA KG 2500 NAO OFERTOU VALOR

14 LARANIA KG 2000 NAO OFERTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000 NAO OFERTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500
NÃO OFERTOU VALOR

17 ABACAXI KG 2000 NAO OFERTOU VALOR

18 LIMÃO KG 50
NÃO OFERTOU VALOR

19 ACEROLA KG 200
NAO OFERTOU VAI.OR

20 GOIABA KG 100 NAO OFERTOU VALOR

21 MANGA KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

22 PEPINO KG 100
NÃO Of-TiRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 R$ 12.13 R$ 18.187,00

24 FEIJÃO VERDE KG 50 NAO OFERTOU VALOR

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 3000 R$ 2,25 R$ 6.750,00

O agente de contratação e sua equipe de apoio passaram a análise dos projetos de vendas, percebeu-
se que no projeto de venda da COOPESCAF - COOPERATIVA DE PESCADORES,
AQUICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE CAMALAU E - CNPJ
24.818.087/0001-77 ocorreu erro de digitação quanto a enumeração dos itens, sobretudo não
prejudicou a competição, não sendo afastada . O agente contratação informou aos licitantes
COOPESCAF - COOPERATIVA DE PESCADORES, AQUICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE CAMALAU E - CNPJ
24.818.087/0001-77 e FRANCISCA DA COSTA MEDIEROS, Inscrição no DAP-RN N^. 092023.01.000.803719CAF

estariam de fora da disputa, pois são produtores de outra região, fazendo uso do item 7.3 I do
edital :0 grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. A
agricultora FRANCISCA da costa MEDIEROS, inscrição no DAP-RN N». 092023.01.000.803719CAF nãO flCOU
totalmente de fora, pois o item 14 teve ofertam, somente pela referida agricultora, em que a regra d
edital é pela preferencia de fornecedores local, mas como o item 14 só teve oferta por fornecedor
regional, permaneceu a mesa. Não foram registradas nenhuma oferta para os produtos de melão e
pepino, ficando desertos.

Concluída a analisa dos projetos e dividindo os quantitativos em partes iguais, chegamos a
conclusão da seguinte:

EDUARDO HENRIQUE
MEDEIROS NASCIMENTO

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 9,75 19.500,00

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 9,5 19.000,00

TOTAL RS 38.500,00
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

AURI BATISTA DE SOUZA

FILHO,

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

8 BATATA INGLESA KG 1500 8,5 12.750.00

10 CENOURA KG 1500 9 13.500,00

11 MARACUJÁ KG 800 IL25 9.000,00

TOTAL R$ 35.250,00

JOSÉ GIVANILDO DA
SILVA

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

17 ABACAXI KG 2000 7,5 15.000.00

13 BANANA KG 2500 9,5 23.750.00

TOTAL R$ 38.750,00

FRANCISCA DA COSTA

MEDIEROS.

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

14 LARANJA KG 2000 8,5 17.000,00

TOTAL RS 17,000,00

ISRAEL DA NOBREGA

ARAÚJO

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

3 COENTRO UND 750 2,38 1.785,00

4 TOMATE KG 1000 7.00 7.000.00

5 CEBOLINHA UND 400 2,75 1.100,00

6 PIMENTÃO KG 750 4,25 3.187,50

7 BATATA DOCE KG 500 5,38 2.690,00

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 3,63 1.815,00

12 MELANCIA KG 1250 4,88 6.100,00

16 MAMÃO KG 500 5.00 2.500.00

18 LIMÃO KG 50 6,25 312,50

19 ACEROLA KG 200 5.75 1.150,00

20 GOIABA KG 200 5,75 1.150,00

21 MANGA KG 100 6,25 625.00

23 POLPA DE FRUTA KG 750 12,13 9.097,50

24 FEIJÃO VERDE KG 100 13,25 1.325,00

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 2,25 3.375,00

TOTAL RS 43.212,50

IZAK DA NOBREGA
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ESTADO DÁ PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MAMEOE

Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede-PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

ARAÚJO

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

3 COENTRO UND 750 2,38 1.785,00

4 TOMATE KG 1000 7.00 7.000.00

5 CEBOLINHA UND 400 2,75 1.100,00

6 PIMENTÃO KG 750 4.25 3.187.50

7 BATATA DOCE KG 500 5,38 2.690,00

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 3,63 1.815,00

12 MELANCIA KG 1250 4,88 6.100,00

16 MAMÃO KG 500 5,00 2.500,00

18 LIMÃO KG 50 6,25 312,50

19 ACEROLA KG 200 5,75 1.150,00

20 GOIABA KG 200 5,75 1.150,00

21 MANGA KG 100 6,25 625,00

23 POLPA DE FRUTA KG 750 12,13 9.097.50

24 FEIJÃO VERDE KG 100 13,25 1.325,00

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 2,25 3.375,00

TOTAL R$ 43.212,50

Concluída a etapa de julgamento (projeto de venda), o agente de contratação passou a analise
documental, pelo que descreve o item 6.1.1 e 6.1.2 do edital. De inicio, o agente de contratação
declarou ao representante da cooperativa, presente, que seria impedido de classificar nos itens
ofertados, pois pertence a outra região e não local, uma vez que contraria o item 7.3 "1" do edital. O
representante nada questionou, concordando com o exigido no edital, o mesmo pediu a envelope e
declarou cpte não iria mais continuar presente na sessão uma vez que não iria ser possível a
participação da cooperativa. O agente de contratação aceitou toda a documentação dos licitantes,
declarando vencedores do presente procedimento. Foi concedido a oportunidade aos licitantes
presentes para se manifestarem acerca da decisão do agente de contaçao, onde os licitantes
presentes firmaram que não teria nada a constar em ata, estando em conformidade com a decisão
tomada.

Esteve presente a sessão, o Sr. Masicleudo Almeida de Oliveira, gerente local da EMPAER.

O Agente de contratação delibera por unanimidade em que aceita o projeto de venda e documentos
apresentados. Em seguida esclareceu o agente de contratação que o resultado da presente será
divulgado através da Imprensa Oficial do Município. Finalmente aberta a palavra aos presentes
nada constaram. O Agente de contratação deu por encerrada a presente sessão, lavrando esta Ata,
que lida e achada em conforme, foi por todos os presentes assinada.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MAMEDE
Rua Januncio Nófarega n° 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

i Lgeiit

OSTA NETO

contratação

WILLAMY RO DE MEDEIROS

Equipe de Apoio

VANDICK ALVES DE OLIVEIRA

Equipe de Apoio

Licitantes:

Inscrição no CAF/DAP N°. 042024.01.001412212CAF

€((X '
FRANCISCA DA COSTA MEDIEROS

Inscrição no DAP-RN N° 092023.0L000.803719CAF

AURI BATISTA DE SOUZA FILHO

Inscrição no CAF/DAP N° 0088251936022508221139

EDUARDO HENRIQUE MEDEIROS NASCIMENTO

Inscrição no CAF/DAP N''. 0719838294042006221 1 14

G /c/vYvvdolo Ç)
ÍÍOSE GIVANILDO DA SILVA

Inscrição no CAF/DAP N° SDW0057886504060510220534

IZAK DA NOBREGA ARAÚJO
Inscrição no CAF/DAP N''. SDW0066551594402801221246
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

ATA DE JULGAMENTO DE PROJETO DE VENDA E DOCUMENTAÇÃO
PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR. (PNAE)

CREDENCIAMENTO N". 0001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00056/2024

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural destinado ao atendimento do programa nacional de alimentação escolar PNAE da
prefeitura municipal de São Mamede-PB;

Atendendo o Programa Nacional de Alimentação Escolar nos termos da Resoluçào/CD/FNDE d®
06/2020 da Lei Federal n° 14.133/2021.

Aos 09 (NOVE) dias do mês de maio de 2024, reuniu-se o agente de contratação e sua equipe de
apoio, no sentido de proceder o julgamento com relação a documentação e projeto de venda
apresentado pela proponente, objetivando a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar, Iniciado os trabalhos, constatou-se que compareceram e atenderam aos
requisitos do credenciamento público o seguinte AGRICULTORES FAMILIAR: ISRAEL DA
NOBREGA ARAÚJO, Inscrição no CAF/DAP N° 042024.01.001412212CAF, FRANCISCA
DA COSTA MEDIEROS, Inscrição no DAP-RN N° 092023.01.000.803719CAF, AURI
BATISTA DE SOUZA FILHO, Inscrição no CAF/DAP N^ 0088251936022508221139,
EDUARDO HENRIQUE MEDEIROS NASCIMENTO, Inscrição no CAF/DAP N®
0719838294042006221114, JOSÉ GIVANILDO DA SILVA, Inscrição no CAF/DAP N®.
SDW0057886504060510220534, IZAK DA NOBREGA ARAÚJO, Inscrição no CAF/DAP N''.
SDW0066551594402801221246, COOPESCA F - COOPERATIVA DE PESCADORES,

AQUICULTORES E AGRICULUTORES FAMILIARES DE CAMALAU E - CNPJ
24.818.087/0001-77.

Diante de tal decisão, o presidente da Comissão de Licitações passou a deliberar sobre os
"PROJETOS DE VENDA". Iniciando a etapa de verificação do preço e quantitativo conforme
preço referencial constante no Edital. Em seguida a Comissão procedeu-se o julgamento, resultando
na seguinte classificação:
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n° Ol-Centro-Sao Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

ISRAEL DA NOBREGA ARAUIO, Inscrição no CAF/DAP N®. 042024.01.001412212CAF

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NÃO OI-KUTOU VALOR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 NÃO 0|-t;RT0U VAl.OU

3 COENTRO UND 750 R$ 2,38 RS 1.785,00

4 TOMATE KG 500 R$ 7,00 RS 3.500.00

5 CEBQLINHA UND 400 R$ 2,75 RS 1.100,00

6 PIMENTÃO KG 570 R$ 4,25 RS 3.187,50

7 BATATA DOCE KG 500 R$ 5,38 RS 2.690,00

8 BATATA INGLESA KG 1500 NÃO OreRIOU VALOR

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 R$ 3,63 RS 1.815,00

10 CENOURA KG 1500
NAO OI-RRTOU VALOR

11 MARACUIA KG 800 NÂOÜIKRTOI) VALOR

12 MELANCIA KG 1250 R$ 4,88 RS 6.100,00

13 BANANA KG 2500
NAO OFLRTDU VALOR

14 LARANJA KG 2000 NAOOFKRTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000
NÃO 01-1;RT0U VALOR

16 MAMÃO KG 500 R$ 5,00 RS 2.500,00

17 ABACAXI KG 2000 NAO OKLRTÜU VALOR

18 LIMÃO KG 50 R$ 6,25 R$312,50

19 ACEROLA KG 200 R$ 5,75 RS 1.150,00

20 GOIABA KG 100 R$ 5,75 RS 575,00

21 MANGA KG 100 R$ 6,25 RS 625,00

22 PEPINO KG 100 NAO OI KRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 750 R$ 12,13 RS 9.097,50

24 FEIJÃO VERDE KG 50 R$ 13,25 RS 662.50

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 R$ 2,25 RS 3.375,00

FRANCISCA DA COSTA MEDIEROS, inscrição no DAP-RN N®. 092023.01.000.803719CAF

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NÃOOI KR I OIJ VAI.OR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000
NAO OFIiUrOU VALOR

3 COENTRO UND 750 NAO OFERTOU VALOR

4 TOMATE KG 500 NAO OFERTOU VALOR

5 CEBOLINHA UND 400 NÃO OFERTOU VALOR

6 PIMENTÃO KG 570
NAO OFERTOU VAI.OR

7 BATATA DOCE KG 500
NÃO OI-KRTOU ViVLOR

8 BATATA INGLESA KG 1500 NÃO OFERTOU VALOR

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 NÃO OFERTOU VALOR

10 CENOURA KG 1500
NÃO OFERTOU VALOR

11 MARACUJA KG 800
NÃO OFERTOU VALOR

12 MELANCIA KG 1250 NÃO OFERTOU VAI.OR

13 BANANA KG 2500
NAO OFERTOU VALOR

14 LARANJA KG 2000 RS 8,50 RS 17.000,00
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNIOIPAL DE SAO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

o  cP

15 MELÃO KG 1000 NÃO OFKRTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500 NAOOrtRTOU VALOR

17 ABACAXI KG 2000
NÃO OFERTOU VALOR

18 LIMÃO KG 50 NÃO OFKRTOU VALOR

19 ACEROLA KG 200 NÃO OFKRTOU VALOR

20 GOIABA KG 100
NÃO OFERTOU VALOR

21 MANGA KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

22 PEPINO KG 100 NÃO OFKRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 R$ 12,13 R$ 18.187,50

24 FEIIÃO VERDE KG 50 NÃO OFERTOU VALOR

25 OVOS DE CAPOEIRA UNO 1500
NAC OFKRTOU VALOR

AURI BATISTA DE SOUZA FILHO. Inscrição no CAF/DAP N^. 0088251936022508221139

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NAO OFKRTOU VALOR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 NAO OFKRTOU VALOR

3 COENTRO UND 750 NAO OFERTOU VALOR

4 TOMATE KG 500 NAO OI'KRTOU VALOR

5 CEBOLINHA UND 400 NAO OFER TOU VALOR

6 PIMENTÃO KG 570 NAO OFKRTOU VALOR

7 BATATA DOCE KG 500 NÃO OFKRTOU VALOR

8 BATATA INGLESA KG 1500 R$ 8.50 R$ 12.750,00

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 NÃO OFERl OU VALOR

10 CENOURA KG 1500 R$ 9,00 R$ 13.500,00

11 MARACUIA KG 800 R$ 11.25 R$ 9.000.00

12 MELANCIA KG 1250 NÃO OFERTOU VALOR

13 BANANA KG 2500 NAO OFKRTOU VALOR

14 LARANIA KG 2000
NÃO OFKRTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000
NÃO OFERTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500 NAO OFERTOU VALOR

17 ABACAXI KG 2000 NÃO OFIUn OU VALOR

18 LIMÃO KG 50 NAO OFKRTOU VALOR

19 ACEROLA KG 200
NÃO OFERTOU VALOR

20 GOIABA KG 100
NÃO OI'KRTOU VAI.OR

21 MANGA KG 100 NÃO OFKRTOU VALOR

22 PEPINO KG 100
NÃO Ol-KRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 NAO OFKR TOU VALOR

24 FEIIÃO VERDE KG 50 NÃO OFKRTOU VALOR

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500
NAO OFERTOU VALOR

Total

EDUARDO ENRRIOUE MEDEIROS NASCIMENTO. Inscrição no CAF/DAP N®. 0719838294042006221114,

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 R$ 9,75 R$ 19,500.00

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 R$ 9,50 R$ 19.000.00
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURAMUHICIPAL DE SfiO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

3 COENTRO UND 750 NÃO OníRTOU VAI.OR

4 TOMATE KG 500 NÃO OFERTOU VAI.OR

5 CEBOLINHA UND 400 NÃO OFERTOU VAI.OR

6 PIMENTÃO KG 570 NAO OFERTOU VAI.OR

7 BATATA DOCE KG 500 NÃO OFERTOU VAI.OR

8 BATATA INGLESA KG 1500
NAO OFERTOU VAI.OR

9 ALFACE USA/CRESPA UND 500 NÃO OFERTOU VAI.OR

10 CENOURA KG 1500 NÃO OFERTOU VAI.OR

11 MARACUjA KG 800 NÃO OFERTOU VAI.OR

12 MELANCIA KG 1250 NÃO OFERTOU VAI.OR

13 BANANA KG 2500
NAO OFERTOU VALOR

14 LARANIA KG 2000
NÃO OFERTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000 NÃO OFERTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500
NAO OFERTOU VAI.OR

17 ABACAXI KG 2000
NÃO OFERTOU VAI.OR

18 LIMÃO KG 50 NÃO OFERTOU VALOR

19 ACEROLA KG 200 NÃO OFERTOU VALOR

20 GOIABA KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

21 MANGA KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

22 PEPINO KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500
NAO OFERTOU VALOR

24 FEIIÃO VERDE KG 50
NÃO OFERTOU VAI.OR

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 NAO OFIiRTOU VALOR

OSÉ GIVANILDO DA SILVA. Inscrição no CAF/DAP N®. SDW0057886504060510220534

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NAO OFERTOU VAI.OR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 NÃO OFERTOU VALOR

3 COENTRO UND 750 NÃO OFERTOU VALOR

4 TOMATE KG 500 NAO OFERTOU VALOR

5 CEBOLINHA UND 400
NÃO OFERTOU VAI.OR

6 PIMENTÃO KG 570 NÃO OFERTOU VAI.OR

7 BATATA DOCE KG 500 ^ NÃO OFERTOU VALOR

8 BATATA INGLESA KG 1500
NAO OFERTOU VAI.OR

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500
NAO OFERTOU VALOR

10 CENOURA KG 1500 NÃO OFERTOU VALOR

11 MARACUIA KG 800 NAO OFERTOU VAI.OR

12 MELANCIA KG 1250 NÃO OFERTOU VAI.OR

13 BANANA KG 2500 R$ 9,50 R$ 23.750,00

14 LARANIA KG 2000 NÃO OFERTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000 NÃO OFERTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500
NÃO OFERTOU VALOR

17 ABACAXI KG 2000 R$ 7,50 R$ 15.000.00

18 LIMÃO KG 50
NAO OFERTOU VAI.OR

19 ACEROLA KG 200
NÃO OFERTOU VALOR
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITÜflA MUNICIPAL Dí SÂO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEOE-PB

20 GOIABA KG 100 NÃO OFKRTOU VALOR

21 MANGA KG 100 NAO om;rtou valor

22 PEPINO KG 100 NAO ORiRTOlJ VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 NAO ORiRTOU VALOR

24 FEIIAO VERDE KG 50 NÂO 01 IvRI OU VALOR

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 NAO OKKRTOU VALOR

IZAK DA NOBREGA ARAÜIO, Inscrição no CAF/DAP Ne. SDW0066551594402801221246
Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NÃO 0R-:RT0U VAI.OR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 NAO ORiRTOU VALOR

3 COENTRO UND 750 R$ 2,38 R$ 1.785,00

4 TOMATE KG 500 R$ 7,00 R$ 3.500,00

5 CEBOLINHA UND 400 R$ 2,75 R$ 1.100,00

6 PIMENTÃO KG 570 R$ 4,25 R$3.187,50

7 BATATA DOCE KG 500 R$ 5,38 R$ 2.690,00

8 BATATA INGLESA KG 1500 NÃO OKfiRTOU VALOR

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 R$ 3,63 R$ 1.815,00

10 CENOURA KG 1500 NAO OlTiRTQll VALOR

11 MARACUjA KG 800
NAO ORiRTOU VALOR

12 MELANCIA KG 1250 R$4.88 R$ 6.100,00

13 BANANA KG 2500
NAO OFKRIOU VALOR

14 LARANIA KG 2000 NAO OFKRTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000
NAO OrtiR TOU VALOR

16 MAMÃO KG 500 R$ 5,00 R$ 2.500,00

17 ABACAXI KG 2000 NÃO üRiRI OU VALOR

18 LIMÃO KG 50 R$ 6,25 R$312.50

19 ACEROLA KG 200 R$ 5,75 R$ 1.150,00

20 GOIABA KG 100 R$ 5,75 R$ 575,00

21 MANGA KG 100 R$ 6,25 R$ 625,00

22 PEPINO KG 100 NAO ORiRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 R$ 12,13 R$ 9.097,50

24 FEIIAO VERDE KG 50 R$ 13,25 R$ 662,50

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 R$ 2,25 R$ 3.375.00

COOPESCAF - COOPERATIVA DE PESCADORES, AQUICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE CAMALAU E -
CNPÍ 24.818.087/0001-77.

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000
NÃO OFliRTOU VALOR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000
NÃO ORiRTOU VALOR

3 COENTRO UND 750 NÃO OI'íiR I OU VALOR

4 TOMATE KG 500 NÃO ORiRTOU VALOR

5 CEBOLINHA UND 400
NÃO ORiRTOU VALOR

6 PIMENTÃO KG 570 NAO ORiRTOU VALOR

7 BATATA DOCE KG 500
NÃO OI-ERTOU VALOR
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMICIPAl DE SãO MAMEDE

Rua Janundo Nóbrega n° Ol-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEOE-PB

,Rub:

8 BATATA INGLESA KG 1500 NÃO OFKRTOli VAI.OR

9 ALFACE LISA/CRESPA UNO 500 NÃO OFERTOU VALOR

10 CENOURA KG 1500
NÃO OFERTOU VALOR

11 MARACUjA KG 800
NÃO OFERTOU VALOR

12 MELANCIA KG 1250
NAO OFERTOU VALOR

13 BANANA KG 2500 NAO OFERTOU VALOR

14 LARANIA KG 2000 NAO OFERTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000 NAO OFERTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500
NÃO OFERTOU VALOR

17 ABACAXI KG 2000 NAO OFERTOU VALOR

18 LIMÃO KG 50
NÃO OFERTOU VALOR

19 ACEROLA KG 200
NAO OFERTOU VAI.OR

20 GOIABA KG 100 NAO OFERTOU VALOR

21 MANGA KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

22 PEPINO KG 100
NÃO Of-TiRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 R$ 12.13 R$ 18.187,00

24 FEIJÃO VERDE KG 50 NAO OFERTOU VALOR

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 3000 R$ 2,25 R$ 6.750,00

O agente de contratação e sua equipe de apoio passaram a análise dos projetos de vendas, percebeu-
se que no projeto de venda da COOPESCAF - COOPERATIVA DE PESCADORES,
AQUICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE CAMALAU E - CNPJ
24.818.087/0001-77 ocorreu erro de digitação quanto a enumeração dos itens, sobretudo não
prejudicou a competição, não sendo afastada . O agente contratação informou aos licitantes
COOPESCAF - COOPERATIVA DE PESCADORES, AQUICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE CAMALAU E - CNPJ
24.818.087/0001-77 e FRANCISCA DA COSTA MEDIEROS, Inscrição no DAP-RN N^. 092023.01.000.803719CAF

estariam de fora da disputa, pois são produtores de outra região, fazendo uso do item 7.3 I do
edital :0 grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. A
agricultora FRANCISCA da costa MEDIEROS, inscrição no DAP-RN N». 092023.01.000.803719CAF nãO flCOU
totalmente de fora, pois o item 14 teve ofertam, somente pela referida agricultora, em que a regra d
edital é pela preferencia de fornecedores local, mas como o item 14 só teve oferta por fornecedor
regional, permaneceu a mesa. Não foram registradas nenhuma oferta para os produtos de melão e
pepino, ficando desertos.

Concluída a analisa dos projetos e dividindo os quantitativos em partes iguais, chegamos a
conclusão da seguinte:

EDUARDO HENRIQUE
MEDEIROS NASCIMENTO

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 9,75 19.500,00

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 9,5 19.000,00

TOTAL RS 38.500,00
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

AURI BATISTA DE SOUZA

FILHO,

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

8 BATATA INGLESA KG 1500 8,5 12.750.00

10 CENOURA KG 1500 9 13.500,00

11 MARACUJÁ KG 800 IL25 9.000,00

TOTAL R$ 35.250,00

JOSÉ GIVANILDO DA
SILVA

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

17 ABACAXI KG 2000 7,5 15.000.00

13 BANANA KG 2500 9,5 23.750.00

TOTAL R$ 38.750,00

FRANCISCA DA COSTA

MEDIEROS.

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

14 LARANJA KG 2000 8,5 17.000,00

TOTAL RS 17,000,00

ISRAEL DA NOBREGA

ARAÚJO

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

3 COENTRO UND 750 2,38 1.785,00

4 TOMATE KG 1000 7.00 7.000.00

5 CEBOLINHA UND 400 2,75 1.100,00

6 PIMENTÃO KG 750 4,25 3.187,50

7 BATATA DOCE KG 500 5,38 2.690,00

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 3,63 1.815,00

12 MELANCIA KG 1250 4,88 6.100,00

16 MAMÃO KG 500 5.00 2.500.00

18 LIMÃO KG 50 6,25 312,50

19 ACEROLA KG 200 5.75 1.150,00

20 GOIABA KG 200 5,75 1.150,00

21 MANGA KG 100 6,25 625.00

23 POLPA DE FRUTA KG 750 12,13 9.097,50

24 FEIJÃO VERDE KG 100 13,25 1.325,00

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 2,25 3.375,00

TOTAL RS 43.212,50

IZAK DA NOBREGA
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ESTADO DÁ PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MAMEOE

Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede-PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

ARAÚJO

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

3 COENTRO UND 750 2,38 1.785,00

4 TOMATE KG 1000 7.00 7.000.00

5 CEBOLINHA UND 400 2,75 1.100,00

6 PIMENTÃO KG 750 4.25 3.187.50

7 BATATA DOCE KG 500 5,38 2.690,00

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 3,63 1.815,00

12 MELANCIA KG 1250 4,88 6.100,00

16 MAMÃO KG 500 5,00 2.500,00

18 LIMÃO KG 50 6,25 312,50

19 ACEROLA KG 200 5,75 1.150,00

20 GOIABA KG 200 5,75 1.150,00

21 MANGA KG 100 6,25 625,00

23 POLPA DE FRUTA KG 750 12,13 9.097.50

24 FEIJÃO VERDE KG 100 13,25 1.325,00

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 2,25 3.375,00

TOTAL R$ 43.212,50

Concluída a etapa de julgamento (projeto de venda), o agente de contratação passou a analise
documental, pelo que descreve o item 6.1.1 e 6.1.2 do edital. De inicio, o agente de contratação
declarou ao representante da cooperativa, presente, que seria impedido de classificar nos itens
ofertados, pois pertence a outra região e não local, uma vez que contraria o item 7.3 "1" do edital. O
representante nada questionou, concordando com o exigido no edital, o mesmo pediu a envelope e
declarou cpte não iria mais continuar presente na sessão uma vez que não iria ser possível a
participação da cooperativa. O agente de contratação aceitou toda a documentação dos licitantes,
declarando vencedores do presente procedimento. Foi concedido a oportunidade aos licitantes
presentes para se manifestarem acerca da decisão do agente de contaçao, onde os licitantes
presentes firmaram que não teria nada a constar em ata, estando em conformidade com a decisão
tomada.

Esteve presente a sessão, o Sr. Masicleudo Almeida de Oliveira, gerente local da EMPAER.

O Agente de contratação delibera por unanimidade em que aceita o projeto de venda e documentos
apresentados. Em seguida esclareceu o agente de contratação que o resultado da presente será
divulgado através da Imprensa Oficial do Município. Finalmente aberta a palavra aos presentes
nada constaram. O Agente de contratação deu por encerrada a presente sessão, lavrando esta Ata,
que lida e achada em conforme, foi por todos os presentes assinada.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MAMEDE
Rua Januncio Nófarega n° 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

i Lgeiit

OSTA NETO

contratação

WILLAMY RO DE MEDEIROS

Equipe de Apoio

VANDICK ALVES DE OLIVEIRA

Equipe de Apoio

Licitantes:

Inscrição no CAF/DAP N°. 042024.01.001412212CAF

€((X '
FRANCISCA DA COSTA MEDIEROS

Inscrição no DAP-RN N° 092023.0L000.803719CAF

AURI BATISTA DE SOUZA FILHO

Inscrição no CAF/DAP N° 0088251936022508221139

EDUARDO HENRIQUE MEDEIROS NASCIMENTO

Inscrição no CAF/DAP N''. 0719838294042006221 1 14

G /c/vYvvdolo Ç)
ÍÍOSE GIVANILDO DA SILVA

Inscrição no CAF/DAP N° SDW0057886504060510220534

IZAK DA NOBREGA ARAÚJO
Inscrição no CAF/DAP N''. SDW0066551594402801221246

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: DEEA.A9E5.3334.929D.86F9.E2FE.DF44.4B58. 
Proposta e Anexos - Eduardo Henrique Medeiros ... Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 12:41. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

37

37



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

ATA DE JULGAMENTO DE PROJETO DE VENDA E DOCUMENTAÇÃO
PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR. (PNAE)

CREDENCIAMENTO N". 0001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00056/2024

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural destinado ao atendimento do programa nacional de alimentação escolar PNAE da
prefeitura municipal de São Mamede-PB;

Atendendo o Programa Nacional de Alimentação Escolar nos termos da Resoluçào/CD/FNDE d®
06/2020 da Lei Federal n° 14.133/2021.

Aos 09 (NOVE) dias do mês de maio de 2024, reuniu-se o agente de contratação e sua equipe de
apoio, no sentido de proceder o julgamento com relação a documentação e projeto de venda
apresentado pela proponente, objetivando a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar, Iniciado os trabalhos, constatou-se que compareceram e atenderam aos
requisitos do credenciamento público o seguinte AGRICULTORES FAMILIAR: ISRAEL DA
NOBREGA ARAÚJO, Inscrição no CAF/DAP N° 042024.01.001412212CAF, FRANCISCA
DA COSTA MEDIEROS, Inscrição no DAP-RN N° 092023.01.000.803719CAF, AURI
BATISTA DE SOUZA FILHO, Inscrição no CAF/DAP N^ 0088251936022508221139,
EDUARDO HENRIQUE MEDEIROS NASCIMENTO, Inscrição no CAF/DAP N®
0719838294042006221114, JOSÉ GIVANILDO DA SILVA, Inscrição no CAF/DAP N®.
SDW0057886504060510220534, IZAK DA NOBREGA ARAÚJO, Inscrição no CAF/DAP N''.
SDW0066551594402801221246, COOPESCA F - COOPERATIVA DE PESCADORES,

AQUICULTORES E AGRICULUTORES FAMILIARES DE CAMALAU E - CNPJ
24.818.087/0001-77.

Diante de tal decisão, o presidente da Comissão de Licitações passou a deliberar sobre os
"PROJETOS DE VENDA". Iniciando a etapa de verificação do preço e quantitativo conforme
preço referencial constante no Edital. Em seguida a Comissão procedeu-se o julgamento, resultando
na seguinte classificação:
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n° Ol-Centro-Sao Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

ISRAEL DA NOBREGA ARAUIO, Inscrição no CAF/DAP N®. 042024.01.001412212CAF

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NÃO OI-KUTOU VALOR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 NÃO 0|-t;RT0U VAl.OU

3 COENTRO UND 750 R$ 2,38 RS 1.785,00

4 TOMATE KG 500 R$ 7,00 RS 3.500.00

5 CEBQLINHA UND 400 R$ 2,75 RS 1.100,00

6 PIMENTÃO KG 570 R$ 4,25 RS 3.187,50

7 BATATA DOCE KG 500 R$ 5,38 RS 2.690,00

8 BATATA INGLESA KG 1500 NÃO OreRIOU VALOR

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 R$ 3,63 RS 1.815,00

10 CENOURA KG 1500
NAO OI-RRTOU VALOR

11 MARACUIA KG 800 NÂOÜIKRTOI) VALOR

12 MELANCIA KG 1250 R$ 4,88 RS 6.100,00

13 BANANA KG 2500
NAO OFLRTDU VALOR

14 LARANJA KG 2000 NAOOFKRTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000
NÃO 01-1;RT0U VALOR

16 MAMÃO KG 500 R$ 5,00 RS 2.500,00

17 ABACAXI KG 2000 NAO OKLRTÜU VALOR

18 LIMÃO KG 50 R$ 6,25 R$312,50

19 ACEROLA KG 200 R$ 5,75 RS 1.150,00

20 GOIABA KG 100 R$ 5,75 RS 575,00

21 MANGA KG 100 R$ 6,25 RS 625,00

22 PEPINO KG 100 NAO OI KRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 750 R$ 12,13 RS 9.097,50

24 FEIJÃO VERDE KG 50 R$ 13,25 RS 662.50

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 R$ 2,25 RS 3.375,00

FRANCISCA DA COSTA MEDIEROS, inscrição no DAP-RN N®. 092023.01.000.803719CAF

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NÃOOI KR I OIJ VAI.OR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000
NAO OFIiUrOU VALOR

3 COENTRO UND 750 NAO OFERTOU VALOR

4 TOMATE KG 500 NAO OFERTOU VALOR

5 CEBOLINHA UND 400 NÃO OFERTOU VALOR

6 PIMENTÃO KG 570
NAO OFERTOU VAI.OR

7 BATATA DOCE KG 500
NÃO OI-KRTOU ViVLOR

8 BATATA INGLESA KG 1500 NÃO OFERTOU VALOR

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 NÃO OFERTOU VALOR

10 CENOURA KG 1500
NÃO OFERTOU VALOR

11 MARACUJA KG 800
NÃO OFERTOU VALOR

12 MELANCIA KG 1250 NÃO OFERTOU VAI.OR

13 BANANA KG 2500
NAO OFERTOU VALOR

14 LARANJA KG 2000 RS 8,50 RS 17.000,00
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNIOIPAL DE SAO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

o  cP

15 MELÃO KG 1000 NÃO OFKRTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500 NAOOrtRTOU VALOR

17 ABACAXI KG 2000
NÃO OFERTOU VALOR

18 LIMÃO KG 50 NÃO OFKRTOU VALOR

19 ACEROLA KG 200 NÃO OFKRTOU VALOR

20 GOIABA KG 100
NÃO OFERTOU VALOR

21 MANGA KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

22 PEPINO KG 100 NÃO OFKRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 R$ 12,13 R$ 18.187,50

24 FEIIÃO VERDE KG 50 NÃO OFERTOU VALOR

25 OVOS DE CAPOEIRA UNO 1500
NAC OFKRTOU VALOR

AURI BATISTA DE SOUZA FILHO. Inscrição no CAF/DAP N^. 0088251936022508221139

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NAO OFKRTOU VALOR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 NAO OFKRTOU VALOR

3 COENTRO UND 750 NAO OFERTOU VALOR

4 TOMATE KG 500 NAO OI'KRTOU VALOR

5 CEBOLINHA UND 400 NAO OFER TOU VALOR

6 PIMENTÃO KG 570 NAO OFKRTOU VALOR

7 BATATA DOCE KG 500 NÃO OFKRTOU VALOR

8 BATATA INGLESA KG 1500 R$ 8.50 R$ 12.750,00

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 NÃO OFERl OU VALOR

10 CENOURA KG 1500 R$ 9,00 R$ 13.500,00

11 MARACUIA KG 800 R$ 11.25 R$ 9.000.00

12 MELANCIA KG 1250 NÃO OFERTOU VALOR

13 BANANA KG 2500 NAO OFKRTOU VALOR

14 LARANIA KG 2000
NÃO OFKRTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000
NÃO OFERTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500 NAO OFERTOU VALOR

17 ABACAXI KG 2000 NÃO OFIUn OU VALOR

18 LIMÃO KG 50 NAO OFKRTOU VALOR

19 ACEROLA KG 200
NÃO OFERTOU VALOR

20 GOIABA KG 100
NÃO OI'KRTOU VAI.OR

21 MANGA KG 100 NÃO OFKRTOU VALOR

22 PEPINO KG 100
NÃO Ol-KRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 NAO OFKR TOU VALOR

24 FEIIÃO VERDE KG 50 NÃO OFKRTOU VALOR

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500
NAO OFERTOU VALOR

Total

EDUARDO ENRRIOUE MEDEIROS NASCIMENTO. Inscrição no CAF/DAP N®. 0719838294042006221114,

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 R$ 9,75 R$ 19,500.00

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 R$ 9,50 R$ 19.000.00
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURAMUHICIPAL DE SfiO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

3 COENTRO UND 750 NÃO OníRTOU VAI.OR

4 TOMATE KG 500 NÃO OFERTOU VAI.OR

5 CEBOLINHA UND 400 NÃO OFERTOU VAI.OR

6 PIMENTÃO KG 570 NAO OFERTOU VAI.OR

7 BATATA DOCE KG 500 NÃO OFERTOU VAI.OR

8 BATATA INGLESA KG 1500
NAO OFERTOU VAI.OR

9 ALFACE USA/CRESPA UND 500 NÃO OFERTOU VAI.OR

10 CENOURA KG 1500 NÃO OFERTOU VAI.OR

11 MARACUjA KG 800 NÃO OFERTOU VAI.OR

12 MELANCIA KG 1250 NÃO OFERTOU VAI.OR

13 BANANA KG 2500
NAO OFERTOU VALOR

14 LARANIA KG 2000
NÃO OFERTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000 NÃO OFERTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500
NAO OFERTOU VAI.OR

17 ABACAXI KG 2000
NÃO OFERTOU VAI.OR

18 LIMÃO KG 50 NÃO OFERTOU VALOR

19 ACEROLA KG 200 NÃO OFERTOU VALOR

20 GOIABA KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

21 MANGA KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

22 PEPINO KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500
NAO OFERTOU VALOR

24 FEIIÃO VERDE KG 50
NÃO OFERTOU VAI.OR

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 NAO OFIiRTOU VALOR

OSÉ GIVANILDO DA SILVA. Inscrição no CAF/DAP N®. SDW0057886504060510220534

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NAO OFERTOU VAI.OR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 NÃO OFERTOU VALOR

3 COENTRO UND 750 NÃO OFERTOU VALOR

4 TOMATE KG 500 NAO OFERTOU VALOR

5 CEBOLINHA UND 400
NÃO OFERTOU VAI.OR

6 PIMENTÃO KG 570 NÃO OFERTOU VAI.OR

7 BATATA DOCE KG 500 ^ NÃO OFERTOU VALOR

8 BATATA INGLESA KG 1500
NAO OFERTOU VAI.OR

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500
NAO OFERTOU VALOR

10 CENOURA KG 1500 NÃO OFERTOU VALOR

11 MARACUIA KG 800 NAO OFERTOU VAI.OR

12 MELANCIA KG 1250 NÃO OFERTOU VAI.OR

13 BANANA KG 2500 R$ 9,50 R$ 23.750,00

14 LARANIA KG 2000 NÃO OFERTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000 NÃO OFERTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500
NÃO OFERTOU VALOR

17 ABACAXI KG 2000 R$ 7,50 R$ 15.000.00

18 LIMÃO KG 50
NAO OFERTOU VAI.OR

19 ACEROLA KG 200
NÃO OFERTOU VALOR
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITÜflA MUNICIPAL Dí SÂO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEOE-PB

20 GOIABA KG 100 NÃO OFKRTOU VALOR

21 MANGA KG 100 NAO om;rtou valor

22 PEPINO KG 100 NAO ORiRTOlJ VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 NAO ORiRTOU VALOR

24 FEIIAO VERDE KG 50 NÂO 01 IvRI OU VALOR

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 NAO OKKRTOU VALOR

IZAK DA NOBREGA ARAÜIO, Inscrição no CAF/DAP Ne. SDW0066551594402801221246
Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NÃO 0R-:RT0U VAI.OR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 NAO ORiRTOU VALOR

3 COENTRO UND 750 R$ 2,38 R$ 1.785,00

4 TOMATE KG 500 R$ 7,00 R$ 3.500,00

5 CEBOLINHA UND 400 R$ 2,75 R$ 1.100,00

6 PIMENTÃO KG 570 R$ 4,25 R$3.187,50

7 BATATA DOCE KG 500 R$ 5,38 R$ 2.690,00

8 BATATA INGLESA KG 1500 NÃO OKfiRTOU VALOR

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 R$ 3,63 R$ 1.815,00

10 CENOURA KG 1500 NAO OlTiRTQll VALOR

11 MARACUjA KG 800
NAO ORiRTOU VALOR

12 MELANCIA KG 1250 R$4.88 R$ 6.100,00

13 BANANA KG 2500
NAO OFKRIOU VALOR

14 LARANIA KG 2000 NAO OFKRTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000
NAO OrtiR TOU VALOR

16 MAMÃO KG 500 R$ 5,00 R$ 2.500,00

17 ABACAXI KG 2000 NÃO üRiRI OU VALOR

18 LIMÃO KG 50 R$ 6,25 R$312.50

19 ACEROLA KG 200 R$ 5,75 R$ 1.150,00

20 GOIABA KG 100 R$ 5,75 R$ 575,00

21 MANGA KG 100 R$ 6,25 R$ 625,00

22 PEPINO KG 100 NAO ORiRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 R$ 12,13 R$ 9.097,50

24 FEIIAO VERDE KG 50 R$ 13,25 R$ 662,50

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 R$ 2,25 R$ 3.375.00

COOPESCAF - COOPERATIVA DE PESCADORES, AQUICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE CAMALAU E -
CNPÍ 24.818.087/0001-77.

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000
NÃO OFliRTOU VALOR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000
NÃO ORiRTOU VALOR

3 COENTRO UND 750 NÃO OI'íiR I OU VALOR

4 TOMATE KG 500 NÃO ORiRTOU VALOR

5 CEBOLINHA UND 400
NÃO ORiRTOU VALOR

6 PIMENTÃO KG 570 NAO ORiRTOU VALOR

7 BATATA DOCE KG 500
NÃO OI-ERTOU VALOR
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMICIPAl DE SãO MAMEDE

Rua Janundo Nóbrega n° Ol-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEOE-PB

,Rub:

8 BATATA INGLESA KG 1500 NÃO OFKRTOli VAI.OR

9 ALFACE LISA/CRESPA UNO 500 NÃO OFERTOU VALOR

10 CENOURA KG 1500
NÃO OFERTOU VALOR

11 MARACUjA KG 800
NÃO OFERTOU VALOR

12 MELANCIA KG 1250
NAO OFERTOU VALOR

13 BANANA KG 2500 NAO OFERTOU VALOR

14 LARANIA KG 2000 NAO OFERTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000 NAO OFERTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500
NÃO OFERTOU VALOR

17 ABACAXI KG 2000 NAO OFERTOU VALOR

18 LIMÃO KG 50
NÃO OFERTOU VALOR

19 ACEROLA KG 200
NAO OFERTOU VAI.OR

20 GOIABA KG 100 NAO OFERTOU VALOR

21 MANGA KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

22 PEPINO KG 100
NÃO Of-TiRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 R$ 12.13 R$ 18.187,00

24 FEIJÃO VERDE KG 50 NAO OFERTOU VALOR

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 3000 R$ 2,25 R$ 6.750,00

O agente de contratação e sua equipe de apoio passaram a análise dos projetos de vendas, percebeu-
se que no projeto de venda da COOPESCAF - COOPERATIVA DE PESCADORES,
AQUICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE CAMALAU E - CNPJ
24.818.087/0001-77 ocorreu erro de digitação quanto a enumeração dos itens, sobretudo não
prejudicou a competição, não sendo afastada . O agente contratação informou aos licitantes
COOPESCAF - COOPERATIVA DE PESCADORES, AQUICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE CAMALAU E - CNPJ
24.818.087/0001-77 e FRANCISCA DA COSTA MEDIEROS, Inscrição no DAP-RN N^. 092023.01.000.803719CAF

estariam de fora da disputa, pois são produtores de outra região, fazendo uso do item 7.3 I do
edital :0 grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. A
agricultora FRANCISCA da costa MEDIEROS, inscrição no DAP-RN N». 092023.01.000.803719CAF nãO flCOU
totalmente de fora, pois o item 14 teve ofertam, somente pela referida agricultora, em que a regra d
edital é pela preferencia de fornecedores local, mas como o item 14 só teve oferta por fornecedor
regional, permaneceu a mesa. Não foram registradas nenhuma oferta para os produtos de melão e
pepino, ficando desertos.

Concluída a analisa dos projetos e dividindo os quantitativos em partes iguais, chegamos a
conclusão da seguinte:

EDUARDO HENRIQUE
MEDEIROS NASCIMENTO

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 9,75 19.500,00

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 9,5 19.000,00

TOTAL RS 38.500,00
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

AURI BATISTA DE SOUZA

FILHO,

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

8 BATATA INGLESA KG 1500 8,5 12.750.00

10 CENOURA KG 1500 9 13.500,00

11 MARACUJÁ KG 800 IL25 9.000,00

TOTAL R$ 35.250,00

JOSÉ GIVANILDO DA
SILVA

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

17 ABACAXI KG 2000 7,5 15.000.00

13 BANANA KG 2500 9,5 23.750.00

TOTAL R$ 38.750,00

FRANCISCA DA COSTA

MEDIEROS.

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

14 LARANJA KG 2000 8,5 17.000,00

TOTAL RS 17,000,00

ISRAEL DA NOBREGA

ARAÚJO

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

3 COENTRO UND 750 2,38 1.785,00

4 TOMATE KG 1000 7.00 7.000.00

5 CEBOLINHA UND 400 2,75 1.100,00

6 PIMENTÃO KG 750 4,25 3.187,50

7 BATATA DOCE KG 500 5,38 2.690,00

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 3,63 1.815,00

12 MELANCIA KG 1250 4,88 6.100,00

16 MAMÃO KG 500 5.00 2.500.00

18 LIMÃO KG 50 6,25 312,50

19 ACEROLA KG 200 5.75 1.150,00

20 GOIABA KG 200 5,75 1.150,00

21 MANGA KG 100 6,25 625.00

23 POLPA DE FRUTA KG 750 12,13 9.097,50

24 FEIJÃO VERDE KG 100 13,25 1.325,00

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 2,25 3.375,00

TOTAL RS 43.212,50

IZAK DA NOBREGA
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ESTADO DÁ PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MAMEOE

Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede-PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

ARAÚJO

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

3 COENTRO UND 750 2,38 1.785,00

4 TOMATE KG 1000 7.00 7.000.00

5 CEBOLINHA UND 400 2,75 1.100,00

6 PIMENTÃO KG 750 4.25 3.187.50

7 BATATA DOCE KG 500 5,38 2.690,00

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 3,63 1.815,00

12 MELANCIA KG 1250 4,88 6.100,00

16 MAMÃO KG 500 5,00 2.500,00

18 LIMÃO KG 50 6,25 312,50

19 ACEROLA KG 200 5,75 1.150,00

20 GOIABA KG 200 5,75 1.150,00

21 MANGA KG 100 6,25 625,00

23 POLPA DE FRUTA KG 750 12,13 9.097.50

24 FEIJÃO VERDE KG 100 13,25 1.325,00

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 2,25 3.375,00

TOTAL R$ 43.212,50

Concluída a etapa de julgamento (projeto de venda), o agente de contratação passou a analise
documental, pelo que descreve o item 6.1.1 e 6.1.2 do edital. De inicio, o agente de contratação
declarou ao representante da cooperativa, presente, que seria impedido de classificar nos itens
ofertados, pois pertence a outra região e não local, uma vez que contraria o item 7.3 "1" do edital. O
representante nada questionou, concordando com o exigido no edital, o mesmo pediu a envelope e
declarou cpte não iria mais continuar presente na sessão uma vez que não iria ser possível a
participação da cooperativa. O agente de contratação aceitou toda a documentação dos licitantes,
declarando vencedores do presente procedimento. Foi concedido a oportunidade aos licitantes
presentes para se manifestarem acerca da decisão do agente de contaçao, onde os licitantes
presentes firmaram que não teria nada a constar em ata, estando em conformidade com a decisão
tomada.

Esteve presente a sessão, o Sr. Masicleudo Almeida de Oliveira, gerente local da EMPAER.

O Agente de contratação delibera por unanimidade em que aceita o projeto de venda e documentos
apresentados. Em seguida esclareceu o agente de contratação que o resultado da presente será
divulgado através da Imprensa Oficial do Município. Finalmente aberta a palavra aos presentes
nada constaram. O Agente de contratação deu por encerrada a presente sessão, lavrando esta Ata,
que lida e achada em conforme, foi por todos os presentes assinada.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MAMEDE
Rua Januncio Nófarega n° 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

i Lgeiit

OSTA NETO

contratação

WILLAMY RO DE MEDEIROS

Equipe de Apoio

VANDICK ALVES DE OLIVEIRA

Equipe de Apoio

Licitantes:

Inscrição no CAF/DAP N°. 042024.01.001412212CAF

€((X '
FRANCISCA DA COSTA MEDIEROS

Inscrição no DAP-RN N° 092023.0L000.803719CAF

AURI BATISTA DE SOUZA FILHO

Inscrição no CAF/DAP N° 0088251936022508221139

EDUARDO HENRIQUE MEDEIROS NASCIMENTO

Inscrição no CAF/DAP N''. 0719838294042006221 1 14

G /c/vYvvdolo Ç)
ÍÍOSE GIVANILDO DA SILVA

Inscrição no CAF/DAP N° SDW0057886504060510220534

IZAK DA NOBREGA ARAÚJO
Inscrição no CAF/DAP N''. SDW0066551594402801221246
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

ATA DE JULGAMENTO DE PROJETO DE VENDA E DOCUMENTAÇÃO
PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR. (PNAE)

CREDENCIAMENTO N". 0001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00056/2024

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural destinado ao atendimento do programa nacional de alimentação escolar PNAE da
prefeitura municipal de São Mamede-PB;

Atendendo o Programa Nacional de Alimentação Escolar nos termos da Resoluçào/CD/FNDE d®
06/2020 da Lei Federal n° 14.133/2021.

Aos 09 (NOVE) dias do mês de maio de 2024, reuniu-se o agente de contratação e sua equipe de
apoio, no sentido de proceder o julgamento com relação a documentação e projeto de venda
apresentado pela proponente, objetivando a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar, Iniciado os trabalhos, constatou-se que compareceram e atenderam aos
requisitos do credenciamento público o seguinte AGRICULTORES FAMILIAR: ISRAEL DA
NOBREGA ARAÚJO, Inscrição no CAF/DAP N° 042024.01.001412212CAF, FRANCISCA
DA COSTA MEDIEROS, Inscrição no DAP-RN N° 092023.01.000.803719CAF, AURI
BATISTA DE SOUZA FILHO, Inscrição no CAF/DAP N^ 0088251936022508221139,
EDUARDO HENRIQUE MEDEIROS NASCIMENTO, Inscrição no CAF/DAP N®
0719838294042006221114, JOSÉ GIVANILDO DA SILVA, Inscrição no CAF/DAP N®.
SDW0057886504060510220534, IZAK DA NOBREGA ARAÚJO, Inscrição no CAF/DAP N''.
SDW0066551594402801221246, COOPESCA F - COOPERATIVA DE PESCADORES,

AQUICULTORES E AGRICULUTORES FAMILIARES DE CAMALAU E - CNPJ
24.818.087/0001-77.

Diante de tal decisão, o presidente da Comissão de Licitações passou a deliberar sobre os
"PROJETOS DE VENDA". Iniciando a etapa de verificação do preço e quantitativo conforme
preço referencial constante no Edital. Em seguida a Comissão procedeu-se o julgamento, resultando
na seguinte classificação:
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n° Ol-Centro-Sao Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

ISRAEL DA NOBREGA ARAUIO, Inscrição no CAF/DAP N®. 042024.01.001412212CAF

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NÃO OI-KUTOU VALOR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 NÃO 0|-t;RT0U VAl.OU

3 COENTRO UND 750 R$ 2,38 RS 1.785,00

4 TOMATE KG 500 R$ 7,00 RS 3.500.00

5 CEBQLINHA UND 400 R$ 2,75 RS 1.100,00

6 PIMENTÃO KG 570 R$ 4,25 RS 3.187,50

7 BATATA DOCE KG 500 R$ 5,38 RS 2.690,00

8 BATATA INGLESA KG 1500 NÃO OreRIOU VALOR

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 R$ 3,63 RS 1.815,00

10 CENOURA KG 1500
NAO OI-RRTOU VALOR

11 MARACUIA KG 800 NÂOÜIKRTOI) VALOR

12 MELANCIA KG 1250 R$ 4,88 RS 6.100,00

13 BANANA KG 2500
NAO OFLRTDU VALOR

14 LARANJA KG 2000 NAOOFKRTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000
NÃO 01-1;RT0U VALOR

16 MAMÃO KG 500 R$ 5,00 RS 2.500,00

17 ABACAXI KG 2000 NAO OKLRTÜU VALOR

18 LIMÃO KG 50 R$ 6,25 R$312,50

19 ACEROLA KG 200 R$ 5,75 RS 1.150,00

20 GOIABA KG 100 R$ 5,75 RS 575,00

21 MANGA KG 100 R$ 6,25 RS 625,00

22 PEPINO KG 100 NAO OI KRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 750 R$ 12,13 RS 9.097,50

24 FEIJÃO VERDE KG 50 R$ 13,25 RS 662.50

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 R$ 2,25 RS 3.375,00

FRANCISCA DA COSTA MEDIEROS, inscrição no DAP-RN N®. 092023.01.000.803719CAF

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NÃOOI KR I OIJ VAI.OR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000
NAO OFIiUrOU VALOR

3 COENTRO UND 750 NAO OFERTOU VALOR

4 TOMATE KG 500 NAO OFERTOU VALOR

5 CEBOLINHA UND 400 NÃO OFERTOU VALOR

6 PIMENTÃO KG 570
NAO OFERTOU VAI.OR

7 BATATA DOCE KG 500
NÃO OI-KRTOU ViVLOR

8 BATATA INGLESA KG 1500 NÃO OFERTOU VALOR

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 NÃO OFERTOU VALOR

10 CENOURA KG 1500
NÃO OFERTOU VALOR

11 MARACUJA KG 800
NÃO OFERTOU VALOR

12 MELANCIA KG 1250 NÃO OFERTOU VAI.OR

13 BANANA KG 2500
NAO OFERTOU VALOR

14 LARANJA KG 2000 RS 8,50 RS 17.000,00
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNIOIPAL DE SAO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

o  cP

15 MELÃO KG 1000 NÃO OFKRTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500 NAOOrtRTOU VALOR

17 ABACAXI KG 2000
NÃO OFERTOU VALOR

18 LIMÃO KG 50 NÃO OFKRTOU VALOR

19 ACEROLA KG 200 NÃO OFKRTOU VALOR

20 GOIABA KG 100
NÃO OFERTOU VALOR

21 MANGA KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

22 PEPINO KG 100 NÃO OFKRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 R$ 12,13 R$ 18.187,50

24 FEIIÃO VERDE KG 50 NÃO OFERTOU VALOR

25 OVOS DE CAPOEIRA UNO 1500
NAC OFKRTOU VALOR

AURI BATISTA DE SOUZA FILHO. Inscrição no CAF/DAP N^. 0088251936022508221139

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NAO OFKRTOU VALOR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 NAO OFKRTOU VALOR

3 COENTRO UND 750 NAO OFERTOU VALOR

4 TOMATE KG 500 NAO OI'KRTOU VALOR

5 CEBOLINHA UND 400 NAO OFER TOU VALOR

6 PIMENTÃO KG 570 NAO OFKRTOU VALOR

7 BATATA DOCE KG 500 NÃO OFKRTOU VALOR

8 BATATA INGLESA KG 1500 R$ 8.50 R$ 12.750,00

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 NÃO OFERl OU VALOR

10 CENOURA KG 1500 R$ 9,00 R$ 13.500,00

11 MARACUIA KG 800 R$ 11.25 R$ 9.000.00

12 MELANCIA KG 1250 NÃO OFERTOU VALOR

13 BANANA KG 2500 NAO OFKRTOU VALOR

14 LARANIA KG 2000
NÃO OFKRTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000
NÃO OFERTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500 NAO OFERTOU VALOR

17 ABACAXI KG 2000 NÃO OFIUn OU VALOR

18 LIMÃO KG 50 NAO OFKRTOU VALOR

19 ACEROLA KG 200
NÃO OFERTOU VALOR

20 GOIABA KG 100
NÃO OI'KRTOU VAI.OR

21 MANGA KG 100 NÃO OFKRTOU VALOR

22 PEPINO KG 100
NÃO Ol-KRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 NAO OFKR TOU VALOR

24 FEIIÃO VERDE KG 50 NÃO OFKRTOU VALOR

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500
NAO OFERTOU VALOR

Total

EDUARDO ENRRIOUE MEDEIROS NASCIMENTO. Inscrição no CAF/DAP N®. 0719838294042006221114,

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 R$ 9,75 R$ 19,500.00

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 R$ 9,50 R$ 19.000.00
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURAMUHICIPAL DE SfiO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

3 COENTRO UND 750 NÃO OníRTOU VAI.OR

4 TOMATE KG 500 NÃO OFERTOU VAI.OR

5 CEBOLINHA UND 400 NÃO OFERTOU VAI.OR

6 PIMENTÃO KG 570 NAO OFERTOU VAI.OR

7 BATATA DOCE KG 500 NÃO OFERTOU VAI.OR

8 BATATA INGLESA KG 1500
NAO OFERTOU VAI.OR

9 ALFACE USA/CRESPA UND 500 NÃO OFERTOU VAI.OR

10 CENOURA KG 1500 NÃO OFERTOU VAI.OR

11 MARACUjA KG 800 NÃO OFERTOU VAI.OR

12 MELANCIA KG 1250 NÃO OFERTOU VAI.OR

13 BANANA KG 2500
NAO OFERTOU VALOR

14 LARANIA KG 2000
NÃO OFERTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000 NÃO OFERTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500
NAO OFERTOU VAI.OR

17 ABACAXI KG 2000
NÃO OFERTOU VAI.OR

18 LIMÃO KG 50 NÃO OFERTOU VALOR

19 ACEROLA KG 200 NÃO OFERTOU VALOR

20 GOIABA KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

21 MANGA KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

22 PEPINO KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500
NAO OFERTOU VALOR

24 FEIIÃO VERDE KG 50
NÃO OFERTOU VAI.OR

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 NAO OFIiRTOU VALOR

OSÉ GIVANILDO DA SILVA. Inscrição no CAF/DAP N®. SDW0057886504060510220534

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NAO OFERTOU VAI.OR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 NÃO OFERTOU VALOR

3 COENTRO UND 750 NÃO OFERTOU VALOR

4 TOMATE KG 500 NAO OFERTOU VALOR

5 CEBOLINHA UND 400
NÃO OFERTOU VAI.OR

6 PIMENTÃO KG 570 NÃO OFERTOU VAI.OR

7 BATATA DOCE KG 500 ^ NÃO OFERTOU VALOR

8 BATATA INGLESA KG 1500
NAO OFERTOU VAI.OR

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500
NAO OFERTOU VALOR

10 CENOURA KG 1500 NÃO OFERTOU VALOR

11 MARACUIA KG 800 NAO OFERTOU VAI.OR

12 MELANCIA KG 1250 NÃO OFERTOU VAI.OR

13 BANANA KG 2500 R$ 9,50 R$ 23.750,00

14 LARANIA KG 2000 NÃO OFERTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000 NÃO OFERTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500
NÃO OFERTOU VALOR

17 ABACAXI KG 2000 R$ 7,50 R$ 15.000.00

18 LIMÃO KG 50
NAO OFERTOU VAI.OR

19 ACEROLA KG 200
NÃO OFERTOU VALOR
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITÜflA MUNICIPAL Dí SÂO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEOE-PB

20 GOIABA KG 100 NÃO OFKRTOU VALOR

21 MANGA KG 100 NAO om;rtou valor

22 PEPINO KG 100 NAO ORiRTOlJ VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 NAO ORiRTOU VALOR

24 FEIIAO VERDE KG 50 NÂO 01 IvRI OU VALOR

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 NAO OKKRTOU VALOR

IZAK DA NOBREGA ARAÜIO, Inscrição no CAF/DAP Ne. SDW0066551594402801221246
Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NÃO 0R-:RT0U VAI.OR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 NAO ORiRTOU VALOR

3 COENTRO UND 750 R$ 2,38 R$ 1.785,00

4 TOMATE KG 500 R$ 7,00 R$ 3.500,00

5 CEBOLINHA UND 400 R$ 2,75 R$ 1.100,00

6 PIMENTÃO KG 570 R$ 4,25 R$3.187,50

7 BATATA DOCE KG 500 R$ 5,38 R$ 2.690,00

8 BATATA INGLESA KG 1500 NÃO OKfiRTOU VALOR

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 R$ 3,63 R$ 1.815,00

10 CENOURA KG 1500 NAO OlTiRTQll VALOR

11 MARACUjA KG 800
NAO ORiRTOU VALOR

12 MELANCIA KG 1250 R$4.88 R$ 6.100,00

13 BANANA KG 2500
NAO OFKRIOU VALOR

14 LARANIA KG 2000 NAO OFKRTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000
NAO OrtiR TOU VALOR

16 MAMÃO KG 500 R$ 5,00 R$ 2.500,00

17 ABACAXI KG 2000 NÃO üRiRI OU VALOR

18 LIMÃO KG 50 R$ 6,25 R$312.50

19 ACEROLA KG 200 R$ 5,75 R$ 1.150,00

20 GOIABA KG 100 R$ 5,75 R$ 575,00

21 MANGA KG 100 R$ 6,25 R$ 625,00

22 PEPINO KG 100 NAO ORiRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 R$ 12,13 R$ 9.097,50

24 FEIIAO VERDE KG 50 R$ 13,25 R$ 662,50

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 R$ 2,25 R$ 3.375.00

COOPESCAF - COOPERATIVA DE PESCADORES, AQUICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE CAMALAU E -
CNPÍ 24.818.087/0001-77.

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000
NÃO OFliRTOU VALOR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000
NÃO ORiRTOU VALOR

3 COENTRO UND 750 NÃO OI'íiR I OU VALOR

4 TOMATE KG 500 NÃO ORiRTOU VALOR

5 CEBOLINHA UND 400
NÃO ORiRTOU VALOR

6 PIMENTÃO KG 570 NAO ORiRTOU VALOR

7 BATATA DOCE KG 500
NÃO OI-ERTOU VALOR
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CEP: 58.625-000-SÃO MAMEOE-PB

,Rub:

8 BATATA INGLESA KG 1500 NÃO OFKRTOli VAI.OR

9 ALFACE LISA/CRESPA UNO 500 NÃO OFERTOU VALOR

10 CENOURA KG 1500
NÃO OFERTOU VALOR

11 MARACUjA KG 800
NÃO OFERTOU VALOR

12 MELANCIA KG 1250
NAO OFERTOU VALOR

13 BANANA KG 2500 NAO OFERTOU VALOR

14 LARANIA KG 2000 NAO OFERTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000 NAO OFERTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500
NÃO OFERTOU VALOR

17 ABACAXI KG 2000 NAO OFERTOU VALOR

18 LIMÃO KG 50
NÃO OFERTOU VALOR

19 ACEROLA KG 200
NAO OFERTOU VAI.OR

20 GOIABA KG 100 NAO OFERTOU VALOR

21 MANGA KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

22 PEPINO KG 100
NÃO Of-TiRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 R$ 12.13 R$ 18.187,00

24 FEIJÃO VERDE KG 50 NAO OFERTOU VALOR

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 3000 R$ 2,25 R$ 6.750,00

O agente de contratação e sua equipe de apoio passaram a análise dos projetos de vendas, percebeu-
se que no projeto de venda da COOPESCAF - COOPERATIVA DE PESCADORES,
AQUICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE CAMALAU E - CNPJ
24.818.087/0001-77 ocorreu erro de digitação quanto a enumeração dos itens, sobretudo não
prejudicou a competição, não sendo afastada . O agente contratação informou aos licitantes
COOPESCAF - COOPERATIVA DE PESCADORES, AQUICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE CAMALAU E - CNPJ
24.818.087/0001-77 e FRANCISCA DA COSTA MEDIEROS, Inscrição no DAP-RN N^. 092023.01.000.803719CAF

estariam de fora da disputa, pois são produtores de outra região, fazendo uso do item 7.3 I do
edital :0 grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. A
agricultora FRANCISCA da costa MEDIEROS, inscrição no DAP-RN N». 092023.01.000.803719CAF nãO flCOU
totalmente de fora, pois o item 14 teve ofertam, somente pela referida agricultora, em que a regra d
edital é pela preferencia de fornecedores local, mas como o item 14 só teve oferta por fornecedor
regional, permaneceu a mesa. Não foram registradas nenhuma oferta para os produtos de melão e
pepino, ficando desertos.

Concluída a analisa dos projetos e dividindo os quantitativos em partes iguais, chegamos a
conclusão da seguinte:

EDUARDO HENRIQUE
MEDEIROS NASCIMENTO

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 9,75 19.500,00

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 9,5 19.000,00

TOTAL RS 38.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

AURI BATISTA DE SOUZA

FILHO,

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

8 BATATA INGLESA KG 1500 8,5 12.750.00

10 CENOURA KG 1500 9 13.500,00

11 MARACUJÁ KG 800 IL25 9.000,00

TOTAL R$ 35.250,00

JOSÉ GIVANILDO DA
SILVA

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

17 ABACAXI KG 2000 7,5 15.000.00

13 BANANA KG 2500 9,5 23.750.00

TOTAL R$ 38.750,00

FRANCISCA DA COSTA

MEDIEROS.

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

14 LARANJA KG 2000 8,5 17.000,00

TOTAL RS 17,000,00

ISRAEL DA NOBREGA

ARAÚJO

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

3 COENTRO UND 750 2,38 1.785,00

4 TOMATE KG 1000 7.00 7.000.00

5 CEBOLINHA UND 400 2,75 1.100,00

6 PIMENTÃO KG 750 4,25 3.187,50

7 BATATA DOCE KG 500 5,38 2.690,00

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 3,63 1.815,00

12 MELANCIA KG 1250 4,88 6.100,00

16 MAMÃO KG 500 5.00 2.500.00

18 LIMÃO KG 50 6,25 312,50

19 ACEROLA KG 200 5.75 1.150,00

20 GOIABA KG 200 5,75 1.150,00

21 MANGA KG 100 6,25 625.00

23 POLPA DE FRUTA KG 750 12,13 9.097,50

24 FEIJÃO VERDE KG 100 13,25 1.325,00

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 2,25 3.375,00

TOTAL RS 43.212,50

IZAK DA NOBREGA
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ESTADO DÁ PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MAMEOE

Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede-PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

ARAÚJO

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

3 COENTRO UND 750 2,38 1.785,00

4 TOMATE KG 1000 7.00 7.000.00

5 CEBOLINHA UND 400 2,75 1.100,00

6 PIMENTÃO KG 750 4.25 3.187.50

7 BATATA DOCE KG 500 5,38 2.690,00

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 3,63 1.815,00

12 MELANCIA KG 1250 4,88 6.100,00

16 MAMÃO KG 500 5,00 2.500,00

18 LIMÃO KG 50 6,25 312,50

19 ACEROLA KG 200 5,75 1.150,00

20 GOIABA KG 200 5,75 1.150,00

21 MANGA KG 100 6,25 625,00

23 POLPA DE FRUTA KG 750 12,13 9.097.50

24 FEIJÃO VERDE KG 100 13,25 1.325,00

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 2,25 3.375,00

TOTAL R$ 43.212,50

Concluída a etapa de julgamento (projeto de venda), o agente de contratação passou a analise
documental, pelo que descreve o item 6.1.1 e 6.1.2 do edital. De inicio, o agente de contratação
declarou ao representante da cooperativa, presente, que seria impedido de classificar nos itens
ofertados, pois pertence a outra região e não local, uma vez que contraria o item 7.3 "1" do edital. O
representante nada questionou, concordando com o exigido no edital, o mesmo pediu a envelope e
declarou cpte não iria mais continuar presente na sessão uma vez que não iria ser possível a
participação da cooperativa. O agente de contratação aceitou toda a documentação dos licitantes,
declarando vencedores do presente procedimento. Foi concedido a oportunidade aos licitantes
presentes para se manifestarem acerca da decisão do agente de contaçao, onde os licitantes
presentes firmaram que não teria nada a constar em ata, estando em conformidade com a decisão
tomada.

Esteve presente a sessão, o Sr. Masicleudo Almeida de Oliveira, gerente local da EMPAER.

O Agente de contratação delibera por unanimidade em que aceita o projeto de venda e documentos
apresentados. Em seguida esclareceu o agente de contratação que o resultado da presente será
divulgado através da Imprensa Oficial do Município. Finalmente aberta a palavra aos presentes
nada constaram. O Agente de contratação deu por encerrada a presente sessão, lavrando esta Ata,
que lida e achada em conforme, foi por todos os presentes assinada.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MAMEDE
Rua Januncio Nófarega n° 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

i Lgeiit

OSTA NETO

contratação

WILLAMY RO DE MEDEIROS

Equipe de Apoio

VANDICK ALVES DE OLIVEIRA

Equipe de Apoio

Licitantes:

Inscrição no CAF/DAP N°. 042024.01.001412212CAF

€((X '
FRANCISCA DA COSTA MEDIEROS

Inscrição no DAP-RN N° 092023.0L000.803719CAF

AURI BATISTA DE SOUZA FILHO

Inscrição no CAF/DAP N° 0088251936022508221139

EDUARDO HENRIQUE MEDEIROS NASCIMENTO

Inscrição no CAF/DAP N''. 0719838294042006221 1 14

G /c/vYvvdolo Ç)
ÍÍOSE GIVANILDO DA SILVA

Inscrição no CAF/DAP N° SDW0057886504060510220534

IZAK DA NOBREGA ARAÚJO
Inscrição no CAF/DAP N''. SDW0066551594402801221246
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

ATA DE JULGAMENTO DE PROJETO DE VENDA E DOCUMENTAÇÃO
PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR. (PNAE)

CREDENCIAMENTO N". 0001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00056/2024

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural destinado ao atendimento do programa nacional de alimentação escolar PNAE da
prefeitura municipal de São Mamede-PB;

Atendendo o Programa Nacional de Alimentação Escolar nos termos da Resoluçào/CD/FNDE d®
06/2020 da Lei Federal n° 14.133/2021.

Aos 09 (NOVE) dias do mês de maio de 2024, reuniu-se o agente de contratação e sua equipe de
apoio, no sentido de proceder o julgamento com relação a documentação e projeto de venda
apresentado pela proponente, objetivando a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar, Iniciado os trabalhos, constatou-se que compareceram e atenderam aos
requisitos do credenciamento público o seguinte AGRICULTORES FAMILIAR: ISRAEL DA
NOBREGA ARAÚJO, Inscrição no CAF/DAP N° 042024.01.001412212CAF, FRANCISCA
DA COSTA MEDIEROS, Inscrição no DAP-RN N° 092023.01.000.803719CAF, AURI
BATISTA DE SOUZA FILHO, Inscrição no CAF/DAP N^ 0088251936022508221139,
EDUARDO HENRIQUE MEDEIROS NASCIMENTO, Inscrição no CAF/DAP N®
0719838294042006221114, JOSÉ GIVANILDO DA SILVA, Inscrição no CAF/DAP N®.
SDW0057886504060510220534, IZAK DA NOBREGA ARAÚJO, Inscrição no CAF/DAP N''.
SDW0066551594402801221246, COOPESCA F - COOPERATIVA DE PESCADORES,

AQUICULTORES E AGRICULUTORES FAMILIARES DE CAMALAU E - CNPJ
24.818.087/0001-77.

Diante de tal decisão, o presidente da Comissão de Licitações passou a deliberar sobre os
"PROJETOS DE VENDA". Iniciando a etapa de verificação do preço e quantitativo conforme
preço referencial constante no Edital. Em seguida a Comissão procedeu-se o julgamento, resultando
na seguinte classificação:
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n° Ol-Centro-Sao Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

ISRAEL DA NOBREGA ARAUIO, Inscrição no CAF/DAP N®. 042024.01.001412212CAF

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NÃO OI-KUTOU VALOR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 NÃO 0|-t;RT0U VAl.OU

3 COENTRO UND 750 R$ 2,38 RS 1.785,00

4 TOMATE KG 500 R$ 7,00 RS 3.500.00

5 CEBQLINHA UND 400 R$ 2,75 RS 1.100,00

6 PIMENTÃO KG 570 R$ 4,25 RS 3.187,50

7 BATATA DOCE KG 500 R$ 5,38 RS 2.690,00

8 BATATA INGLESA KG 1500 NÃO OreRIOU VALOR

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 R$ 3,63 RS 1.815,00

10 CENOURA KG 1500
NAO OI-RRTOU VALOR

11 MARACUIA KG 800 NÂOÜIKRTOI) VALOR

12 MELANCIA KG 1250 R$ 4,88 RS 6.100,00

13 BANANA KG 2500
NAO OFLRTDU VALOR

14 LARANJA KG 2000 NAOOFKRTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000
NÃO 01-1;RT0U VALOR

16 MAMÃO KG 500 R$ 5,00 RS 2.500,00

17 ABACAXI KG 2000 NAO OKLRTÜU VALOR

18 LIMÃO KG 50 R$ 6,25 R$312,50

19 ACEROLA KG 200 R$ 5,75 RS 1.150,00

20 GOIABA KG 100 R$ 5,75 RS 575,00

21 MANGA KG 100 R$ 6,25 RS 625,00

22 PEPINO KG 100 NAO OI KRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 750 R$ 12,13 RS 9.097,50

24 FEIJÃO VERDE KG 50 R$ 13,25 RS 662.50

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 R$ 2,25 RS 3.375,00

FRANCISCA DA COSTA MEDIEROS, inscrição no DAP-RN N®. 092023.01.000.803719CAF

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NÃOOI KR I OIJ VAI.OR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000
NAO OFIiUrOU VALOR

3 COENTRO UND 750 NAO OFERTOU VALOR

4 TOMATE KG 500 NAO OFERTOU VALOR

5 CEBOLINHA UND 400 NÃO OFERTOU VALOR

6 PIMENTÃO KG 570
NAO OFERTOU VAI.OR

7 BATATA DOCE KG 500
NÃO OI-KRTOU ViVLOR

8 BATATA INGLESA KG 1500 NÃO OFERTOU VALOR

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 NÃO OFERTOU VALOR

10 CENOURA KG 1500
NÃO OFERTOU VALOR

11 MARACUJA KG 800
NÃO OFERTOU VALOR

12 MELANCIA KG 1250 NÃO OFERTOU VAI.OR

13 BANANA KG 2500
NAO OFERTOU VALOR

14 LARANJA KG 2000 RS 8,50 RS 17.000,00

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: DEEA.A9E5.3334.929D.86F9.E2FE.DF44.4B58. 
Proposta e Anexos - Coopescaf - Cooperativa de... Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 12:41. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

57

57



> "<•: ■

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNIOIPAL DE SAO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

o  cP

15 MELÃO KG 1000 NÃO OFKRTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500 NAOOrtRTOU VALOR

17 ABACAXI KG 2000
NÃO OFERTOU VALOR

18 LIMÃO KG 50 NÃO OFKRTOU VALOR

19 ACEROLA KG 200 NÃO OFKRTOU VALOR

20 GOIABA KG 100
NÃO OFERTOU VALOR

21 MANGA KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

22 PEPINO KG 100 NÃO OFKRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 R$ 12,13 R$ 18.187,50

24 FEIIÃO VERDE KG 50 NÃO OFERTOU VALOR

25 OVOS DE CAPOEIRA UNO 1500
NAC OFKRTOU VALOR

AURI BATISTA DE SOUZA FILHO. Inscrição no CAF/DAP N^. 0088251936022508221139

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NAO OFKRTOU VALOR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 NAO OFKRTOU VALOR

3 COENTRO UND 750 NAO OFERTOU VALOR

4 TOMATE KG 500 NAO OI'KRTOU VALOR

5 CEBOLINHA UND 400 NAO OFER TOU VALOR

6 PIMENTÃO KG 570 NAO OFKRTOU VALOR

7 BATATA DOCE KG 500 NÃO OFKRTOU VALOR

8 BATATA INGLESA KG 1500 R$ 8.50 R$ 12.750,00

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 NÃO OFERl OU VALOR

10 CENOURA KG 1500 R$ 9,00 R$ 13.500,00

11 MARACUIA KG 800 R$ 11.25 R$ 9.000.00

12 MELANCIA KG 1250 NÃO OFERTOU VALOR

13 BANANA KG 2500 NAO OFKRTOU VALOR

14 LARANIA KG 2000
NÃO OFKRTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000
NÃO OFERTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500 NAO OFERTOU VALOR

17 ABACAXI KG 2000 NÃO OFIUn OU VALOR

18 LIMÃO KG 50 NAO OFKRTOU VALOR

19 ACEROLA KG 200
NÃO OFERTOU VALOR

20 GOIABA KG 100
NÃO OI'KRTOU VAI.OR

21 MANGA KG 100 NÃO OFKRTOU VALOR

22 PEPINO KG 100
NÃO Ol-KRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 NAO OFKR TOU VALOR

24 FEIIÃO VERDE KG 50 NÃO OFKRTOU VALOR

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500
NAO OFERTOU VALOR

Total

EDUARDO ENRRIOUE MEDEIROS NASCIMENTO. Inscrição no CAF/DAP N®. 0719838294042006221114,

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 R$ 9,75 R$ 19,500.00

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 R$ 9,50 R$ 19.000.00
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3 COENTRO UND 750 NÃO OníRTOU VAI.OR

4 TOMATE KG 500 NÃO OFERTOU VAI.OR

5 CEBOLINHA UND 400 NÃO OFERTOU VAI.OR

6 PIMENTÃO KG 570 NAO OFERTOU VAI.OR

7 BATATA DOCE KG 500 NÃO OFERTOU VAI.OR

8 BATATA INGLESA KG 1500
NAO OFERTOU VAI.OR

9 ALFACE USA/CRESPA UND 500 NÃO OFERTOU VAI.OR

10 CENOURA KG 1500 NÃO OFERTOU VAI.OR

11 MARACUjA KG 800 NÃO OFERTOU VAI.OR

12 MELANCIA KG 1250 NÃO OFERTOU VAI.OR

13 BANANA KG 2500
NAO OFERTOU VALOR

14 LARANIA KG 2000
NÃO OFERTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000 NÃO OFERTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500
NAO OFERTOU VAI.OR

17 ABACAXI KG 2000
NÃO OFERTOU VAI.OR

18 LIMÃO KG 50 NÃO OFERTOU VALOR

19 ACEROLA KG 200 NÃO OFERTOU VALOR

20 GOIABA KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

21 MANGA KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

22 PEPINO KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500
NAO OFERTOU VALOR

24 FEIIÃO VERDE KG 50
NÃO OFERTOU VAI.OR

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 NAO OFIiRTOU VALOR

OSÉ GIVANILDO DA SILVA. Inscrição no CAF/DAP N®. SDW0057886504060510220534

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NAO OFERTOU VAI.OR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 NÃO OFERTOU VALOR

3 COENTRO UND 750 NÃO OFERTOU VALOR

4 TOMATE KG 500 NAO OFERTOU VALOR

5 CEBOLINHA UND 400
NÃO OFERTOU VAI.OR

6 PIMENTÃO KG 570 NÃO OFERTOU VAI.OR

7 BATATA DOCE KG 500 ^ NÃO OFERTOU VALOR

8 BATATA INGLESA KG 1500
NAO OFERTOU VAI.OR

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500
NAO OFERTOU VALOR

10 CENOURA KG 1500 NÃO OFERTOU VALOR

11 MARACUIA KG 800 NAO OFERTOU VAI.OR

12 MELANCIA KG 1250 NÃO OFERTOU VAI.OR

13 BANANA KG 2500 R$ 9,50 R$ 23.750,00

14 LARANIA KG 2000 NÃO OFERTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000 NÃO OFERTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500
NÃO OFERTOU VALOR

17 ABACAXI KG 2000 R$ 7,50 R$ 15.000.00

18 LIMÃO KG 50
NAO OFERTOU VAI.OR

19 ACEROLA KG 200
NÃO OFERTOU VALOR
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20 GOIABA KG 100 NÃO OFKRTOU VALOR

21 MANGA KG 100 NAO om;rtou valor

22 PEPINO KG 100 NAO ORiRTOlJ VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 NAO ORiRTOU VALOR

24 FEIIAO VERDE KG 50 NÂO 01 IvRI OU VALOR

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 NAO OKKRTOU VALOR

IZAK DA NOBREGA ARAÜIO, Inscrição no CAF/DAP Ne. SDW0066551594402801221246
Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 NÃO 0R-:RT0U VAI.OR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 NAO ORiRTOU VALOR

3 COENTRO UND 750 R$ 2,38 R$ 1.785,00

4 TOMATE KG 500 R$ 7,00 R$ 3.500,00

5 CEBOLINHA UND 400 R$ 2,75 R$ 1.100,00

6 PIMENTÃO KG 570 R$ 4,25 R$3.187,50

7 BATATA DOCE KG 500 R$ 5,38 R$ 2.690,00

8 BATATA INGLESA KG 1500 NÃO OKfiRTOU VALOR

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 R$ 3,63 R$ 1.815,00

10 CENOURA KG 1500 NAO OlTiRTQll VALOR

11 MARACUjA KG 800
NAO ORiRTOU VALOR

12 MELANCIA KG 1250 R$4.88 R$ 6.100,00

13 BANANA KG 2500
NAO OFKRIOU VALOR

14 LARANIA KG 2000 NAO OFKRTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000
NAO OrtiR TOU VALOR

16 MAMÃO KG 500 R$ 5,00 R$ 2.500,00

17 ABACAXI KG 2000 NÃO üRiRI OU VALOR

18 LIMÃO KG 50 R$ 6,25 R$312.50

19 ACEROLA KG 200 R$ 5,75 R$ 1.150,00

20 GOIABA KG 100 R$ 5,75 R$ 575,00

21 MANGA KG 100 R$ 6,25 R$ 625,00

22 PEPINO KG 100 NAO ORiRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 R$ 12,13 R$ 9.097,50

24 FEIIAO VERDE KG 50 R$ 13,25 R$ 662,50

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 R$ 2,25 R$ 3.375.00

COOPESCAF - COOPERATIVA DE PESCADORES, AQUICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE CAMALAU E -
CNPÍ 24.818.087/0001-77.

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000
NÃO OFliRTOU VALOR

2 CEBOLA BRANCA KG 2000
NÃO ORiRTOU VALOR

3 COENTRO UND 750 NÃO OI'íiR I OU VALOR

4 TOMATE KG 500 NÃO ORiRTOU VALOR

5 CEBOLINHA UND 400
NÃO ORiRTOU VALOR

6 PIMENTÃO KG 570 NAO ORiRTOU VALOR

7 BATATA DOCE KG 500
NÃO OI-ERTOU VALOR
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,Rub:

8 BATATA INGLESA KG 1500 NÃO OFKRTOli VAI.OR

9 ALFACE LISA/CRESPA UNO 500 NÃO OFERTOU VALOR

10 CENOURA KG 1500
NÃO OFERTOU VALOR

11 MARACUjA KG 800
NÃO OFERTOU VALOR

12 MELANCIA KG 1250
NAO OFERTOU VALOR

13 BANANA KG 2500 NAO OFERTOU VALOR

14 LARANIA KG 2000 NAO OFERTOU VALOR

15 MELÃO KG 1000 NAO OFERTOU VALOR

16 MAMÃO KG 500
NÃO OFERTOU VALOR

17 ABACAXI KG 2000 NAO OFERTOU VALOR

18 LIMÃO KG 50
NÃO OFERTOU VALOR

19 ACEROLA KG 200
NAO OFERTOU VAI.OR

20 GOIABA KG 100 NAO OFERTOU VALOR

21 MANGA KG 100 NÃO OFERTOU VALOR

22 PEPINO KG 100
NÃO Of-TiRTOU VALOR

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 R$ 12.13 R$ 18.187,00

24 FEIJÃO VERDE KG 50 NAO OFERTOU VALOR

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 3000 R$ 2,25 R$ 6.750,00

O agente de contratação e sua equipe de apoio passaram a análise dos projetos de vendas, percebeu-
se que no projeto de venda da COOPESCAF - COOPERATIVA DE PESCADORES,
AQUICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE CAMALAU E - CNPJ
24.818.087/0001-77 ocorreu erro de digitação quanto a enumeração dos itens, sobretudo não
prejudicou a competição, não sendo afastada . O agente contratação informou aos licitantes
COOPESCAF - COOPERATIVA DE PESCADORES, AQUICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE CAMALAU E - CNPJ
24.818.087/0001-77 e FRANCISCA DA COSTA MEDIEROS, Inscrição no DAP-RN N^. 092023.01.000.803719CAF

estariam de fora da disputa, pois são produtores de outra região, fazendo uso do item 7.3 I do
edital :0 grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. A
agricultora FRANCISCA da costa MEDIEROS, inscrição no DAP-RN N». 092023.01.000.803719CAF nãO flCOU
totalmente de fora, pois o item 14 teve ofertam, somente pela referida agricultora, em que a regra d
edital é pela preferencia de fornecedores local, mas como o item 14 só teve oferta por fornecedor
regional, permaneceu a mesa. Não foram registradas nenhuma oferta para os produtos de melão e
pepino, ficando desertos.

Concluída a analisa dos projetos e dividindo os quantitativos em partes iguais, chegamos a
conclusão da seguinte:

EDUARDO HENRIQUE
MEDEIROS NASCIMENTO

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 9,75 19.500,00

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 9,5 19.000,00

TOTAL RS 38.500,00
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AURI BATISTA DE SOUZA

FILHO,

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

8 BATATA INGLESA KG 1500 8,5 12.750.00

10 CENOURA KG 1500 9 13.500,00

11 MARACUJÁ KG 800 IL25 9.000,00

TOTAL R$ 35.250,00

JOSÉ GIVANILDO DA
SILVA

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

17 ABACAXI KG 2000 7,5 15.000.00

13 BANANA KG 2500 9,5 23.750.00

TOTAL R$ 38.750,00

FRANCISCA DA COSTA

MEDIEROS.

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

14 LARANJA KG 2000 8,5 17.000,00

TOTAL RS 17,000,00

ISRAEL DA NOBREGA

ARAÚJO

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

3 COENTRO UND 750 2,38 1.785,00

4 TOMATE KG 1000 7.00 7.000.00

5 CEBOLINHA UND 400 2,75 1.100,00

6 PIMENTÃO KG 750 4,25 3.187,50

7 BATATA DOCE KG 500 5,38 2.690,00

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 3,63 1.815,00

12 MELANCIA KG 1250 4,88 6.100,00

16 MAMÃO KG 500 5.00 2.500.00

18 LIMÃO KG 50 6,25 312,50

19 ACEROLA KG 200 5.75 1.150,00

20 GOIABA KG 200 5,75 1.150,00

21 MANGA KG 100 6,25 625.00

23 POLPA DE FRUTA KG 750 12,13 9.097,50

24 FEIJÃO VERDE KG 100 13,25 1.325,00

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 2,25 3.375,00

TOTAL RS 43.212,50

IZAK DA NOBREGA

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: DEEA.A9E5.3334.929D.86F9.E2FE.DF44.4B58. 
Proposta e Anexos - Coopescaf - Cooperativa de... Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 12:41. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

62

62



ESTADO DÁ PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MAMEOE

Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede-PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

ARAÚJO

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

3 COENTRO UND 750 2,38 1.785,00

4 TOMATE KG 1000 7.00 7.000.00

5 CEBOLINHA UND 400 2,75 1.100,00

6 PIMENTÃO KG 750 4.25 3.187.50

7 BATATA DOCE KG 500 5,38 2.690,00

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 3,63 1.815,00

12 MELANCIA KG 1250 4,88 6.100,00

16 MAMÃO KG 500 5,00 2.500,00

18 LIMÃO KG 50 6,25 312,50

19 ACEROLA KG 200 5,75 1.150,00

20 GOIABA KG 200 5,75 1.150,00

21 MANGA KG 100 6,25 625,00

23 POLPA DE FRUTA KG 750 12,13 9.097.50

24 FEIJÃO VERDE KG 100 13,25 1.325,00

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 2,25 3.375,00

TOTAL R$ 43.212,50

Concluída a etapa de julgamento (projeto de venda), o agente de contratação passou a analise
documental, pelo que descreve o item 6.1.1 e 6.1.2 do edital. De inicio, o agente de contratação
declarou ao representante da cooperativa, presente, que seria impedido de classificar nos itens
ofertados, pois pertence a outra região e não local, uma vez que contraria o item 7.3 "1" do edital. O
representante nada questionou, concordando com o exigido no edital, o mesmo pediu a envelope e
declarou cpte não iria mais continuar presente na sessão uma vez que não iria ser possível a
participação da cooperativa. O agente de contratação aceitou toda a documentação dos licitantes,
declarando vencedores do presente procedimento. Foi concedido a oportunidade aos licitantes
presentes para se manifestarem acerca da decisão do agente de contaçao, onde os licitantes
presentes firmaram que não teria nada a constar em ata, estando em conformidade com a decisão
tomada.

Esteve presente a sessão, o Sr. Masicleudo Almeida de Oliveira, gerente local da EMPAER.

O Agente de contratação delibera por unanimidade em que aceita o projeto de venda e documentos
apresentados. Em seguida esclareceu o agente de contratação que o resultado da presente será
divulgado através da Imprensa Oficial do Município. Finalmente aberta a palavra aos presentes
nada constaram. O Agente de contratação deu por encerrada a presente sessão, lavrando esta Ata,
que lida e achada em conforme, foi por todos os presentes assinada.
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i Lgeiit

OSTA NETO

contratação

WILLAMY RO DE MEDEIROS

Equipe de Apoio

VANDICK ALVES DE OLIVEIRA

Equipe de Apoio

Licitantes:

Inscrição no CAF/DAP N°. 042024.01.001412212CAF

€((X '
FRANCISCA DA COSTA MEDIEROS

Inscrição no DAP-RN N° 092023.0L000.803719CAF

AURI BATISTA DE SOUZA FILHO

Inscrição no CAF/DAP N° 0088251936022508221139

EDUARDO HENRIQUE MEDEIROS NASCIMENTO

Inscrição no CAF/DAP N''. 0719838294042006221 1 14

G /c/vYvvdolo Ç)
ÍÍOSE GIVANILDO DA SILVA

Inscrição no CAF/DAP N° SDW0057886504060510220534

IZAK DA NOBREGA ARAÚJO
Inscrição no CAF/DAP N''. SDW0066551594402801221246
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PARECER jurídico

o  çp
W*:

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. ANÁLISE
JURÍDICA. LICITAÇÕES E CONTRATOS.
FORNECIMENTO DE BENS COMUNS. MATERIAL DE

CONSUMO. MERENDA ESCOLAR. FNDE.

AGRICULTURA FAMILIAR. ANÁLISE DAS MINUTAS.

POSSIBILIDADE, LEI N" 14.133/2021. PROCESSO
LICTATÓRIO: CREDENCIAMENTO. Requisitante
JOSE LUIZ DA COSTA NETO - AGENTE DE

CONTRATAÇÃO. Analise de edital, anexos e minuta de
contrato, para realização de procedimento licitatório.

1- RELATÓRIO

1. Chega a esta assessoria jurídica consulta sobre aspectos formais técnicos e
jurídicos mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica,
conforme justificativa e especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos,
com fulcro na Nova Lei de Licitações e Contatos NLLC 14.133/21. A principio, faz
necessário a narrativa dos dados pertencentes ao processo, em apresso:

a) MODALIDADE: CREDENCIAMENTO 001/2024.

b) PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00056/2024.

c) OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural destinado ao atendimento do programa nacionál de
alimentação escolar PNAE da prefeitura municipal de São Mamede-PB.

2. No caso em análise, vem a Secretaria Municipal de Educação, requerer o

objeto em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos

nesta análise Jurídica.

3. Trata-se de consulta encaminhada pela agente de contrataçaõ Prefeitura Municipal

de Sao Mamede -PB, a esta assessoria para análise e emissão de parecer jurídico

concernente á minuta do instrumento convocatório e anexos, para fins de abertura de

processo licitatório na modalidade CERDENCIAMENTO destinada a Aquisição de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para o

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, em conformidade com

o ART. 53, § 1" , le 11 da Lei n" 14.133/2021, que estabelece a necessidade de prévia

análise Jurídica das minutas de editais, contratos ou instrumentos similares.

4. Ressalta-se que o processo iniciou regularmente após solicitação elaborada a partir

das necessidades da Secretaria Municipal de Educação em produzir r^eições aos

educandos matriculados na Rede Pública de Ensino do Município de ̂^g:glp-«=t8Í§^ede,

OAB/PB 26301Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: C4CA.31EC.01C0.A863.D3E7.DC39.807E.A3F9. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 12:41. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

65

65



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSKSSOKIA JUKIDICA- UClTAÇOliS K

■■■

conforme justificativa nas folhas anteriores.

5. Consulta este parecerisa, nos termos do artigo 53 § 1°, da lei n'

14.133/2021, o pregoeiro oficial.

6. É o relatório, passo a análise.

2 - Da Análise

2. Inicialemnte, esta assessoria, cumpre esclarecer que a presente manifestação

limitar-se-á à dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos
jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos,
económico-financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o
exercício de conveniência e discricionariedade da Administração

3. Proferir este parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista

que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em

atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas
Consioltivas - BCP n° 07, qual seja:

"O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de

conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir
opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se
de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão
jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontare
esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação

naquele ponto.'"

4. Finalmente, passa-se à análise dos aspectos relacionados ás orientações jurídicas
ora perquiridas.

5. Pela Carta Magna, condiciona a prestação de serviços púbHcos à realização de
prévio procedimento licitatòrio, determinando que as obras, serviços, compras e alienações
da Administração Pública serão precedidas de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação.
6. A principio, a Administração Pública é obrigada a realizar previamente procedimento
de licitação para contratar serviços e adquirir produtos, conforme previsto no artigo 37,
inciso XXIda Constituição Federal.

Artigo 37: (...j

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de Hcitaçào

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá

as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigações.
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7. Na toada, para regulamentar o exercício dessa atividade foi promulgaTt&Sí-isfí

Federal n" 14.133/2021, amplamente conhecida como Lei de Licitações e Contratos

Administrativos.

8. A exigência de relizar licitação funda-se em dois aspectos basilares: o primeiro é o
de estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como forma de

realização do princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo
revela-se no propósito do Poder PúbHco de alcançar a proposta que lhe seja mais

vantajosa.

Os aspectos estão previstos de forma bem clara no art. 3" da Lei de Licitações e Contratos,

senão, vejamos:

Artigo 3®. A licitação destina-se a garantir a observância do principio

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a

Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são
correlates.

9. Ê de se frizar que a licitação caracteriza-se como o procedimento administrativo
medianteo qual a Administração Pública seleciona proposta mais vantajosa para o contrato
de seu interesse. Visa propiciar iguais oportunidades aos que desejam contratar com o
Poder Público, dentro dos padrões previamente estabelecidos pela Administração, e atua
como fator de eficiência e moralidade nos negócios administrativos.

10. Em razão disto, vislumbra-se à conclusão fundamentada de que a licitação atende
duas finalidades essenciais. A primeira delas é permitir que o Poder Público possa
escolher, dentre as propostas apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o
interesse público. De outro lado, presta-se a permitir aos cidadãos, em igualdade de
condições e sem privilégios, usufruir do seu direito de participar dos contratos que o Poder
Público celebra.

11. Com isso, evita-se que os agentes públicos, fazendo mau uso da máquina
administrativa, obtenham, para si ou para outrem, vantagem ilícita decorrente da

celebração de contratos administrativos, em evidente prejuízo para a res pública.

12. No que concerne á aquisição de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura
Familiar, a matéria encontra-se disciplinada, principalmente, no art. 14 da Lei Federal n*^

11.947/09 (que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa
Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica) e no item VI - GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL

- da Resolução FNDE/CD n" 38/09 (que dispõe sobre o atendimento da alimentação

escolar aos alunos da educação básica noPrograma Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE) e

13. O art. 14 da Lei Federal n** 11.947/09 determina que, no mínimo, 30% (trinta por
cento) do total dos recursos financeiros repassados por meio do Programa Nacional de

AlimentaçãoEscolar - PNAE, pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -

FNDE, deve ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da

agricultura familiar e do empreendedor famiHar rural ou de suas ^ganizaÇo^
priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades Lti

<6^
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indígenas e comunidades quilombolas. Confira:

**Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo

FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30%(trinta por cento) deverão

ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária,

as comunidades tradicionaisindígenas e comunidades quilombolas.

§ 1® A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada

dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços sejam

compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os

princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os

alimentos atendam às exigências do controle de qualidade

estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria.

§ 2® A observância do percentual previsto no caput será disciplinada

pelo FNDE e poderá ser dispensada quando presente uma das

seguintesCircunstâncias:

I  - impossibilidade de emissão do documento fiscal

correspondente;!! - inviabilidade de fornecimento regular e constante

dos gêneros alimentícios;

III - condições higiênico-sanitárias inadequadas.".

14. A Resolução do Conselho Deliberativo do FNDE de n" 38/09, no item VI, disciplina a
aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural

e, no art. 18, § 6°, estabelece que as aquisições de gêneros alimentícios para o PNAE pode

ser realizada:

(I) por meio de licitação pública, nos termos da Lei n° 14.133/2021 e, ainda,
(II) conforme o disposto no art. 14 da Lei n® 11.947/2009 - "dispensa de Hcitaçáo" para a
"chamadapüblica de compra" (art. 21/24 da Resolução CD/FNDE n® 38/09).

15. O cardápio deve conter gêneros alimentícios básicos (aqueles indispensáveis ã

promoção de uma alimentação saudável, observada a regulamentação aplicável), bem
como respeitar as referências nutricionais, os hábitos alimentares, o perfil epidemiológico

da população atendida, a cultura e a tradição alimentar da localidade, e pautar-se na

sustentabilidade e diversificação agrícola da região e na alimentação saudável e adequada
(art. 12 da Lei Federal n® 11.947/2009 c/c art. 14, §1® e art. 15 da Resolução CD/FNDE n®

38/09).

16. Além disso, o cardápio deve ser planejado de modo a atender, em média, às

necessidades nutricionais previstas no Anexo III da Resolução CD/FNDE n® 38/2009,

observando os valores de referência de energia, macro e micronutrientes, de modo a suprir

(I) quando oferecida uma refeição, no mínimo, 20% (vinte por cento) das necessidades

nutricionais diárias dos alunos matriculados na educação básica, em período parcial; (II)
por refeição oferecida, no mínimo, 30®/o (trinta por cento) das necessidades nutricionais

diárias dos alunos.

3° - Cotação de Preços de Mercado.

4® - Indicação do valor estimado da contratação, que deve ser apurado a

partir do preço médio constante do orçamento estimado detámado em

planilha, o qual, por sua vez, deve ser definido com base nas craaçõçs^dí
preços (art. 14 e 15, inciso V e § 7" da Lei n" 8.666/93).
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5° - Orçamento estimado do objeto da licitação, devidameníK^d^fllmá&
em planilhas que expressem a composição de seus custos unitários, de

modo a propiciar a comprovação de que a composição dos custos foi

apurada considerando os preços praticados no mercado (art. 15, §7®,

inciso 1 e II, e art. 40, § 2° da Lei n" 8.666/93 c/c art. 3").

6° - Autorização da autoridade competente para a abertura do

procedimento licitatório. 7° - Ato de designação da Comissão de Licitação

ou do Pregoeíro e respectiva equipe de apoio ou do responsável pelo

Convite (art. 38, inciso III; art. 51, caput e § 4° da Lein° 8.666/93).

8° - Minuta de Edital de Chamamento Público.

9° - Minuta do I^ojeto de Venda. 10° - Minuta de Contrato.

17. Pelo que compreende acima, saliento que tanto o edital da Hcitaçâo como o de

chamamento público, para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do

empreendedor familiar, estãoem perfeita consonância com as disposições da Lei federal n®

11.947/09, da Resolução do Conselho Deliberativo do FNDE n" 38/09 e, no que concerne
ao processo para a "chamada pública de compra" (art. 14 da Lei n" 11.947/2009 c/c

artigos 21 e 24 da Resolução CD/FNDE n" 38/09), como determina a Lei federal n°

11.947/09 combinado com o inciso I do §3" do art. 9" da Resolução CD/FNDE n" 38/09,

devem ser observadas as disposições da Lei federal n" 4.133/2021 e dos decretos

regulamentares.

18. Ademais o presente processo atende as exigências legais citadas neste parecer,
encontrando-se apto para regular prosseguimento.

3  - CONCLUSÃO:

19. Ante todo o exposto, e com fundamento no art. 53 da Lei n® 14.133/2021,

especialmente quanto à minuta apresentada, verifica-se a devida obediência aos

ditames da NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo

prosseguimento do processo, recomendando-se a observância das publicações e do

prazo.

20. Vale lembrar de demais normas que é a disponibilidade do edital no
Portal do Gestor do Tribunal de Constas do Estado da Paraíba, em até três dias

após a publicação do aviso do edital, nos termos do art. da RESOLUÇÃO
NORMATIVA TCE - N° 08/2013.

21. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do

procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico,

nem da oportunidade e conveniência da decisão adotada.

Este é o parecer.

S. M. J.
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Sao maraede -PB, 22 de abril de 2024.

«^SrSento ADVOGÃDÕS^SSOGIAD^
i^sessoria Jurídica

André Alexandre do Mascimenlo
Advogado

OAB/PB 26301
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAü MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n° Ol-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÀO MAMEDE-PB

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE 00017/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO

ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.

- CREDENCIADOS: ISRAEL DA NOBREGA ARAÚJO. Inscrição no CAF/DAP N^
042024.0L00I4I22I2CAF, FRANCISCA DA COSTA MEDIEROS. Inscrição no DAP-RN
N^ 092023.01.000.803719CAF, AURI BATISTA DE SOUZA FILHO. Inscrição no
CAF/DAP N°. 0088251936022508221139, EDUARDO HENRIQUE MEDEIROS
NASCIMENTO. Inscrição no CAF/DAP N°. 071983 8294042006221114, JOSÉ
GIVANILDO DA SILVA, Inscrição no CAF/DAP N°. SDW0057886504060510220534,
IZAK DA NOBREGA ARAÚJO, Inscrição no CAF/DAP N°.
SDW0066551594402801221246.

- VALOR GLOBAL: R$ 215.925,00 (duzentos e quinze mil novecentos e vinte e cinco
reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/21 e suas alterações.

Ratifico o presente processo nos termos da lei.

Publique-se. Cientifique-se.

São Mamede -PB- PB, 16 de Maio de 202

UMBERTO JEF

Prefeito C

DE MORAIS LIMA

títucional
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede- PB

CEP; 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

JUSTIFICATIVA DO PREÇO; Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.ConstItuI objeto da respectiva solicitação: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura

familiar e do empreendedor familiar rural destinado ao atendimento do programa nacional de
alimentação escolar PNAE da prefeitura municipal de São Mamede-PB.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de

parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 19, da Lei 14.133/21,
relacionamos abaixo o menor preço encontrado.

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: março de 2024.

ITE

M

PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 9,75 19.500,00

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 9,50 19.000,00

COENTRO UND 1500 2,38 3.562,50

4 TOMATE KG 2000 7,00 14.000,00

5 CEBOLÍNHA UND 800 2,75 2.200,00

6 PIMENTÂ

0

KG 1500 4,25 6.375,00

7 BATATA DOCE KG 1000 5,38 5.375,00

8 batata INGLÊSA KG 1500 8,50 12.750,00

9 ALFACE USA/CRESPA UND 1000 3,63 3.625,00 ̂

10 CENOUR

A

KG 1500 9,00 13.500,00
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11 MARACUJÁ KG 800 11,25 9.000,00

12 MELANCIA KG 2500 4,88 12.187,50

13 BANANA
KG 2500 9,50 23.750,00

14 ARANJA KG 2000 8,50 17.000,00

» MELÃO KG 1000 4,88 4.875,00

16 MAMÃO
KG 1000 5,00 5.000,00

17 ABACAXI KG 2000 7,50 15.000,00

18 LIMÃO KG 100 6,25 625,00

19 ACERCA KG 400 5,75 2.300,00

20 GOIABA KG 400 5,75 2.300,00

21 MANGA KG 200 6,25 1.250,00

PEPINO KG 100 8,50 850,00

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 12,13 18.187,50

24 FEIJÃO VERDE KG 200 13,25 2.650,00

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 3000 2,25 6.750,00

TOTAL GLOBAL: R$: 221.612,50

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 31.741,50.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
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CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos

casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da
ordem de serviço:

inicio: Imediato

4.2. A vigência do presente contrato vigorará a partir da assinatura do contrato, até o final do

exercício, nos termos do art. 105, da Lei n.9 14.133/2021.

4,3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação

verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaiidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.10.0 reajuste poderá ser realizado porapostilamento.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,

quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
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4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

São Mamede -PB, 15 de abril de 2024.

J&RDWANIA BORGES DE MARAIS MEDEIROS
Secretário de educação
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PREFEITORA MONICIPU DE SÂO MAMEOE
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CEP: 58.625-000 - SÀO MAMEDE-PB

Assunto: procedimento de contração decorrente de credenciamento

Processo: Credenciamento 001/2024

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de Vossa Excelência que autorize a Comissão de
Licitação a providenciar o processo de contratação direta, em conformidade com a Lei Federal ns

14.133/21, através de credenciamento dos licitantes: ISRAEL DA NOBREGA ARAÚJO, Inscrição no
CAF/DAP Ne. 042024.01.0G1412212CAF, FRANCISCA DA COSTA MEDIEROS, Inscrição no DAP-RN Ne.
092023.01.000.803719CAF, AURI BATISTA DE SOUZA FILHO, Inscrição no CAF/DAP Ne.

0088251936022508221139, EDUARDO HENRIQUE MEDEIROS NASCIMENTO, Inscrição no CAF/DAP
Ne. 0719838294042006221114, JOSÉ GIVANILDO DA SILVA, Inscrição no CAF/DAP Ne.
SDW0057886504060510220534, IZAK DA NOBREGA ARAÚJO, Inscrição no CAF/DAP Ne.
SDW0066551594402801221246, a qual compareceram, e mediante analise da comissão de
licitação encontra-se regulares. Cumpre destacar que a contratação será destinada ao objeto:
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR PNAE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.

A aquisição de gêneros alimentícios garante o desenvolvimento escolar, proporcionando saúde
alimentar com a aquisição de produtos naturais. É necessária a realização de contração de
empreendedor familiar rural atendendo as resoluções do FNDE.

Segue anexo a esta cópia da ata de credenciamento.

São Mamede - PB, 10 de Maio de 2024.

Atenciosamente,

3  JARDÍVANIA BORGES DE MORAIS MEDEIROS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constítui objeto da respectiva solicitação: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura

familiar e do empreendedor familiar rural destinado ao atendimento do programa nacional de
alimentação escolar PNAE da prefeitura municipal de São Mamede-PB.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 12, da Lei 14.133/21,
relacionamos abaixo o menor preço encontrado.

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: março de 2024.

ITE

M

PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 9,75 19.500,00

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 9,50 19.000,00

COENTRO UND 1500 2,38 3.562,50

4 TOMATE KG 2000 7,00 14.000,00

5 CE BOLINHA UND 800 2,75 2.200,00

6 PIMENTÃ

0

KG 1500 4,25 6.375,00

7 BATATA DOCE KG 1000 5,38 5.375,00

8 BATATA INGLÊSA KG 1500 8,50 12.750,00

9 ALFACE USA/CRESPA UND 1000 3,63 3.625,00 ̂

10 CENOUR

A

KG 1500 9,00 13.500,00
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11 MARACUJÁ KG 800 11,25 9.000,00

12 MELANCIA
KG 2500 4,88 12.187,50

13 BANANA
KG 2500 9,50 23.750,00

14 LARANJA KG 2000 8,50 17.000,00

} MELÃO KG 1000 4,88 4.875,00

16 MAMÃO
KG 1000 5,00 5.000,00

17 ABACAXI KG 2000 7,50 15.000,00

18 LIMÃO KG 100 6,25 625,00

19 ACEROA KG 400 5,75 2.300,00

20 GOIABA KG 400 5,75 2.300,00

21 MANGA KG 200 6,25 1.250,00

PEPINO KG 100 8,50 850,00

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 12,13 18.187,50

24 FEIJÃO VERDE KG 200 13,25 2.650,00

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 3000 2,25 6.750,00

TOTAL GLOBAL: RS: 221.612,50

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 31.741,50.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
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4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos

casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da

ordem de serviço:

Inicio: Imediato

4.2. A vigência do presente contrato vigorará a partir da assinatura do contrato, até o final do
exercício, nos termos do art. 105, da Lei n.- 14.133/2021.

4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustávels no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação

verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.10.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,

quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. ' v.

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: F0B6.1C6A.B72C.A210.4F57.7A5F.1BC6.57E3. 
Justificativa de preço. Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 12:41. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

79

79



S5^
->-x- -

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB
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4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

São Mamede -PB, 15 de abril de 2024.

JARDWANIA BORGES DE MARAIS MEDEIROS

Secretário de educação
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

%

PESQUISA DE PREÇO

A Preleitura niuiiicipal de São Mamede vem solicitar a colação de preços para compor
procedimento de licitação, afim de adquirir os itens abaixo descritos, conforme segue abaixo.

l MPRI-SA/NOME: ISRAEL DA NOBREGA ARAU.IO

CNPJ/CPi-: ().36.959.424-()i

ENDERÇO: SÍTIO SERRA BRANCA. S/N, ZONA RURAL, SÃO MAMEDE - PB, CEP: 58.625-000

Prezados Senhores: Solicitamos a Vossa Senhoria, informar os preços abaixo relacionados:

i

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000

2 CEBOLA BRANCA KG 2000

S COENTRO UNO 1500 R$:1,50 R$: 2.250

4 TOMATE KG 2000 R$: 5,00 R$: 10.000

•  5 CEBOLINHA ÜND 800 R$: 2,00 R$: 1.600

6 PIMENTÃO KG 1500 R$: 1,00 R$: 1.500

7 BATATA DOCE KG 1000 R$: 4,00 R$ 4.000

8 BATATA INGLESA KG 1500

9 ALFACE LISA/CRESPA ÜND 1000 R$: 3,00 R$: 3.000

10 CENOUFLA KG 1500

11 MARACUIÁ KG 800

12 MELANCIA KG 2500 R$: 2,50 R$: 6.250

13 BANANA
KG 2500

14 LARANJA KG 2000

15 MELÃO KG 1000 R$: 3,00 R$:3.000

16 !
i

MAMÃO
KG 1000 R$: 3,00 R$: 3.000
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^  %

17 ABACAXI KG 2Ü00

18 LIMÃO KG 100 R$: 5,00 R$: 500,00

19 ACEROLA KG 400 R$; 5,00 R$: 2.000

20 GOIABA KG 400 R$: 5,00 R$: 2.000

21 MANGA KG 200 R$: 5,00 R$; LÜOO

22 PEPINO KG 100

23 POLPA DE FRUTA KG 1500 R$: 8,00 R$: 12.000

24 FEIJÃO VERDE KG 200 R$: 7,00 R$: 1.400

25 MEL DE ABELHA (IL) UND 100

26 PITAYA KG 300

27 OVOS DE CAPOEIRA UND 3000

VALOR ÜLOBAL R$: 5.1.500.00

VALIlíADbirtO DIAS

Dala: 09 rie Minvo de 2024.

Assinatura do Respons
nio?^ '

ávtí' O
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

%

PESQUISA DE PREÇO

A Prcíeitura imniicipal dc Sào Mamede vem solicitar a cotação de preços para compor
procedimento de licitação, afim de adquirir os itens abaixo descritos, conforme segue abaixo.

EMPRESA/lsiOME: IZAK DA NÓBREGA ARAÚJO

CNPJ/CPE: 028.534.914-71

ENDERÇO: SÍTIO SERRA BRANCA, S/N, ZONA RURAE, SÀO MAMEDE - PB, CEP: 58.625-000

Prezados Senhores: Solicitamos a Vossa Senhoria, informar os preços abaixo relacionados:

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000

2 CEBOLA BRANCA KG 2000

3 COENTRO UND 1500 R$:1,50 R$: 2.250

4 TOMATE KG 2000 R$: 5,00 R$: 10.000

5 CEBOLINHA UND 800 R$: 2,00 R$: 1.600

6 PIMENTÃO KG 1500 R$: 1,00 R$: 1.500

7 BATATA DOCE KG 1000 R$: 4,00 R$ 4.000

8 BATATA INGLESA KG 1500

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 1000 R$: 3,00 R$: 3.000

10 CENOURA KG 1500

11 MARACUJÁ KG 800

12 MELANCIA KG 2500 R$: 2,50 R$: 6.250

13 BANANA KG 2500

14 LARANJA KG 2000

15 MELÃO KG 1000 R$: 3,00 R$:3.000

16 MAMÃO KG 1000 R$: 3,00 R$: 3.000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

17 ABACAXI KG 2000

18 LIMÃO KG 100 R$; 5,00 R$: 500,00

19 ACEROLA KG 400 R$: 5,00 R$: 2.000

20 GOIABA KG 400 R$: 5,00 R$: 2.000

21 MANGA KG 200 R$: 5,00 R$; 1.000

22 PEPINO KG 100

^ 23 POLPA DE FRUTA KG 1500 R$: 8,00 R$: 12.000

24 FEIJÃO VERDE KG 200 R$: 7,00 R$: 1.400

25 MEL DE ABELHA (ILJ UND 100

26 PITAVA KG 300

27 OVOS DE CAPOEIRA UND 3000

VALOR CiLOBAL R$: 53.500.00

VALIDADE: 60 DIAS

Daiii: 09 dc Maiço dc 2024.

As.sinatura do Responsável ^
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

PESQUISA DE PREÇO

A Prefeitura municipal de Sâo Mamcdc vem solicitar a cotação dc preços para compor
procedimento de licitação, afim de adquirir os itens abaixo descritos, conforme segue abaixo.

EMPRESA: l/

CNPJ:o-t T- otH -06

ENDERÇO: fNi-cijo nry qI-Q '33

Prezados Senhores: Solicitamos a Vossa Senhoria, informar os preços abaixo relacionados:

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 ^5,ooo

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 5,00 ^'Ò■000
3 COENTRO UND 1500 ò,dO
4 TOMATE KG 2000 %,oO 56.0 0 0
5 CEBOLINHA UND 800 4,00 ^ ãOO
6 PIMENTÃO KG 1500 ^lOO iO. 600

BATATA DOCE KG 1000 0,.600
8 BATATA INGLESA KG 1500 },,3_.OO0

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 1000 4,^0 k.600
10 CENOURA KG 1500 9:,00 5olooo
11 MARACUJÁ KG 800 JLDO fí .Soõ
12 MELANCIA KG 2500 ^,60

13 BANANA KG 2500 Ò/Oü oiã-600
14 LAI^NJA KG 2000 8,00 i G-ooo
15 MELÃO KG 1000 <óf40 6 600
16 MAMÃO KG 1000 ÇoO 6ooo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

17 ABACAXI KG 2000 \00

18 LIMÃO KG 100 Aoo

19 ACEROLA KG 400 G^oõ ^•ÀOCP
20 GOIABA KG 400 G<oO <^■^00
21 MANGA KG 200 loO \4oo
22 PEPINO KG 100 0,00 ^00

^3 POLPA DE FRUTA KG 1500 ú M-^60
24 FEIJÃO VERDE KG 200 J3/0C 6- QoO
25 MEL DE ABELHA (ILJ UND 100

26 PITAVA KG 300

27 OVOS DE CAPOEIRA UND 3000 ã,60 ^■600

VALOR GLOBAL R$: 0? 0/ oo
VALIDADE: ^ O
Data: _ 0 1 / o ^ de 2024.

V  Assinatura do Responsá/el
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

PESQUISA DE PREÇO

A Prefeitura municipal de Sào Mamede vem solicitar a cotação de preços para compor
procedimento de licitaçâa afim de adquirir os itens abaixo descritos, conforme segue abaixo.

EMPRESA; {Á 'Ã/fe
CNPJ;

^NDERÇO; Á

rrezados Senhores: Solicitamos a Vossa Senhoria, informar os preços abaixo relacionados:

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. P.UNIT P.TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 h,oo 3o,Oo 0
2 CEBOLA BRANCA KG 2000 lO.oj 9o .f)-7-7
3 COENTRO UNO 1500 3^0 0 4. Soo
4 TOMATE KG 2000 lQ,í)0 2o, 0o<7

5 CEBOLINHA UND 800

1  r ̂

7Aoo
6 PIMENTÃO KG 1500

y

í 0. i) oo
BATATA DOCE KG 1000 r-oy? A OoO

8 BATATA INGLESA KG 1500 <0,00 '/? Soo
9 ALFACE LISA/CRESPA UND 1000 ) dO ^.ooo
10 CENOURA KG 1500

V

\o vo 1 fj 0O -7
11 MARACUJÁ KG 800 /í,í^ S, 2<o<o

12 MELANCIA KG 2500 ^ ,00 IA, Ç
13 BANANA KG 2500 10.o:? 7^,000
14 LARANJA KG 2000 3.00 //, OOfJ
15 MELÃO KG 1000 i?o A,
16 MAMÃO KG 1000 A, ooa^
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

17 ABACAXI KG 2000 Ê ,00 Oa n

18 LIMÃO KG 100 í' oo / 0 0.
19 ACEROLA KG 400 4 no 2Ao<?
20 GOIABA KG 400 2. Poo
21 MANGA KG 200 4. 00
22 PEPINO KG 100

oo ^O-o ô o
/^3 POLPA DE FRUTA KG 1500 0 0 1^.00 o
24 FEIJÃO VERDE KG 200 2o 0<y 4 , OOO
25 MEL DE ABELHA (IL) UND 100

26 PITAVA KG 300

27 OVOS DE CAPOEIRA UND 3000 é.ooo

VALOR GLOBAL RS OoO

VALIDADE: ^K? /)< A Ç

■■ O j ' náiData de 2024.

3ciÍÀ //
Assinatura do Responsável

My
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n° 01 -Centro-Sâo Mamede- PB

CEP; 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MAMEDE -PB

Setor Requisitante: Secretaria de Educação

Responsável pela Demanda: JARDIVANIA BORGES DE MARAIS MEDEIROS

^  1. OBJETO

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural destinado ao

atendimento do programa nacional de alimentação escolar PNAE da prefeitura municipal de São Mamede-PB, com as

características descritas no Termo de Referência, em anexo.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O PLANBAMENTO
ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO.

O presente documento de formalização de demanda objetiva a contratação de pessoa jurídica ou

pessoa física para "fornecer", gêneros alimentícios da agricultura familiar, Conforme o artigo 4^ da
Lei n^ 11.947/2009, o PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento

biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares
saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar, nutricional e da oferta de

refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. A Política de

Alimentação Escolar, expressa na legislação acima, é uma política estruturante de Segurança

Alimentar e, portanto, a demanda que dela se expressa, exige ações integradoras de ações e de
programas das Instituições públicas nelas envolvidas com a saúde, a educação às das áreas de

produção agrícola, dos assentamentos do Programa de Reforma Agrária, como de comercialização
da produção da Agricultura Familiar.

A implementação desta regra foi regulamentada primeiramente pela Resolução CD/FNDE n^ 38, de
16 de julho de 2009 (que dispunha sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da

educação básica no âmbito do PNAE), posteriormente revogada e substituída pela Resolução

CD/FNDE 26, de 17 de junho de 2013 e pela Resolução CD/FNDE 04, de 3 de abril de 2015,
que alterou a redação dos artigos 25 a 32. Mais recentemente passou a vigorar a Resolução

CD/FNDE n^ 06 de 8 de maio de 2020, alterada pela Resolução CD/FNDE 20 de 2 de dezembro de
2020 e Resolução CD/FNDE n° 21, de 16 de novembro de 2021, que revogou as duas últimas e

incorporou mudanças importantes na execução do PNAE, necessárias ao aperfeiçoamento do

Programa.

Considerando que a presente contratação tem por finalidade construir políticas públicas voltadas
para o benefício da alimentação escolar, E, de acordo com a Relação das Declarações de Aptidão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-Sâo Mamede- PB

CEP; 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

ao Pronaf (DAP) Ativas para as Unidades Familiares de Produção Agrária, registradas pela União

(última versão de 02/11/2023), o Estado de Paraiba detém no Cadastro Nacional de Produtores
Orgânicos (CNPQ) 757 (setecentos e cinqüenta e sete) entidades (última alteração de 04/06/2022).

Em Anexo 1 a esse documento segue;

• Termo de referência formalizando a demanda, contendo todos os requisitos previstos no inciso
XXII I e suas alíneas, do artigo 6^ da Lei Federal 14.133/2021, bem como os requisitos constante

no artigo 72 da mesma legislação;

Encaminho ao senhor prefeito para a autorização de abertura de processo de Credenciamento.

São Mamede - PB, 15 de abril de 2024.

•< ^

MRDIVANIA BORGB DE MARAIS MEDEIROS

Secretário de educação
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n® 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

Anexo I do Termo de Referência

1. OBJETO:

1.1 Aquisição de gêneros alimentídos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural destinado ao atendimento do.

programa nacional de alimentação escolar PNAE da prefeitura municipal de São Mamede-PB, com as características descritas

no Termo de Referência, em anexo.

1.2 A desaiçao dos produtos são;

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT.

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000

2 CEBOLA BRANCA KG 2000

3 COENTRO UND 1500

4 TOMATE KG 2000

5 CEBOLINHA UND 800

6 PIMENTÃO KG 1500

7 BATATA DOCE KG 1000

8 BATATA INGLÊSA KG 1500

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 1000

10 CENOURA KG 1500

11 MARACUJÁ KG 800

12 MELANCIA KG 2500

13 BANANA KG 2500

14 LARANJA KG 2000
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15 MELÃO KG 1000

16 MAMÃO KG 1000

17 ABACAXI KG 2000

18 LIMÃO KG 100

19 ACEROLA KG 400

20 GOIABA KG 400

21 MANGA KG 200

22 PEPINO KG 100

23 POLPA DE FRUTA KG 1500

24 FEIJÃO VERDE KG 200

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 3000

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. Tendo em vista a necessidade desta Secretaria Executiva Pedagógica e Políticas Educacionais, que

tem com demanda a contratação de organizações fornecedoras que se enquadrem nos requisitos

estabelecidos no art. 3^ da Lei n^ 11.326/2006 que estabelece as diretrizes para a formulação da Política

Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais, aptas a promover a prestação de

serviço de fornecimento de gêneros perecíveis e não perecíveis para o abastecimento, incluindo o

aprovisionamento de gêneros, logística e distribuição nas creches da Rede Municipal de Ensino da

Prefeitura de São Mamede -PB.

2.2. A alimentação na escola é fundamental para o rendimento escolar da criança, uma vez que

ela aumenta a capacidade de concentração nas atividades e desenvolvimento cognitivo.
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2.3. Os alimentos distribuídos devem obedecer às quantidades adequadas de nutrientes

respeitando a diversidade de alimentos preparados, a fim de evitar futuras rejeições alimentares, além

de, obrigatoriamente, terem segurança alimentar, sendo calculadas o quantitativo de cada insumo por

aluno, que atenda os dias letivos estimados pela secretaria de Educação, de acordo com o cardápio

proposto mensalmente.

2.4. Conforme o artigo 4? da Lei n^ 11.947/2009, o PNAE tem por objetivo contribuir para o

crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a

formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar,

nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período

letivo.

2.5. O acesso à alimentação escolar de forma igualitária é um direito de que sejam respeitadas

as diferentes faixas etárias, as condições de saúde dos alunos que necessitam de atenção específica e

dos que se encontram em estado de vulnerabilidade social.

2.6. Implantado em 1955, o PNAE, mais conhecido como Merenda Escolar, é gerenciado pelo

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e visa à transferência, em caráter

suplementar, de recursos financeiros aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios destinados a

suprir, parcialmente, as necessidades nutricionais dos alunos, como prevê o artigo 208, incisos IV e

VII, da Constituição Federal, quando coloca que o dever do Estado com a educação é efetivado

mediante a garantia de "atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de

idade" (inciso IV) e "atendimento ao educando no ensino fundamental, através de programas

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde" (inciso

VII)".

2.7. Em 2009, a sanção da Lei n^ 11.947, de 16 de junho, trouxe novos avanços para o PNAE,

como a extensão do programa para toda a rede pública de educação básica (educação infantil,

ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e adultos) matriculados em escolas públicas

e filantrópicas e de jovens e adultos.

2.8. A Política de Alimentação Escolar, expressa na legislação acima, é uma política estruturante

de Segurança Alimentar e, portanto, a demanda que dela se expressa, exige ações integradoras de

ações e de programas das instituições públicas nelas envolvidas com a saúde, a educação às das

áreas de produção agrícola, dos assentamentos do Programa de Reforma Agrária, como de

comercialização da produção da Agricultura Familiar.

2.9. Particularmente em relação às compras da agricultura familiar no âmbito do PNAE é

Importante destacar algumas diretrizes, que fazem parte do artigo 2^ da Lei n? 11.947/2009:
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I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de

alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos

alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos

alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa

etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica;

(...),

V - o apoio ao desenvolvimento sustentávei, com incentivos para a aquisição de

gêneros alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente

^  pela agricultura familiar e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as
comunidades tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos.

2.10. A Lei 11.947 inovou ao estabelecer em seu artigo 14, do total dos recursos financeiros

repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverá ser utilizado na

aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural

ou suas organizações, priorizando os assentamentos da Reforma Agrária, as comunidades tradicionais

indígenas e comunidades quilombolas.

2.11. A implementação desta regra foi regulamentada primeiramente pela Resolução CD/FNDE n^ 38, de

16 de julho de 2009 (que dispunha sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação

básica no âmbito do PNAE), posteriormente revogada e substituída pela Resolução CD/FNDE n^ 26, de 17

de junho de 2013 e pela Resolução CD/FNDE n^ 04, de 3 de abril de 2015, que alterou a redação dos

artigos 25 a 32. Mais recentemente passou a vigorar a Resolução CD/FNDE n- 06 de 8 de maio de 2020,

alterada pela Resolução CD/FNDE n^ 20 de 2 de dezembro de 2020 e Resolução CD/FNDE n" 21, de 16 de

jiovembro de 2021, que revogou as duas últimas e incorporou mudanças importantes na execução do
^MAE, necessárias ao aperfeiçoamento do Programa.

2.12. A agricultura familiar tem papel de destaque no agronegócio brasileiro, sendo responsável por

grande parte dos alimentos produzidos e consumidos no Brasil. O último Censo Agropecuário (IBGE/2017)8

aponta que 77% (setenta e sete por cento) dos estabelecimentos agropecuários do país são da agricultura

familiar e que representam 23% (vinte e três por cento) de toda a produção agropecuária nacional,

empregando cerca de 67% (sessenta e sete por cento) do total de pessoas ocupadas no setor, sendo a

maiores proporções de área ocupada no Estado da Paraíba.

2.13. Neste aspecto, traz-se o estudo do Manoel José dos Santos, realizado em 2021 enquanto

presidente da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura (CONTAG) sobre o Projeto

Alternativo de Desenvolvimento Rural, o qual dispõe:

"A opção pela agricultura familiar justifica-se por sua capacidade de geração

de emprego (da família e dos outros) e renda a baixo custo de investimento.

A sua capacidade de retenção da população fora dos grandes centros

urbanos é fatos fundamentai na construção alternativa de desenvolvimento.
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Sua capacidade de produzir alimentos a menor custo e, potencialmente,

com menores danos ambientais, impulsiona o crescimento de todo o

entorno socioeconòmico local. (...) A agricultura é, portanto, o principal

agente propulsor do desenvolvimento comercial e, consequentemente, dos

serviços nas pequenas e médias cidades do interior do Brasil. Basta criar

incentivos à agricultura para que, pelo seu efeito multiplicador, se obtenha

respostas rápidas nos outros setores econômicos. É também condição
fundamental para que haja uma sobrevida para a economia da grande

maioria dos municípios brasileiros. É o desenvolvimento com distribuição de
renda no setor rural que viabiliza e sustenta uma qualidade de vida do setor

urbano. Segundo pesquisa recentemente realizada pela CONTAG/CUT em

várias áreas do país, a agricultura familiar ainda é a forma preponderante de

produção agrícola. Se devidamente apoiada por políticas públicas e ancorada

em iniciativas locais, pode se transformar no grande potencializador de um

desenvolvimento descentralizado e voltado para uma perspectiva de

sustentabilidade. (...)"

2.14. O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) é responsável por promover

a reforma agrária e realizar o ordenamento fundiário no Brasil. O INCRA tem um papel importante na

promoção da agricultura familiar, que é um setor fundamental para a economia do país. O Plano

Safra da Agricultura Familiar 2024 foi lançado recentemente, com investimentos da ordem de R$

77,7 bilhões para apoiar a produção dos agricultores familiares em todo o Brasil, sendo necessário o

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) pelos interessados, por ser o instrumento para

identificação dos agricultores familiares que podem acessar as políticas públicas de incentivo à

produção agrícola familiar.

2.15. E, de acordo com a Relação das Declarações de Aptidão ao Pronaf (DAP) Ativas para as

Unidades Familiares de Produção Agrária, registradas pela União (última versão de 02/11/2023), o

Estado de Paraíba detém no Cadastro Nacional de Produtores Orgânicos (CNPQ) 757 (setecentos e

cinqüenta e sete) entidades (última alteração de 04/06/2022).

2.16. Assim, considerando a data da relação publicada, sendo maior que 01 (um) ano, bem como

a  impossibilidade de associações da agricultura familiar (cooperativas rurais, etc.), que são

beneficiadas por políticas públicas da agricultura familiar, estas não se encontram dispostas no

relatório indicado alhures, ou seja, o quantitativo de agricultores familiares pode ser mais

abrangente e, por tal, a participação neste processo ficará a cargo das pessoas jurídicas que

efetivamente se encontrarem nas diretrizes abaixo elencadas, mediante a apresentação da

documentação necessária.

2.17. Nesta senda, destaca-se que o processo será feito na forma de CREDENCIAMENTO, para

contratação de organizações fornecedoras detentoras da Declaração de Aptidão ao Programa
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Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Jurídica, visando o fornecimento de

Gêneros Alimentícios, para os alunos das Escolas municipais, com uma estimativa de atender aos

alunos no ano de 2024, conforme descrito neste Termo de Referência.

2.18. A chamada pública, no âmbito do PNAE, é definida como um procedimento administrativo

formal e simplificado, especificamente destinado à compra de gêneros alimentícios provenientes

diretamente da agricultura familiar ou empreendedores familiares rurais ou suas organizações. Esse

procedimento é permitido nos termos do artigo 14 da Lei n^ 11.947/2009 (§ 19), que torna

obrigatória às Entidades Executoras do PNAE a aplicação mínima de 30% (trinta por cento) dos

recursos transferidos do FNDE para o Programa, na compra de produtos alimentícios diretamente da

agricultura familiar.

2.19. A Resolução CD/FNDE 06/2020 traz a seguinte previsão: "Art. 30. (...) §1^ Quando a EEx

optar pela dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art. 14, § 1^ da Lei n^ 11.947/2009, a

aquisição será feita mediante prévia chamada pública. §29 Considera-se chamada pública o

procedimento administrativo voltado à seleção de proposta específica para aquisição de gêneros

alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas

organizações.".

2.20. A Lei Federal n9 14.133/2021, por sua vez, não dispõe sobre a forma de contratação e

processamento voltados à agricultura familiar, bem como inexiste atualização da Lei n9 11.326/2006

e da Resolução n.9 06/2020, adequando-as ao que preceitua a nova lei de licitações.

2.21. Deste modo, diante da impossibilidade de dar seguimento ao processo com a aplicação da

Lei Federal n9 8.666/93, faz-se necessária a adequação para a nova lei de licitações, utilizando a

inexigibilidade de licitação, na forma do art. 74, IV, da Lei 14.133/21, através do credenciamento de

interessados no fornecimento de bens, quando convocados, atendendo a mesma finalidade proposta

no art. 30, §29 da Resolução n9 06/2020, supracitado.

2.22. A definição dos quantitativos de Gêneros Alimentícios para este CREDENCIAMENTO foi

definida através da quantidade de alunos matriculados nas escolas da Rede Municipal de Ensino

durante o ano letivo de 2022, conforme censo do FNDE, com uma previsão de novas unidades

escolares de ensino para serem instaladas e credenciadas em nosso município, no ano de 2024.

2.23. Levando em consideração que existe contrato vigente no ano de 2024, que supre a

necessidade do quantitativo das unidades escolares do município até dezembro de 2024, se faz

necessário a elaboração de credenciamento apenas para o atendimento do ano letivo de 2024,

conforme demonstrado na Comunicação Interna n9 141/2023 da Gerência de Nutrição e

Alimentação Escolar.
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3. DO ENQUADRAMENTO LEGAL:

3.1. O presente termo de referência tem como base legal Lei 14.133/2021. Lei 11.947 de

17/06/2009, Resoluções FNDE/CD n.e 026/2013, 004/2015, 06/2020, 20/2020 e 21/2021.

3.2. No presente caso, o CREDENCIAMENTO torna-se mais viável, não sendo afastado nenhuma

das premissas básicas de um procedimento iícitatório, como a busca pelo melhor atendimento à

^  finalidade pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade
dentre outros.

4 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

4.1. No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72,

VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos

mercados, através de contratações com objetos similares;

4.2. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento deverá ser

compatível com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta Administração.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão

designados.

6. AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade).

b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e mantido à disposição do público

em sítio eletrônico oficial.

c. Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, entendo ser ela

sustentável, ratifique nossas razões para o início do processo, tendo em vista que isto, além de

respaldo por lei, respeita todos os princípios norteadores da Administração Pública.

d. Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a

elaboração de parecer sobre o assunto.

São Mamede -PB, 15 de abril de 2024

A  ̂ *

OARDIVANIA BORGES DPMARAIS MEDEIROS

Secretário de educação
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REFERENTE: PROCESSO DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural
destinado ao atendimento do programa nacional de alimentação escolar PNAE da prefeitura municipal de
São Mamede-PB;

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste
ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de São Mamede:

02.070- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 12 3062015 2033, 12 365 2008 2040, 12 365 2008 2108, 12
306 2015 2108, 12 306 2015 2110, 12 306 2015 2111, 12 306 2015 2112-3.3.90.30 MATERIAL DE

CONSUMO.

São Mamede - PB, 16 de ABRIL de 2024.

MARIA DA CONCEIÇÃO MEDEIROS
Secretária de Finanças e Planejamento
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/06/2024 às 12:41:55 foi protocolizado o documento
sob o Nº 65115/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São
Mamede, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa
Neto.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede
Número da Licitação: 00001/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 16/05/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São Mamede
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar
Valor: R$ 215.925,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501), Recursos não Vinculados de Impostos (500),
Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) (552).
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado ao
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE da Prefeitura Municipal de São Mamede-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 17.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Francisca da Costa Medeiros
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 019.921.844-70
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 35.250,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Física (Nome): Auri Batista de Souza Filho
Proposta 2 - Proponente Pessoa Física (CPF): 088.251.936-02
Proposta 2 - Situação: Vencedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 43.212,50
Proposta 3 - Proponente Pessoa Física (Nome): Israel da Nobrega Araujo
Proposta 3 - Proponente Pessoa Física (CPF): 036.959.424-01
Proposta 3 - Situação: Vencedora
Proposta 4 - Valor da Proposta: R$ 43.212,50
Proposta 4 - Proponente Pessoa Física (Nome): Izak da Nobrega Araujo
Proposta 4 - Proponente Pessoa Física (CPF): 028.534.914-71
Proposta 4 - Situação: Vencedora
Proposta 5 - Valor da Proposta: R$ 38.750,00
Proposta 5 - Proponente Pessoa Física (Nome): Jose Givanildo Araujo da Silva
Proposta 5 - Proponente Pessoa Física (CPF): 057.865.024-06
Proposta 5 - Situação: Vencedora
Proposta 6 - Valor da Proposta: R$ 38.500,00
Proposta 6 - Proponente Pessoa Física (Nome): Eduardo Henrique Medeiros Nascimento
Proposta 6 - Proponente Pessoa Física (CPF): 719.838.294-04
Proposta 6 - Situação: Vencedora
Proposta 7 - Valor da Proposta: R$ 24.937,00
Proposta 7 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Coopescaf - Cooperativa de Pescadores, Aquicultores E
Agricultores Familiares de Camalau E Regiao
Proposta 7 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 24.818.087/0001-77
Proposta 7 - Situação: Perdedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos
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AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim c4ca31ec01c0a863d3e7dc39807ea3f9

Autorização da autoridade competente Sim 5c6eed5e42d88e0254caf9814b2420ad

Estimativa da despesa Sim 899e53f0157b3cbe3c2a073c778cc2cf

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim d6c5264006327cb6e0180927496752f7

Justificativa de preço Sim f0b61c6ab72ca2104f577a5f1bc657e3

Justificativa para a escolha do contratado Sim 4997adc3f94abf4ab0cc990435807a7b

Previsão Orçamentária Sim d4fbc26b8587e3e3ea5250f0c0f79a4c

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Francisca da Costa Medeiros Sim deeaa9e53334929d86f9e2fedf444b58

Proposta 2 - Proposta e Anexos - Auri Batista de Souza Filho Sim deeaa9e53334929d86f9e2fedf444b58

Proposta 3 - Proposta e Anexos - Israel da Nobrega Araujo Sim deeaa9e53334929d86f9e2fedf444b58

Proposta 4 - Proposta e Anexos - Izak da Nobrega Araujo Sim deeaa9e53334929d86f9e2fedf444b58

Proposta 5 - Proposta e Anexos - Jose Givanildo Araujo da Silva Sim deeaa9e53334929d86f9e2fedf444b58

Proposta 6 - Proposta e Anexos - Eduardo Henrique Medeiros NascimentoSim deeaa9e53334929d86f9e2fedf444b58

Proposta 7 - Proposta e Anexos - Coopescaf - Cooperativa de
Pescadores, Aquicultores E Agricultores Familiares de Camalau E Regiao

Sim deeaa9e53334929d86f9e2fedf444b58

João Pessoa, 03 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEirORA MDNICIPAIOE SÃO MAMEOE
Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR - N*" 03.00018/2024.

TERMO DE CONTRATO DE

FORNECIMENTO DE PRODUTOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DO
SÃO MAMEDE-PB E O
CONTRATO AURI BATISTA DE SOUZA

FILHO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito
Público Interno, situada na Rua Januncio Nóbrega, N.° 01, Centro, São Mamede, Estado da Paraíba,
inscrita no CNPJ (MF), sob o n° 08.922.718/0001-47. representado neste ato pelo Chefe do
Executivo Municipal, o Prefeito Umberlo Jefferson de Morais Lima. portador do CPF: 061.168.264-
82, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado no Município de São Mamede - PB, CEP:
58.625-000, denominado simplesmente CONTRATANTE, e AURI BATISTA DE SOUZA
FILHO, Inscrição no CAF/DAP N°. 0088251936022508221139, residente na Rua Vaneide de
Medeiros Macedo, N° 82, Loteamento José Elias, Várzea-PB, doravante designada
CONTRATADA, têm entre si Justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com
o Credenciamento n° 001/2024 - SME e, ainda, na proposta de preços da CONTRATADA,
mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam.aceitam e se obrigam a
fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das disposições contidas nas
disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contraio mediante as cláusulas que
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

l.l.O objeto do presente instrumento é a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural destinado ao atendimento do programa nacional de alimentação escolar
PNAE da prefeitura municipal de São Mamede-PB.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no preâmbulo, e ao Projeto de Venda,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data da
sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita
neste Instrumento e no Termo de Referência da presente contratação.
CLÁUSULA TERCEIRA:
3.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
parte integrante deste Instnimento.

3.2.0 limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do EmpreendedorFamiliar
Rural, neste ato denominado CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
CLÁUSULA QUARTA:

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 0F1F.E53B.6C35.CD03.A9F6.B376.3958.6479. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEOE
Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

4.1 - OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão

informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30
diasapós a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA;

5.1. - O para entrega das mercadorias após o recebimento da Ordemde Fornecimento, expedida pelo gestor
do contrato, será de até 2 dias úteis, sendo.

5.2. A entrega das mercadorias deverá ser feita na secretaria de Educação, em dias de expediente, no horário
das 07:00 às 13:00 horas.

5.3.0 prazo de vigência do contrato será até 31/12/2024, levando-se em consideração a data de sua assinatura
por ambas as partes.

CLÁUSULA SEXTA;

6. i. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiaj', o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 35.250,00
(trinta e cinco mil e duzentos e cinqüenta reais), conforme listagem anexa a seguir:

AURI BATISTA DE SOUZA FILHO, Inscrição no CAF/DAP N2. 0088251936022508221139
Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

8 BATATA INGLESA KG 1500 R$ 8,50 R$ 12.750,00

10 CENOURA KG ISOO R$ 9,00 R$ 13.500,00

11 MARACUjA KG 800 R$ 11.25 RS 9.000,00

TOTAL: R$35.250,00

6.2. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento pela pessoa
responsável pela alimentação no local de entrega.

CLÁUSULA SÉTIMA:

7.1 — No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes
do presente contrato.

CLAUSULA OITAVA:

8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária: 02.070- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 12 3062015 2033, 12 365 2008 2040,
12 365 2008 2108, 12 306 2015 2108, 12 306 2015 2110, 12 306 2015 2111, 12 306 2015 2112 -
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP; 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

CLAUSULA NONA:

9.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após a tramitação do processo para
Instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente àsentregas do mês anterior.

9.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:

10.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos com apresentação de
documento fiscal.

10.2. Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as seguintes certidões de regularidade;

Consulta CNP.I;

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
Certidão de Regularidade do FGTS;
Certidão de Débitos Trabalhistas;

CLÁUSULA DÉCIMA PlUMEIRA:

Il.l O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida, ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de
recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

12,1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1°, do art. 20
daLei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

13. l O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição paraa
comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

14.10 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais
de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SfiO MAMEOE
Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP; 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de
danoscausados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

16.1. O CONTRA TANTE em razão da supremacia do interesse público sobre o interesse pailicular poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

16.2. Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deverá
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a
indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação E.scolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:

19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 001/2024. pela Resolução
CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que
a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o conti*ato for omisso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:

20.1 Este Contraio poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:

21.1 As comunicações com origem nesle contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou
por e-mail, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:

22.1 Este Contrato, desde que obsei*vada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;
b) pela inobserv ância de qualquer de suas condições;
c) quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:

23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega total dos produtos ou até
12 meses após assinatura, podendo ainda ser prorrogado a critério da Administração, caso não venha
a adquirir a quantidade total prevista no edital no prazo supracitado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA:

24.1 É competente o Foro da Comarca de Patos -PB, para dirimir qualquercontrovérsia que se
originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, apin
teor e forma, na presença de duas testemunhas.

PREFEITURA MUN

UMBERTO JEFFERSÒN

resente instrumento em três vias de igual

São Mamede -PB, 17 de Maio de 2024

DE SAO MAMEDE-PB

DE MORAIS LIMA

:ONTRÀT/iNTE

AURI BATISTA DE SOUZA FILHO

CAF/DAP N«. 0088251936022508221 139

CONTRATADA

Testemunhas:

NOMEMcf\\xkmCúú/o (koâÂ/jMP'cpf:6?'35J27J5-^-S
NOME: (í';hNr;,lA^ />, h .1 CPF:ÍÜJíílJíÍU1ÍÍ-
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EDiÇÃO-QS
JORNAL ̂íOFICIAL

20 DE MAIO DE 2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 03.00018/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n® 00017/2024.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB

CONTRATADA: AURI BATISTA DE SOUZA FILHO. Inscrição no
CAF/DAP N°. 0088251936022508221139.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.

VALOR GLOBAL: R$ 35.250.00 (trinta e cinco mil e duaentos e
cinqüenta reais).

Publique-se. Cientifique-se.

São Mamede -PB- PB. 17 de Maio de 2024,

UMBERTO JEFF

Prefeito

ON DE MORAIS LIMA

nstituclonal

EXTRATO DE CONTRATO N° 03.00019/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n® 00017/2024.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB

CONTRATADA: EDUARDO

NASCIMENTO, Inscrição
0719838294042006221114.

HENRIQUE MEDEIROS

no CAF/DAP N®.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
^PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.

VALOR GLOBAL: R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos
reais).

Publlque-se. Cientifique-se.

São Mamede -PB-PB, 17 de Maio de 2024.

UMBERTO JEFFE

Prefeito C

50N DE MORAIS LIMA

)nstÍtucÍonal

EXTRATO DE CONTRATO N® 03.00020/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n® 00017/2024.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB

CONTRATADA: JOSÉ GIVANILDO DA SILVA, Inscrição no
CAF/DAP N°. SDW0057886504060S10220534.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.

VALOR GLOBAL: RS 38.750.00 (trinta e oito mil e setecentos e
cinqüenta reais).

Publique-se. CientiUque-se.

São Mamede -PB- PB, 17 de Maio de 2024.

UMBERTO JEFFERjSpN DE MORAIS LIMA
Prefeito òonstifucionai

EXTRATO DE CONTRATO N® 03.00021/2024

INSTRUMENTO: Processo inexigibilidade n° 00017/2024.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB

CONTRATADA: iZAK DA NOBREGA ARAlJjO, Inscrição no
CAF/DAP N°. SDW0066551594402801221246.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.

VALOR GLOBAL: R$43.212.50 (quarenta e três mil, duzentos e
doze reais e cinqüenta centavos).

Publique-se. Cientifique-se.

São Mamede -PB- PB, 17 de Maio de 2024.

UMBERTO JEFFER

Prefeito Coht

DEMORAIS LIMA

titucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.®. 00003/2024
Objeto: contratação de empresa para executar obra de
construção de uma praça localizada na rua Felipe Neri Cabai no
município de São Mamede-PB.
Vencedor: SILVA E LEITE CONSTRUCOES E SERVIÇOS

LTDA, CNPJ: 17.287.720/0001-82.

Valor Global: R$: 157.153,66. (Cento e cinqüenta e sete
mil, cento e cinqüenta e três mil reais e sessenta e seis
centavos).
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Paraiba, 21 de Maio dc 2024 • Diário Oficial dos Miinicipíos do Estado da Paraíba • ANO XV | N° 3619

DO*IAÇÂO: 03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.2001.2003 M.ANUTENÇÀO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.39.01 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 04.00
SECRETARIA DAS FINANÇ.AS 04.123.2001.2004
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE FINANÇAS
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA.

VIGÊNCIA: alê o final do exercido financeiro dc 2024.
P.AR'I"ES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Salgadinho
c; CT N" 00058/2024 - 04.04.24 ■ - J MELO E AZEVEDO -

CONSULTORIA TRIBUTARIA.CONTABIL E

ADMINISTRATIVA LTDA - RS 23.760,00.

Salgadinho - PB, em 04 de abril de 2024.

MARCOS ANTÔMO AL VES
Prefeito Constitudonal

Publicado por:
José Leandro Morais

Código ldeniiricador:AI3F27BF

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 020/2024

O PREGOEÍRO da Prefeitura Municipal de Salgadinho/PB, toma
público que realizará no sítio cleirònico
www.portaldecümpraspubiicas.coni.br o PREGÃO ELETRÔNICO
N" 020/2024 cujo OBJETO É: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 07
(SETE) LUGARES, TIPO MINIVAN. ZERO QUILÔMETRO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALGADINHO/PB.
INFORMAÇÕES; O edital cst«í disponível nos sites;
vv\vw.porialdccompraspublica.s.com.br. wmv.salgadinho.pb.gov.br ou
Mural de Licitações do TCE-PB. A sessão pública na forma eletrônica
será aberta às Ü9;Ü0iis (Horário dc Brasília) do dia 04/06/2024.
Esclarecimentos: Telefone; (083) 3424- 1014 ou através do c-mail:
apoiosaigadiniio2019^gmail.com, no horário das 08h;00 às Í2h;00
dc segunda a sexta feira.

Snigadiniio-PB. 20 de maio dc 2024.

JOSÉ ELSON OLIVEIRA DA SIL VA JÚNIOR
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
José Leandro Morais

Código ldciilincadar:0825B34A

ESTADO DA PAR.UBA

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFE1TUR.\ MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

EXTRATO DE CONTRATO N° 03.ÜÜÜ16/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n''00017,'2024.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal dc São Mamede -PB
CONTRATADA: ISRAEL DA NOBREGA ARAÚJO. Inscrição no
CAF/DAP N". 042024.0I.Ü014I22I2CAF.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.
VALOR GLOBAL: RS 43.212,50 (quarenta c três mil, duzentos c
doze reais e cinqiicnta centavos).
Publiqiie-sc. Cientifique-se.

São Mamede -PB- PB, í 7 dc Maio dc 2024.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTR.VTO N° 03.00017/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n° 00017/2024.
CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de São Mamede -PB
CONTRATADA: FRANCISCA DA COSTA MEDIERGS, in.scriçâo
no DAP-RN N". 092023.01.000.803719CAF.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.

VALOR GLOBAL: RS 17.000,00 (dezessete mil reais)
Publique-se. Cientifique-se.

São Mamede -PB- PB, 17 de Maio de 2024.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO N° 03.00018/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n° 00017/2024.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB
CO.NTRATADA: AURI BATISTA DE SOUZA FILHO, Inscrição
no CAF/DAP N". Ü0S8251936022508221139.

OBJETO; AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.
VALOR GLOBAL: RS 35.250,00 (trinta e cinco mil e duzentos c
cinqüenta reais).
Pübliquc-sc. Cicmifique-.sc.

São Mamede -PB- PB. 17 dc Maio de 2024.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO N° 03.00019/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n" 00017/2024.
CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de São Mamede -PB
CONTR.4TADA: EDUARDO HENRIQUE MEDEIROS
NASCIMENTO. Inscrição no CAF/DAP N°.
0719838294042006221 I 14.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.
VALOR GLOBAL: RS 38,500.00 (trinta e oito mil c quinhentos
reais).
Publique-se. Cientifique-se.

São Mamede -PB- PB, 17 de Maio dc 2024.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO 03.00020/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n" 00017/2024.
CON TRATANTE; Prefeitura Municipal de São Mamede -PB
CONTR/\T.\DA: JOSÉ GIVANÍLDO DA SILVA, Inscrição no
CAF/DAP N-. SDW0057886504060510220534.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

www.diarioimmicipai.eotn.br/famup 13
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ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

REFERENTE: PROCESSO DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural
destinado ao atendimento do programa nacional de alimentação escolar PNAE da prefeitura municipal de
São Mamede-PB;

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste
ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de São Mamede:

02.070- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 12 3062015 2033, 12 365 2008 2040, 12 365 2008 2108, 12
306 2015 2108, 12 306 2015 2110, 12 306 2015 2111, 12 306 2015 2112-3.3.90.30 MATERIAL DE

CONSUMO.

São Mamede - PB, 16 de ABRIL de 2024.

MARIA DA CONCEIÇÃO MEDEIROS
Secretária de Finanças e Planejamento

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: D4FB.C26B.8587.E3E3.EA52.50F0.C0F7.9A4C. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

EXECUÇÃO FISCAL

Certifícamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CPF: 088.251.936-02

Nome: AURÍ BATISTA DE SOUZA FILHO

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estado civil: CASADO

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 2.512.012 SDS PB

Data de nascimento: 08/08/1983

Nome da mãe: MARIA DE LOURDES ARAÚJO DE SOUZA

Nome do pai: AURÍ BATISTA DE SOUZA FILHO

Certidão emitida às 12:52 dé 08/05/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da íntemet, com base na Resolução 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solícitante. Sua autenticidade

devera sér conferida pélo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fíns de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecldos pelo solicitante, ficando ressalvadas os registros cadastradoamV^ )
de forma diversa. w /

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/ceito/validarcertidao e Insira o
código de validação: bAwH.Hpdp. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: E8DF.EF09.05D1.6B09.0DBB.0916.7B1B.5DF8. 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Habilitação ao Pronaf

Extrato DAP

Informações Gerais

DAP; SDW0088251936022508221139

Edição: 25/08/2022

Versão mais recente: sim

Senha;6098293824381045

Bnitido em:06/OS/2024 às 10:03:52

Versão DAP: 1.9^

Validade: 25/08/2024

DAP válido: sim

Quadro: B

Munícipio/UF: Várzea/PB

D>V Expirado: Não

Manchetes)
Nom e: AURi BADSTA DE SOUZA FLHO Nome: DIANA ARALUO

CPF:—.251.936-" CPF: "\408.724-"

Categoria Estado e uso do terreno

Muitos agricultores familiares. Corrodatário

Emissor DAP

'Bn issora: &JFPESA FARABANA DE FESQUBA, EX7BJSÂ0 RURAL ERBGULAREAÇAO DE
FUNDWRIA

Nome do Responsável: TEOhiWRGAMBARRABEZB^NOGRCGA

CNPJ: 33.820.785/0001-06

CPF: —.356.054-"

A autenticidade e veracidade deste documento podem ser verificadas por meio deste documento:

http://dap.mda.gov.br

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: E8DF.EF09.05D1.6B09.0DBB.0916.7B1B.5DF8. 
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MtNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: AÜRI BATISTA DE SOUZA FILHO
CPF: 088.251.936-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:55:59 do dia 08/05/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/11/2024.

Código de controle da certidão: B98A.2732.D401.B9B9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: E8DF.EF09.05D1.6B09.0DBB.0916.7B1B.5DF8. 
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Auri Batista de Souza Filho

■CPF n° 088.251.936-02,
Endereço; Rua Vaneide de Medeiros Macedo N° 82-
Loteamento José Elias Várzea-PB

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CREDENCIAMENTO N'' 001/2024 - SME

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPKIIVIÊN lO DE NORMAS Ub VÍGILÂNCÍA
SANITÁRIA

Referência: Credenciamento n" 001/2024 - SME

Eu Auri Batista de Souza Filho,, inscrito no CPF n° 088.251.936-
02, DAP-SDW 0088251936022508221139, residente a rua Vaneide de Medeiros
Macedo N° 82- Loteamento José Elias na cidade de Várzea, Estado da Paraíba
, representante legal, brasileiro, casado, produtor informal, DECLARA, para os
devidos fins que irá atender as normasda vigilância sanitária quando da entrega
dos produtos.

Por ser expressão da verdade, firma a presente para que produza os efeitos legais a que
se destina.

Várzea- PB em 09 de maio de 2024.

Auri Batista de Souza Filho
CPF n° 088.251.936-02

Agricultor Informal

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: E8DF.EF09.05D1.6B09.0DBB.0916.7B1B.5DF8. 
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Aurí Batista de Souza Filho

'CPF n° 088.251.936-02,
Endereço; Rua Vaneide de Medeiros Macedo N° 82-
Loteamento José Elias Várzea-PB

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CREDENCIAMENTO N° 001/2024 - SME

ANEXO V

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO NO INC XXXIII DO ART. T DA C.F

Eu Auri Batista de Souza Filho, inscrito no CPF n° 088.251.936-02, DAP-

SDW 0088251936022508221139, residente a rua Vaneide de Medeiros Macedo N° 82-

Loteamento José Elias na cidade de Várzea, Estado da Paraíba , representante legal,

declara,para fins do disposto na lei 14.133/2021, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro

de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menoi de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( )

Várzea-PB, 09 de maio de 2024.

/\dU Já, ^
Auri Batista de Souza Filho

CPF 088.251.936-02
.Agricultor Informal

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: E8DF.EF09.05D1.6B09.0DBB.0916.7B1B.5DF8. 
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Auri Batista de Souza Filho

CPF n° 088.251.936-02,
Endereço: Rua Vaneide de Medeiros Macedo N° 82-
Loteamento José Elias Várzea-PB

Credenciamento n° 001/2024 - SME

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CREDENCIAMENTO N° 001/2024 - SME

Eu Auri Batista de Souza Filho, inscrito no CPF n° 088.251.936-02, DAP-

SDW 0088251936022508221139, representante legal, brasileiro, casado, produtor rural
informal, com endereço a rua Vaneide de Medeiros Macedo N° 82- Loteamento José

Elias Várzea-PB, DECLARO, para os devidos fins que os produtos fornecidos á
Prefeitura Municipal de São Mamede -PB. destinado à Merenda Escolar são de

produção própria.

Por ser expressão da verdade, firma o presente para que produza os efeitos legais a
que se destina.

Várzea- PB em 09 de maio de 2024.

Auri Batista de Souza Filho

CPF n° 088.251.936-02
Agriculior informal
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/06/2024 às 12:47:41 foi protocolizado o documento
sob o Nº 65121/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa Neto.

Número do Contrato: 003000182024
Data da Publicação: 20/05/2024
Data da Assinatura: 17/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 35.250,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado ao
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE da Prefeitura Municipal de São Mamede-PB.
Contratado (Nome): Auri Batista de Souza Filho
Contratado (CPF): 088.251.936-02

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 66b9d7c023dff764d0939f8d9decd7b7

Comprovantes de regularidade da contratada Sim e8dfef0905d16b090dbb09167b1b5df8

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim d4fbc26b8587e3e3ea5250f0c0f79a4c

Contrato ou instrumento equivalente Sim 0f1fe53b6c35cd03a9f6b37639586479

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 03 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: DDEA.D4BF.2DCB.A932.88D6.6420.AC99.D7EA. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 12:47. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

65115/24
Licitações

Prefeitura Municipal de São Mamede
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/06/2024 às 12:47h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 65121/24 ao Documento 65115/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 65115/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 101 - 105 0f1fe53b6c35cd03a9f6b37639586479

Comprovante de publicidade 106 - 107 66b9d7c023dff764d0939f8d9decd7b7

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 108 d4fbc26b8587e3e3ea5250f0c0f79a4c

Comprovantes de regularidade da contratada 109 - 116 e8dfef0905d16b090dbb09167b1b5df8

RECIBO PROTOCOLO 117 ddead4bf2dcba93288d66420ac99d7ea

João Pessoa, 03 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 4F64.3C31.7666.47A9.4554.D291.12CE.B36E. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 12:47. Responsável: tramita.

118

118



ESTADO DA PARAiBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR - N" 03.00019/2024.

TERMO DE CONTRATO DE

FORNECIMENTO DE PRODUTOS, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DO
SÃO MAMEDE-PB E O
CONTRATO EDUARDO HENRIQUE

MEDEIROS NASCIMENTO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito
Público Interno, situada na Rua Janúncio Nóbrega, N.° 01, Centro, São Mamede, Estado da Paraíba,
inscrita no CNPJ (MF), sob o n" 08.922.718/0001-47, representado neste ato pelo Chefe do
Executivo Municipal, o Prefeito Umberto Jefferson de Morais Lima, portador do CPF: 061.168.264-
82, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado no Município de São Mamede - PB, CEP:
58.625-000, denominado simplesmente CONTRATANTE, e EDUARDO HENRIQUE
MEDEIROS NASCIMENTO. Inscrição no CAF/DAP N°. 0719838294042006221114, residente na
Rua Francisco das Chagas Brito, N° 54, Várzea-PB, doravante designada CONTRATADA, têm
entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento n.°
001/2024 - SME e, ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes
cláusulas e condições que mutuamente outorgam.aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si
e seus sucessores, com observância das disposições contidas nas disposições Lei n° 11.947/2009,
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1.0 objeto do presente instrumento é a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural destinado ao atendimento do programa nacional de alimentação escolar
PNAE da prefeitura municipal de São Mamede-PB.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no preâmbulo, e ao Projeto de Venda,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data da
sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita
neste Instrumento e no Termo de Referência da presente contratação.
CLÁUSULA TERCEIRA:
3.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
parte integrante deste Instrumento.

3.2.0 limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do EmpreendedorFamiliar
Rural, neste ato denominado CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano
civil, referente á sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
CLÁUSULA QUARTA;

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: E9E9.DC15.BB19.8814.41C3.22FE.C779.9459. 
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ESTADO DA PARAÍBA

FREFEITORA MUNICIPAL DE SÂO MAMEDE
Rua Janunclo Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

4.1 - OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão

infonnar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30
diasapós a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:

5.1. - O para entrega das mercadorias após o recebimento da Ordemde Fornecimento, expedida pelo gestor
do contrato, será de até 2 dias úteis, sendo.

5.2. A entrega das mercadorias deverá ser feita na secretaria de Educação, em dias de expediente, no horário
das 07:00 às 13:00 horas.

5.3.0 prazo de vigência do contrato será até 31/12/2024, levando-se em consideração a data de sua assinatura
por ambas as partes.

CLÁUSULA SEXTA:

6.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de RS 38.500,00
(trinta e oito mil e quinhentos reais), confomie listagem anexa a seguir:

EDUARDO ENRRIOUE MEDEIROS NASCIMENTO. Inscrição no CAF/DAP N^. 0719838294042006221114,

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

1 CEBOLA VERMELHA KG 2000 R$ 9,75 R$ 19.500.00

2 CEBOLA BRANCA KG 2000 R$ 9,50 RS 19.000,00

TOTAL: RS 38.500,00

6.2. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento pela pessoa
responsável pela alimentação no local de entrega.

CLÁUSULA SÉTIMA:

7.1 - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, reeursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes
do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária: 02.070- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 12 3062015 2033, 12 365 2008 2040,
12 365 2008 2108, 12 306 2015 2108, 12 306 2015 2110, 12 306 2015 2111, 12 306 2015 2112-
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO.

CLAUSULA NONA:

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: E9E9.DC15.BB19.8814.41C3.22FE.C779.9459. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFIITURA MUNICIPAL DE SAO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-Sâo Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

9.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2. e após a tramitação do processo para
instrução e liquidação, efetuarei o seu pagamento no valor correspondente àsentregas do mês anterior.

9.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:

10.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos com apresentação de
documento fiscal.

10.2. Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as seguintes certidões de regularidade:

Consulta CNPJ;

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
Certidão de Regularidade do FGTS;
Certidão de Débitos Trabalhistas;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida, ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de
recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1°, do art. 20
daLei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA;

13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição paraa
comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais
de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
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ESTADO DÀ PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de
danoscausados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

16.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse publico sobre o Interesse particular poderá:

a) modificar unilateralmenle o contrato para melhor adequação ás finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilaleralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscal izar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

16.2. Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deverá
respeitar o equilíbrio econômico-fmanceiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a
indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou. quando for o caso. cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:

19.1 O presente contrato rege-se, aínda, pelo Credenciamento n.® 001/2024, pela Resolução
CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que
a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:

20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: E9E9.DC15.BB19.8814.41C3.22FE.C779.9459. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 12:53. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

122

122



ESTADO DA PARAÍBA

PREHITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

21.1 As comunicações com origem nesle contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou
por e-mail, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:

22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre a.s partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:

23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega total dos produtos ou até
12 meses após assinatura, podendo ainda ser prorrogado a critério da Administração, caso não venha
a adquirir a quantidade total prevista no edital no prazo supracitado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA:

24.1 É competente o Foro da Comarca de Patos -PB, para dirimir qualquercontrovérsia que se
originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assi
teor e forma, na presença de duas testemunlias.

sente instrumento em três vias de igual

São Mamede -PB, 17 de Maio de 2024

PREFEITURA MUNIClRAfcfDB SÃO MAMEDE-PB
UMBERTO JEFFERSOr^Dü MORAIS LIMA

CONTRATA N^TE

EDUARDO HENRIQUE MEDEIROS NASCIMENTO

CAF/DAP N^ 0719838294042006221 1 14

CONTRATADA

Testemunhas:

NOMEi
NOME

\{)om£kfíyQMo du aUíjUi/ixy _CPF:
;  1/^ íLía. <F/ CPF: ^
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EDIÇÃO-05
JORNAL#OFICIÀL

20 DE MAIO DE 2

EXTRATO DE CONTRATO W 03.0001 B/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigíbilidade n° 00017/2024.

CONTRATANTE: Prefeitura Mur^icipai de São Mamede -PB

CONTRATADA: AURI BATISTA DE SOUZA FILHO, Inscrição no
CAF/DAP N». 0088251936022508221139.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.

VALOR GLOBAL: R$ 35.250,00 (trinta e cinco mil e duzentos e
cinqüenta reais).

Publique-se. Clentifique-se.

São Mamede-PB-PB, 17de Maio de 2024.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA

Prefeito Òlpnstítucional

EXTRATO DE CONTRATO N' 03.00019/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n° 00017/2024.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB

CONTRATADA: EDUARDO HENRIQUE MEDEIROS

NASCIMENTO, Inscrição no CAF/DAP N®.
0719838294042006221114,

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.

VALOR GLOBAL: R$ 38.500.00 (trinta e oito mil e quinhentos
reais).

Publique-se. Cientifique-se.

São Mamede -PB- PB. 17 de Maio de 2024.

UMBERTO JEFFÊF 80N DE MORAIS UMA
Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO N" 03.00020/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n® 00017/2024.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB

CONTRATADA: JOSÉ GIVANILDO DA SILVA,
CAF/DAP N®. SDW0057B86504060510220534.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.

VALOR GLOBAL: RS 38.750,00 (trinta e oito mil e setecentos e
cinqüenta reais).

Publique-se. Cientifique-se.

São Mamede -PB- PB. 17 de Maio de 2024.

UMBERTO JEFFERfSpN DE MORAIS LIMA
Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO N' 03.00021/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n® 00017/2024.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB

CONTRATADA: IZAK DA NOBREGA ARAÚJO. Inscrição no
CAF/DAP N°. SDW0066551594402801221246.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.

VALOR GLOBAL: RS 43.212.50 (quarenta e três mil, duzentos e
doze reais e cinqüenta centavos).

Publique-se. Cientrfique-se.

São Mamede -PB- PB. 17 de Maio de 2024.

UMBERTO JEFFER

Prefeito Coiiis

DE MORAIS LIMA

ititucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.®. 00003/2024
Objeto: contratação de empresa para executar obra de
construção de uma praça localizada na rua Felipe Neri Cabal no
município de São Mamede-PB.
Vencedor: SILVA E LEITE CONSTRUCOES E SERVIÇOS

LTDA, CNPJ: 17.287.720/0001-82.

Valor Global: R$: 157.153,66. (Cento e cinqüenta e sete
mif, cento e cinqüenta e três mil reais e sessenta e seis
centavos).
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Paraíba,21 deMaiode2024 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • AN0XV1N°36I9

DOTAÇÃO: 03.00 SHCRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.2001.2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.39.01 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 04.00
SECRETARIA DAS FINANÇAS 04.123.2001.2004
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE FINANÇAS
3.3,90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
.lURÍDÍCA.

VIGÊNCIA: até o ílnal do exercício íinancelro dc 2024.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal dc Salgadinho
c; CT N" OÜ058-'2O24 - 04.04.24 - - J MELO E AZEVEDO -

CONSULTORIA TRIBUTARIA.CONTABIL E
ADMINISTRATIVA LTDA - RS 23.760.00.

Salgadinho - PB, em 04 de abril de 2024.

MARCOS ANTÔNIO AL VES
Prefeito Constitucional

Publicado pur:
José Leandro Morais

Código ldenlificador:Al3F27BF

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N": 020/2024

O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal dc Salgadinho/PB. toma
público que realizará no sitio eletrônico
www.portaldeconiprdspublicas.com.br o PREGÃO ELETRÔNICO
N" 020/2024 cujo OBJETO É: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 07
(SETE) LUGARES. TIPO MINIVAN. ZERO QUILÔMETRO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALGADINHO/PB.
INFORMAÇÕES: O edital c.stà disponível nos sites:
www,portaldecompra.spublicas.com.br, www.salgadinho.pb.gov.br ou
Mural de Licitações do TCE-PB. A sessão pública na fonna eletrônica
será abeila às 09:()Ühs (Horário dc Brasília) do dia 04/06/2024.
Hsclarccimentus: Telefone: (083) 3424- 1014 ou através do e-niail:
apoiüsalgadinho2019(ftgmail.com, no horário das 08h:0Ü às I2h:00
dc segunda a sexta feira.

Salgadinho-PB. 20 de maio de 2024.

JOSÉ ELSON OLIVEIRA DA SÍL VA JÚNIOR
> Pregoeiro Oíicial

Publicado por:
José Leandro Morais

Código Idcntificador:0825B34A

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE

COMISSÃO PERMA.NENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE S.ÃO MAMEDE

EXTRATO DE CONTRATO N° 03.ÜÜÜ16/2024

INSTRUME.NTO: Processo inexigibilidadc n''00017./2024.
CONTR.A PA.NTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB
CONTRAT.ADA: ISRAEL DA NOBREGA ARAÚJO, Inscrição no
CAF/DAP N". 042024.0I.OOI4Í22I2CAF.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR
RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITUR.A MUNICIPAL DE SÃO MAMHDE-PB.
VALOR GLOBAL: RS 43.212,50 (quarenta c três mil, duzentos e
doze reais c cinqüenta centavos).
Publique-se. Cientillque-sc.

São Mamede -PB- PB, 17 dc Maio de 2024.

UMBERTO JEFFERSON DE MORA/S LIMA

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO N° 03.00017/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidadc n" 00017/2024.
CON'J*RATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB
CONTRATADA: FRANCISCA DA COSTA MEDIEROS, Inscrição
no DAP-RN N". Ü92023,01.000.803719CAF.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.
VALOR GLOB.AL: RS 17.000,00 (dezessete mil reais)
Publiquc-se. Cicnlifique-se.

São Mamede -PB- PB. 17 dc Maio dc 2024,

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO N° 03.00018/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidadc n" 00017/2024.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal dc São Mamede -PB
CONTRATADA: AURI BATISTA DE SOUZA FILHO. Inscrição
no CAF/DAP N". ()0882.S] 936022508221139.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO F:MPRF:ENDHD0R FAMILIAR
RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DF: ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.
V.ALOR GLOBAL: RS 35.250,00 (trinta e cinco mil e duzentos e
cinqüenta reais).
Publique-se. Cientifique-se.

São Mamede -PB- PB. I 7 de Maio de 2024.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO N° 03.00019/2024

INSTRUMENTO: Processo inexigibilidadc n" 00017/2024.
CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de São Mamede -PB
CONTRATADA: EDUARDO HENRIQUE MEDEIROS
NASCIMENTO, Inscrição no CAF/DAP N°.
0719838294042006221114.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR
RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.
VALOR GLOBAL: R$ 38,500.00 (trinta e oito mil c quinhentos
reais),
Pubiique-.se. Cientifique-se.

São Mamede -PB- PB, 17 dc Maio de 2024.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTILATO N° 03.00020/2024

INSTRU.MENTO: Processo Inexigibilidadc n° 00017/2024.
CON'1'RATANTF: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB
CONTR>\T.ADA: JOSÉ GIVANILDO DA SILVA, inscrição no
CAF/DAP N". SDW0057886504060510220534.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR
RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

www.diariomunicipal.com.br/famup 13

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 2380.63CD.C0C5.989B.6F26.BC0C.9623.B25A. 
Comprovante de publicidade. Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 12:53. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

REFERENTE: PROCESSO DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural
destinado ao atendimento do programa nacional de alimentação escolar PNAE da prefeitura municipal de
São Mamede-PB;

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste
ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de São Mamede:

02.070- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 12 3062015 2033, 12 365 2008 2040, 12 365 2008 2108, 12
306 2015 2108, 12 306 2015 2110, 12 306 2015 2111, 12 306 2015 2112-3.3.90.30 MATERIAL DE

CONSUMO.

São Mamede - PB, 16 de ABRIL de 2024.

MARIA DA CONCEIÇÃO MEDEIROS
Secretária de Finanças e Planejamento

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: D4FB.C26B.8587.E3E3.EA52.50F0.C0F7.9A4C. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 12:53. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar

^ Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Habilitação ao Pronaf
Extrato DAP

[nformações Gera[s
DAP:SDW0719838294042006221114

Emitido: 20/06/2022

Versão mais recente: sim

Versão DAP: 1.9^

Validade: 20/06/2024

DAP válido: Sim

Manchetes)
Nome: HXIARDO B-IRIQUE NeDEROS NASCh^íTO

CPF: *".838.294--

Senha:6098169423900253

Bnitldo em: 06/05/2024às 10.1)0:13

Quadro: B

Muníciplo/UR Várzea/PB

DAP Expirado: Não

Categoria Estado e uso do terreno

Miltos agricultores farriliares. Comodatáno

BnissorDAP

Emissora: BVPRESA R\RABAN4 DEFESCXJISA, BCTBJSAO RURAL ERffiULAReAÇAODE
FUNEMÁRtA

Ifome do Responsável: TEOUMR GAMBARRA BEZB^ NOGREGA

CNPJ: 33.820.785/0001-06

CPF: ***.356.054-**

A autenticidade e veracidade deste documento podem ser verificadas por melo deste documento;

http://dap.mda.gov.br

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: D5AB.566D.5F04.B847.50DB.AC17.F203.00C1. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

EXECUÇÃO FISCAL

Certificamos que. em pesquisa realizada nos registros de distribuição defeitos de execução fiscal ativos

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra;

CPF: 719.838.294-04

Nome; EDUARDO HENRIQUE MEDEIROS NASCIMENTO

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estado civil: SOLTEIRO

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 4324359 SSP PB

Data de nascimento: 02/08/2003

Nome da mãe: ILZA MORAIS DE MEDEIROS NASCIMENTO

Nome do pai: EDUARDO MEDEIROS DO NASCIMENTO

Certidão emitida às 10:43 do 06/05/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ. ' /

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/valtdarcertidao e insira o
código de validação: pLOI.BMCs. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabgçalho.

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: D5AB.566D.5F04.B847.50DB.AC17.F203.00C1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 12:53. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

128

128



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: EDUARDO HENRIQUE MEDEIROS NASCIMENTO
CPF: 719.838.294-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certifícado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
Inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei r\°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:11:38 do dia 12/04/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/10/2024.

Código de controle da certidão: 0940.DAE1.E2AD.7934
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: D5AB.566D.5F04.B847.50DB.AC17.F203.00C1. 
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EDUARDO MEDEIROS DO NASCIMENTO

CPF:719.838.294-04

DAP:0719838294042006221114
END: FRANCISCO DAS CHAGAS BRITO N° 54- VÁRZEA-PB

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO NO INC
XXXIÍI DO ART. 7" DA C.F

Eu EDUARDO HENRIQUE MEDEIROS NASCIMENTO, inscrito no CPF n°
719.838.294-04, residente na rua Francisco das Chagas Brito N" 54 na
cidade de Várzea, Estado da Paraíba , representante legal, declara,pai-a ílns do disposto na
lei 14.133/2021, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999, que nào emprega menor de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e nâo emprega menor de 16
(dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( )

Várzea- PB em 08 de maio de 2024.

EDUARDO HFNRIQUF MEDEIROS NASCIKTF.NTO

CPF n° 719.838.294-01
Agricultor Fornecedor do Grupo Informai

c-maií- cduardo2023hrq@gniail.cüm
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EDUARDO MEDEIROS DO NASCIMENTO

CPF:7I9.838.294-04

DAP:0719838294042006221114
END; FRANCISCO DAS CHAGAS BRITO N° 54- VÁRZEA-PB

ANEXO iV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE NORM AS DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

Referência: Credenciamento n® 001/2024 - SME

O  ̂
N*:

Eu EDUARDO HENRIQUE MEDEIROS NASCIMENTO, inscrito no CPF
n° 719.838.294-04. residente na rua Francisco das Chagas Brito N"54na
cidade de Várzea, Estado da Paraíba , por intermédio de seu representante legal o Sr.
EDUARDO HENRIQUE MEDEIROS NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, produtor

informal, com endereço a rua Francisco das Chagas Brito N" 54- Vánzea-PB acima
citado, DECLARA, paia os devidos ílus que irá atender as noiinasda vigilância sanitária quando
da entrega dos produtos.

Por ser expressão da verdade, fimia a presente para que produza os efeitos legais a que se destina.

Várzea- PB em 08 de maio de 2024.

EDUARDO HENRIQUE MEDEIROS NASCIMENTO

CPF n® 719.838.294-04
Agricultor Fornecedor do Grupo Informal

e-mail- eduardo2023hrq@gmatl.com
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. EDUARDO MEDEÍPvOS DO NASCIMENTO

CPF:719.838.294-04

DAP:0719838294042006221114
END: FRANCISCO DAS CHAGAS BRITO 54- VÁRZEA-PB

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITUR^A MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CREDENCIAMENTO N^ UÜ1/2Ü24- SME

Eu EDUARDO HENRIQUE MEDEIROS NASCIMENTO, inscrito no CPF n°
719.838.294-04, representante legal, brasileiro, solteiro, produtor informal, com endereço a

rua Francisco das Chagas Brito N" 54- Váizea-PB, DECLARO, para os devidos tlns que os
produtos fornecidos á Prefeitura Municipal de São Mamede -PB.destinado à Merenda Escolar
são de produção própria.

Por ser expressão da verdade, fmna o presente para que produza os efeitos legais a que se
destina.

Várzea- PB em 08 de maio de 2024.

RDUARÍX) HF.NRÍQIJF MF.DFIROS NASCIMENTO

CPF n° 719.838.294-04

AgricuUor Fornecedor do Grupo Informal
c-mail- cduurdo2023hrqíg:gmail.cüm
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/06/2024 às 12:53:44 foi protocolizado o documento
sob o Nº 65125/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa Neto.

Número do Contrato: 003000192024
Data da Publicação: 20/05/2024
Data da Assinatura: 17/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 38.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado ao
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE da Prefeitura Municipal de São Mamede-PB.
Contratado (Nome): Eduardo Henrique Medeiros Nascimento
Contratado (CPF): 719.838.294-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 238063cdc0c5989b6f26bc0c9623b25a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim d5ab566d5f04b84750dbac17f20300c1

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim d4fbc26b8587e3e3ea5250f0c0f79a4c

Contrato ou instrumento equivalente Sim e9e9dc15bb19881441c322fec7799459

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 03 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 3FD8.B3F6.C178.E46C.673A.2B3D.D0A9.D131. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 12:53. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

65115/24
Licitações

Prefeitura Municipal de São Mamede
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/06/2024 às 12:53h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 65125/24 ao Documento 65115/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 65115/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 119 - 123 e9e9dc15bb19881441c322fec7799459

Comprovante de publicidade 124 - 125 238063cdc0c5989b6f26bc0c9623b25a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 126 d4fbc26b8587e3e3ea5250f0c0f79a4c

Comprovantes de regularidade da contratada 127 - 134 d5ab566d5f04b84750dbac17f20300c1

RECIBO PROTOCOLO 135 3fd8b3f6c178e46c673a2b3dd0a9d131

João Pessoa, 03 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 9684.0204.9147.B69F.20AC.FC33.3998.7E85. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PRiFlITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n' 01-Centro-Sao Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR - N" 03.00017/2024.

TERMO DE CONTRATO DE

FORNECIMENTO DE PRODUTOS, QUE
ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DO
SÃO MAMEDE-PB E A

CONTRATA FRANCISCA DA COSTA

MEDIEROS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito
Público Interno, situada na Rua Janúncio Nóbrega, N ° 01, Centro, São Mamede, Estado da Paraíba,
inscrita no C-NPJ (MF). sob o n'' 08.922.718/0001-47. representado neste ato pelo Chefe do
Executivo Municipal, o Prefeito Umberto Jefferson de Morais Lima. portador do CPF: 061.168.264-
82, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado no Município de São Mamede - PB. CEP:
58.625-000, denominado simplesmente CONTRATANTE, e FRANCISCA DA COSTA
MEDEIROS, Inscrição no DAP-RN N°. 092023.01.000.803719CAF, residente no Sitio Campo
Grande, S/N, Area Rural, São João do Sabugi-RN, doravante designada CONTRATADA, têm
entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento n.®
001/2024 - SME e. ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes
cláusulas e condições que mutuamente outorgam,aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si
e seus sucessores, com observância das disposições contidas nas disposições Lei n° 11.947/2009,
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1.0 objeto do presente instrumento é a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural destinado ao atendimento do programa nacional de alimentação escolar
PNAE da prefeilura municipal de São Mamede-PB.

! .2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no preâmbulo, e ao Projeto de Venda,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data da
sua assinatura, na forma do arl. 105 da Lei iT 14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita
neste Instrumento e no Termo de Referência da presente contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA:
3.1. O CONTRA TADO se comproniete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
parte integrante deste Instrumento.

3.2.0 limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do EmpreendedorPamiliar
Rural, neste ato denominado CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano
civil, referente à sua produção, confomic a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 19D4.400D.0D1C.601C.27D9.7238.BC96.A1A6. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 12:57. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MDHIGIPAL DE SÃO MAMEOE

Rua Janundo Nóbrega n® 01-Centro-São Mamede- PB

C£P; 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

o  »

CLAUSULA QUARTA:

4.1 - OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão

informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30
diasapós a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:

5.1.-0 para entrega das mercadorias após o recebimento da Ordemde Fornecimento, expedida pelo gestor
do contrato, será de até 2 dias úteis, sendo.

5.2. A entrega das mercadorias deverá ser feita na secretaria de Educação, em dias de expediente, no horário
das 07:00 às 13:00 horas.

5.3.0 prazo de vigência do contrato será até 31/12/2024, levando-se em consideração a data de sua assinatura
por ambas as partes.

CLÁUSULA SEXTA:

6.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 17.000,00
(dezessete mil reais), conforme listagem anexa a seguir:

FRANCISCA DA COSTA MEDIEROS, Inscrição no DAP-RN 092023.01.000.803719CAF

Item 1  PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

14 LARANIA KG 2000 R$ 8,50 R$ 17,000,00

TOTAL: R$ 17.000,00

6.2. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento pela pessoa
responsável pela alimentação no local de entrega.

CLÁUSULA SÉTIMA:

7.1 - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes
do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária: 02.070- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 12 3062015 2033, 12 365 2008 2040,
12 365 2008 2108, 12 306 2015 2108, 12 306 2015 2110, 12 306 2015 2111, 12 306 2015 2112 -
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO.

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 19D4.400D.0D1C.601C.27D9.7238.BC96.A1A6. 
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ESTADO DÁ PARAiBA

PREFEITURA MUHICIPAL DE SftO NIAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n" Ol-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

CLAUSULANONA:

9.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após a tramitação do processo para
instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente àsentregas do mês anterior.

9.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou Inadiínplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:

10.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos com apresentação de
documento fiscal.

10.2. Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as seguintes certidões de regularidade:

Consulta CNPJ;

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
Certidão de Regularidade do FGTS;
Certidão de Débitos Trabalhistas;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida, ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de
recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1°, do art. 20
daLei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição paraa
comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais
de Compra, os Tennos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede- PB

CEP; 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de
danoscausados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

16.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre o interesse particular poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contraio, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

16.2. Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deverá
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a
indenização por despesas Já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA;

17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou. quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:

19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 001/2024, pela Resolução
CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que
a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato ibr omisso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:

20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB
CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:

21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou
por e-mail, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:

22.1 Este Contrato, desde que obsei-vada a fonnalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:

23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega total dos produtos ou até
12 meses após assinatura, podendo ainda ser prorrogado a critério da Administração, caso não venha
a adquirir a quantidade total prevista no edital no prazo supracitado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA:

24.1 É competente o Foro da Comarca de Patos -PB, para dirimir qualquercontrovérsia que se
originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, asgín^wj.jÉr^resente instrumento em três vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunh^.

São Mamede -PB, 17 de Maio de 2024

PREFEITURA MIJNIClijA - DE SÃO MAMEDE-PB
UMBERTO JEFFERáolfl DE MORAIS LIMA

CONTRATANTE

FRANCISCA DA COSTA MEDEIROS
DAP-RN N°. 092023.01.000.8037 Í9CAF

CONTRATADA

Testemunhas:

NOVlE:(Ihl^jAa IM /.do CPF: . Â í« ^
NOME Ito^ fip OXI/áP (k illil/MctPF: 8T 35 S-if
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DOTAÇÃO: 03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.2001.2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DF. ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.3').01 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 04.00
SECRETARIA DAS FIN.ANÇAS 04.123.2001.2004
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE FINANÇAS
3.3.90.39.0! OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA.

VIGÊNCIA : até o final do exercício financeiro dc 2024.
P.ARTES CONTRATANTES: Prefciuira Municipal dc Saigadinho
c: CT N" 00058/2024 - 04.04.24 - - J MELO E AZEVEDO -

CONSULTORIA TRIBUTARIA.CONTABIL E

ADMINISTRATIVA LTDA - RS 23.760,00.

Saigadinho - PB. em 04 de abril de 2024.

MARCOS ANTÔNIO AL VES
Prefeito Constitucional

Publicado por:
José Leandro Morais

Código Identiflcador:A13F27BF

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

AVISO DE LICITAÇÃO
N

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N": 020/2024

O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal dc Salgadinho/PB. toma
público que rca]Í7ará no .sitio eletrônico
www.portaldccompraspublica.s.com.br o PREG.ÃO ELETRÔNICO
N" 020/2024 cujo OBJETO É; AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 07
(SETE) LUGARES, TIPO MINIVAN, ZERO QUILÔMETRO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALGADINHO/PB.
INFORMAÇÕES: O edital está disponível nos sites:
wu'\v.püttaldccomprüspublica.s.com,br. www,salgadinho.pb.gov,br ou
Mural dc Licitações do TCK-PB. A sessão ptíblica na forma eletrônica
será aberta às 09;00hs (Horário de Brasília) do dia 04/06/2024.
Esclarecimentos; Telefone; (083) 3424- 1014 ou através do e-mail;
apoiosalgadinho2ül9(^;gniaÍl.com, no horário das 08h;00 às 12h:00
de segunda a sexta feira.

Salgadinho-PB, 20 de maio dc 2024.

JOSÉ ELSON OLIVEIRA DA SIL VA JÚNIOR
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
José Leandro Morais

Código IdcntifÍcador:0825B34A

ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

EXTRATO DE CONTRATO N° 03.ÜÜ016/2024

INSTRUMENTO: Processo Incxigibilidade n" 00017/2024.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal dc São Mamcdc -PB
CONTRATADA: ISRAEL DA NOBREGA ARAÚJO, Inscrição no
CAF/DAP N". 042024.01.00I4I22Í2CAF.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGR,AMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.
VALOR GLOBAL: RS 43.212,50 (quarenta e três mil, duzentos e
doze reais c cinqüenta centavos).
Publique-se. rientifique-sc.

São Mamcdc -PB- PB. 17 dc .Maio de 2024.

VMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO N" 03.00017/2024

INSTRUMENTO: Processo incxigibilidade n''00017/2024.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal dc São Mamcdc -PB
CONTRATVDA: FR,\NCISCA DA COSTA MEDIEROS, Inscrição
no DAP-RN N". 092023.0I.000.803719CAF.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
.AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.
VALOR GLOBAL: RS 17.000.00 (dezessete mil reais)
Publique-se. Cicntifiquc-se.

São Mamede -PB- PB. 17 dc Maio dc 2024.

VMBERTO JEFFERSON DE MOR^US LIMA

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTR/VTO N° 03.00018/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n" 00017/2024.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB
CONTRATADA: AURI BATISTA DE SOUZA FILHO. Inscrição
no CAF/DAP N°. 008825 1936022508221139.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.
VALOR GLOBAL: RS 35.250,00 (trinta c cinco mil e duzentos e

cinqüenta reais).
Publique-se. Cientifique-se.

São Mamede -PB- PB. 17 de Maio de 2024.

UMBER TO JEFFERSON DE MORA IS LIMA

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO N° 03.00019/2024

INSTRU.MENTO: Processo Incxigibilidade n" 00017/2024.
CONTRATANTE; Prefeitura Municipal dc São Mamede -PB
CONTRATADA: EDUARDO HENRIQUE MEDEIROS
NASCIMENTO, Inscrição no CAF/DAP N".
0719838294042006221114,

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.
VALOR GLOBAL: RS 38.500,00 (trinta e oito mil c quinhentos
reais).
Publique-se, Cientifiquc-sc.

São Mamcdc -PB- PB, 17 de Maio de 2024.

VMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTR/VTO N" 03.00020/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n" 00017/2024.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB
CONTRATADA: JOSÉ GIVANILDG DA SILVA. Inscrição no
CAF/DAP N". SDW00578865040605I0220534.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

www.diariomunicipal.com.br/famup 13
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JORNAL
DO MUNICiPtO DE SAG MÁMEDE-

OFICIA
a»

EDIÇÃO - 05

LEI MUNICIPAL N ° 125/77

ATOS DO PODER EXECUTIVO 20 DE MAIO DE 2024

1 I .

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n" 11.983.996/0001-19

PORTARIA DE EXONERAÇÃO N" 02/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições
conferidas pelo Art. 17 Inciso IX do Regimento Intemo desta Casa

(resolução 01/2016):

Resolve EXONERAR A PEDIDO.

LAYANNE SÁTYRO MEDEIROS LUCENA. portadora do CPF:
097.340.444-27, integrante do cargo de COORDENADORA
ADMINISTRATIVA, da estrutura organizacional da Secretaria
desta Casa Legislativa.

Pubtique-se

Registre-se

São Mamede-PB, 20 de maio de 2024

BERLÃNIO BORBUREMA DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de São Mamede

EXTRATO DE CONTRATO N® 03.00016/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibiíidade n° 00017/2024.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB

CONTRATADA: ISRAEL DA NOBREGA ARAÚJO, Inscrição no
CAF/DAP H". 042024.01.a01412212CAF.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.

VALOR GLOBAL: RS 43.212,50 (quarenta e três mil, duzentos e
doze reais e cinqüenta centavos).

Publlque-se. Cientifique-se.

São Mamede -PB- PB, 17 de Maio de 2024.

UMBERTO JEFFÉ )N DE MORAIS LIMA

Prefeito tíóhstitucional

EXTRATO DE CONTRATO N® 03.00017/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibiíidade n» 00017/2024.-

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB

CONTRATADA: FRANCISCA DA COSTA MÊDIEROS, Inscrição
no DAP-RN N". 092023.01.000.803719CAF.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.

VALOR GLOBAL: RS 17.000,00 (dezessete mil reais)

Publique-se. Cienlilique-se.

São Mamede -PB- PB. 17 de Maio de 2024.

UMBERTO JEFFÍ

Prefeito C(
W DE MORAIS UMA
stitucional

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 8E39.5529.8F73.0B2D.10C2.1080.9D0A.B2A4. 
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ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

REFERENTE: PROCESSO DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural
destinado ao atendimento do programa nacional de alimentação escolar PNAE da prefeitura municipal de
São Mamede-PB;

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste
ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de São Mamede:

02.070- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 12 3062015 2033, 12 365 2008 2040, 12 365 2008 2108, 12
306 2015 2108, 12 306 2015 2110, 12 306 2015 2111, 12 306 2015 2112-3.3.90.30 MATERIAL DE

CONSUMO.

São Mamede - PB, 16 de ABRIL de 2024.

MARIA DA CONCEIÇÃO MEDEIROS
Secretária de Finanças e Planejamento

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: D4FB.C26B.8587.E3E3.EA52.50F0.C0F7.9A4C. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 12:57. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

144

144



PRANCISCA DA COSTA MEDEIROS

CPF n° 019.921.844-70

Endereço: Sítio Campo Grande 2 - Zona Rural - São João
do Sabugl- RN- CEP: 59.310-000

Credenciamento n** 001/2024 - SME

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CREDENCIAMENTO N^ 001 /2024 - SME

Eu FRANCISCA DA COSTA MEDEIROS, inscrito no CPF n°
019.921.844-70, DAP-RN092023.01.000803719CAF, representante legal,
brasileira, produtora rural informal, com endereço a rua Sitio Campo Grande
2 - Zona Rural - São João do Sabugi- RN- CEP: 59.310-000, DECLARO, para
os devidos fins que os produtos fornecidos à Prefeitura Municipal de São
Mamede -PB.destinado á Merenda Escolar são de produção própría.

Por ser expressão da verdade, firma o presente para que produza os efeitos
legais a que se destina.

São José do Sabugi- RN em 09 de maio de 2024.

FRANCISCA DA COSTA MEDEIROS

CPF n° 019.921.844-70
Agricultor Informal

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 8BCD.DFAA.7F89.FC2B.84FC.8CAD.FDFA.3F4C. 
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FRANCISCA DA COSTA MEDEIROS

CPF n° 019.921.844-70

Endereço: Sítio Campo Grande 2 - Zona Rural - São João
do Sabugi- RN- CEP: 59.310-000

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CREDENCIAMENTO N" 001/2024 - SME

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE NORMAS DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

Referência: Credenciamento n" 001/2024 - SME

Eu FRANCISCA DA COSTA MEDEIROS,, inscrito no CPF n®

019.921.844-70, DAP-RN092023.01.000803719CAF, residente a rua Sítio

Campo Grande 2 - Zona Rural - São João do Sabugí- RN- CEP: 59.310-000,

representante legal, brasileiro, casado, produtor informal, DECLARA,

para os devidos fins que irá atender as normas da vigilância sanitária

quÊUido da entrega dos produtos.

Por ser expressão da verdade, firma a presente para que produza os efeitos legais
a que se destina.

São José do Sabugí- RN em 09 de maio de 2024.

FRANCISCA DA COSTA MEDEIROS

CPFn° 019.921.844-70

Agricultor Informal

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 8BCD.DFAA.7F89.FC2B.84FC.8CAD.FDFA.3F4C. 
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FRANCISCA DA COSTA MEDEIROS

CPF n° 019.921,844-70

Endereço: Sítio Campo Grande 2 - Zona Rural - São João
do Sabugí- RN- CEP: 59.310-000

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CREDENCIAMENTO N" 001/2024 - SME

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO NO INC XXXm DO ART. 7® DA C.F

Eu FRANCISCA DA COSTA MEDEIROS, inscrito no CPF n°

019.921.844-70, DAP-RN092023.01.000803719CAF, residentearuaSítioCampo

Grande 2 - Zona Rural - São João do Sabugi- RN- CEP: 59.310-000, representante

legal, declara,para fins do disposto na lei 14.133/2021, acrescido pela Lei 9.854 de
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (

São José do Sabugí- RN, 09 de maio de 2024.

FRANCISCA DA COSTA MEDEIROS

CPFn'^ 019.921.844-70

Agricultor Informal
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FRANCISCA DA COSTA MEDEIROS

CPF n" 019.921.844-70

Endereço: Sítio Campo Grande 2 - Zona Rural - São João
do Sabugí- RN- CEP: 59.310-000

Credenciamento n" 001/2024 - SME

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CREDENCIAMENTO N" 001/2024 - SME

Eu FRANCISCA DA COSTA MEDEIROS, inscrito no CPF n°
019.921.844-70, DAP-RN092023.01.000803719CAF, representante legal,
brasileira, produtora rural informal, com endereço a rua Sítio Campo Grande
2 - Zona Rural - São João do Sabugí- RN- CEP: 59.310-000, DECLARO, para
os devidos fins que os produtos fornecidos à Prefeitura Municipal de São
Mamede -PB. destinado á Merenda Escolar são de produção própria.

Por ser expressão da verdade, firma o presente para que produza os efeitos
legais a que se destina.

São José do Sabugí- RN em 09 de maio de 2024.

g^o/jhv c/n ,
FRANCISCA DA COSTA MEDEIROS

CPFn° 019.921.844-70
Agricultor Informal

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 8BCD.DFAA.7F89.FC2B.84FC.8CAD.FDFA.3F4C. 
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KUÜbK JUÜIUIAKiU

CERTIDÃO ESTADUAL

jíVçQoc 9 ExGCUÇÕ9S CÍYSÍS S FÍSC3ÍS

Dst? Emissão

08/05/2024

CERTIDÃO 7772197/2024 FOLKÂ 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Noríe, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Nome:

CPF/CNPJ:

RG:

^^Enciereço;

Ootu de NuScimcnt'

Nome da Mãe:

Nome do Pai:

HKANCISCA DA COSTA MEDEIROS

019.921.844-70

855373 - SSP

SÃO JOÃO DO SASUGi/RN,

08/05/2024

MARIA OZANA PEREIRA

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados pelo
solicitante. devendo sua titularidade ser co.nferida pelo interessado e destinatário.

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JDS, em 00/05/2024 14:29. Esta e uma base corisoSidada do TJRN que
contempla os seguintes sistemas: PJE (1** e 2" Grau), SAJ (1® e 2^ Grau) e SEEU.

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador: f794206d9f96faa71cfa7be69b84bbc1

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, 08 de Maio de 2024 às 14:29

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 8BCD.DFAA.7F89.FC2B.84FC.8CAD.FDFA.3F4C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 12:57. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

149

149



TJDFT
Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS)
1® e2® Instâncias

CERTIFICAMOS que. após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis
disnoníveis até 08/05/2024. NADA CONSTA contra o nome oor extenso e CPF/CNPJ de:

FRANCISCA DA COSTA MEDEIROS

019.921.844-70

( MARIA OZANA PEREIRA)

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tidft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

.nitids '^rstuítsmsníe '^sls intsrnsí sm: 08/05,'2024

Selo digital de segurança: 2024.CTD.76P6.CQ4T.EF8V.GODA.DITC
*** VÁLIÜA HUK áU (I HIN I A) ÜIA^ ***

Página 1 de 1 08/05/202416:53:26

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

**** Brsdis ' Scbcstisc Surbcsc, Prsçs Municips! - Lctc 1, Bises A, Ais S - Tcrrcc
Brasília - DF

HorárTo de Atendimento: 76 às I9h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 8BCD.DFAA.7F89.FC2B.84FC.8CAD.FDFA.3F4C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 12:57. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

150

150



08/05/2024.16:49 smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/Visualjzar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJp.

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Faniitiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP CAF UFPA

Chave do extrato; 618072820

Emitido em: 08/05/2024 às 16:49:32

Informações Gerais

DAR: RN092023.01.000803719CAF

jEmissão: 04/10/2023
|Última Versão: Sim

Versão DAP: 1.9.3

Validade: 04/10/2025

DAP Válida: Sim

Enquadramento: V

Município/UF: São João do Sabugi/RN

DAP Expirada: Não

Titular

ome: FKANClSCA UA COS IA MfcUhlROS

PF: •'♦.921.844-"

Emissor da DAPjEmlssor: SINDICATO DOS TRABALHADORES f^RAlS DE SAO JOÃO DO SABUGI
|Nome do Responsável: JOÃO BATISTA DE MEDEIROS SIMÕES

CNPJ: 08.095.937/0001-08

CPF: "*.815.134-"

DAP Ace8sória(s} Vinculada{s)
Versão* 2.0

CPF: '".962.621-"

Status: CAF Valida

N® da DAP; RN092023 01 000803719CAFtome do Agrícultor/a: INÁCIO LOIOLADE MEDEIROS
unicIpia/UF; São João do Sabugi/RN

Dap Principal Vinculada

A autenticidade e veracidade deste documente poderá ser comprcr.'ada por meio do endereço:
http://dap.mda.gov.br

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPA/isualizar?Token=Y3BmPW51t>GwmbnVt2XJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpbyZjaGF2ZTO... 1/1Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 8BCD.DFAA.7F89.FC2B.84FC.8CAD.FDFA.3F4C. 
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08/05/2024. 16:49 smap14.índa.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/Visualizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVt2XJvREFQPW51bGwmdXN1YXJp.

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP CAF UFPA

informações Gerais

|DAP: RN092023.ni .000803719CÁF

^Emissão; 04/10/2023
Última Versão: Sim

Versão OAP: 1.9.3

Validade: 04/10/2025

DAP Válida: Sim

Chave do extrato: 618072820

Emitido em: 08/05/2024 às 16:49:32

Enquadramento: V

Munícípío/UF: São João do Sabugi/RN

DAP Expirada: Não

Titular

Nome: hKANClSCA ÜA COSTA MtühIROS

CPF:*".921.fl44-"

Emissor da DAP

Emisson SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SAO JOÃO DO SA8UGI

Nome do Responsável: JOÃO BATISTA DE MEDEIROS SIMÕES

DAP Acessõria(5) Vlnculada^s)

CNPJ: 08.095.937/0001-08

CPF: •".815.134-"

rts OAP: RN092023 01 000803719CAF

Come do Agrícuitor/a: INÁCIO LOIOLA DE MEDEIROS
iinirfnio/llF: Sãn .Inão dn Sahiigi/RN

Versão: 2.0

CPF: *".962.621-"

Statiis: CAF Valida

Dap Principal Vinculada

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

iittpjVuãp.iViuã.QOv.bl'

https;//smap14.rnda.Qov.br/extratodap'PesquÍsarDAP'\/isuali2ar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVt2XJvREFQPW51bGwmdXN1YXJpby2jaGF2ZTC... 1/1Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 8BCD.DFAA.7F89.FC2B.84FC.8CAD.FDFA.3F4C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 12:57. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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GOVERNO DO ESTA.DQ DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Prnrnrarinria fípral rio Fatario

CERTiDAO CONJUNTA NEGATIVA N° 8681311
np nFRirn^ rpi ativ/or aor triri itor PRTAni iair p à n(\/inA at!\/a nn PRTAnn

Coriitibüiníê;

CPF: 019.921.844-70

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à hazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internei, no endereço
hltps;//uvt.seLin.gov.br/#/services/autenlicidade/certidao-conjunta.

Certidão emitida com base na Resolução Interadminístrativa N° 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.
Emitida em 08/05/2024 às 14:86:52 <Hnràno de Natal/RN>

Endereço IP: 186.226.13.163.

Validade ate Üb/Utí/2Ú24.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/06/2024 às 12:57:02 foi protocolizado o documento
sob o Nº 65129/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa Neto.

Número do Contrato: 003000172024
Data da Publicação: 20/05/2024
Data da Assinatura: 17/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 17.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado ao
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE da Prefeitura Municipal de São Mamede-PB.
Contratado (Nome): Francisca da Costa Medeiros
Contratado (CPF): 019.921.844-70

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 8e3955298f730b2d10c210809d0ab2a4

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 8bcddfaa7f89fc2b84fc8cadfdfa3f4c

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim d4fbc26b8587e3e3ea5250f0c0f79a4c

Contrato ou instrumento equivalente Sim 19d4400d0d1c601c27d97238bc96a1a6

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 03 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 6DB8.DB68.D4DA.9826.529A.5623.DBE8.DA0D. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

65115/24
Licitações

Prefeitura Municipal de São Mamede
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/06/2024 às 12:57h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 65129/24 ao Documento 65115/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 65115/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 137 - 141 19d4400d0d1c601c27d97238bc96a1a6

Comprovante de publicidade 142 - 143 8e3955298f730b2d10c210809d0ab2a4

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 144 d4fbc26b8587e3e3ea5250f0c0f79a4c

Comprovantes de regularidade da contratada 145 - 156 8bcddfaa7f89fc2b84fc8cadfdfa3f4c

RECIBO PROTOCOLO 157 6db8db68d4da9826529a5623dbe8da0d

João Pessoa, 03 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: B51E.12A7.8537.7A97.6019.B9D8.C200.A185. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 12:57. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAl DE SÂO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-Sâo Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR - N° 03.00016/2024.

TERMO DE CONTRATO DE

FORNECIMENTO DE PRODUTOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DO
SÃO MAMEDE-PB E O

CONTRATO ISRAEL DA NOBREGA

ARAÚJO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito
Público Interno, situada na Rua Janúncio Nóbrega, N." 01, Centro, São Mamede, Estado da Paraíba,
inscrita no CNPJ (MF). sob o n° 08.922.718/0001-47, representado neste ato pelo Chefe do
Executivo Municipal, o Prefeito Umberto Jefferson de Morais Lima. portador do CPF: 061.168.264-
82, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado no Município de São Mamede - PB, CEP:
58.625-000, denominado simplesmente CONTRATANTE, e ISRAEL DA NOBREGA
ARAÚJO, Inscrição no CAF/DAP N°. 042024.01.001412212CAF, residente no Sitio Nossa
Senhora da Guia, S/N, Area Rural, São Mamede-PB doravante designada CONTRATADA, têm
entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento n.^
001/2024 - SME e. ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes
cláusulas e condições que mutuamente outorgam,aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si
e seus sucessores, com observância das disposições contidas nas disposições Lei n° 11.947/2009,
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1.0 objeto do presente instrumento é a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do
empreendedor lámiliar rural destinado ao atendimento do programa nacional de alimentação escolar
PNAE da prefeitura municipal de .São Mamede-PB.

1.2. Este Tenno de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no preâmbulo, e ao Projeto de Venda,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data da
sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. conforme natureza do serviço descrita
neste Instrumento e no Termo de Referência da presente contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA;
3.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
parte integrante deste Instrumento.

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 7383.1FB0.9621.8690.6F71.1297.1EDA.BA30. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEmiflA MUNICIPAL QE SÂO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

3.2. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do EmpreendedorPamiliar
Rural, neste ato denominado CONTRATADO, será de até 40.000.00 (quarenta mil reais), por DAP por ano
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

4.1 - OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão

informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30
diasapós a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:

5.1.-0 para entrega das mercadorias após o recebimento da Ordemde Fornecimento, expedida pelo gestor
do contrato, será de até 2 dias uleís. sendo.

5.2. A entrega das mercadorias deverá ser feita na secretaria de Educação, em dias de expediente, no horário
das 07:00 às 13:00 horas.

5.3. O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2024, levando-se em consideração a data de sua assinatura
por ambas as parles.

CLÁUSULA SEXTA:

6.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de RS
43,212,50(quarcntae três mil, duzentos c doze reais e cinqüenta centavos), confonne listagem anexa a seguir:

ISRAEL DA NOBREGA ARAÚJO, Inscrição no CAF/DAP N". 042024.01.00I4I22I2CAF

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT.
VALOR

TOTAL

J COENTRO UND 750 RS 2,38 RS 1.785.00

4 TOMATE KG 500 RS 7,00 RS 3.500,00

5 CEBOLiNHA UND 400 RS 2,75 RS LI00.00

6 PIMENTÃO KG 570 RS 4,25 RS 3.187,50

7 BATATA DOCE KG 500 RS 5,38 R$2.690,00

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 RS 3,63 RS 1.815.00

12 MELANCIA KG 1250 RS 4.88 RS 6.100.00

16 MAMÃO KG 500 RS 5,00 RS 2.500.00

18 LIMÃO KG 50 RS 6,25 RS 312.50

19 ACEROLA KG 200 RS 5,75 RS 1.150,00

20 GOIABA KG 100 RS 5,75 RS 575,00

21 MANGA KG 100 RS 6,25 RS 625,00

23 POLPA DE FRUTA KG 750 RS 12,13 RS 9.097.50

24 FEIJÃO VERDE KG 50 RS 13,25 RS 662,50

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 RS 2,25 R$3.375,00

TOTAL: RS 43.212,50

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 7383.1FB0.9621.8690.6F71.1297.1EDA.BA30. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PRErElTURA MUNICIPAl DE SÃO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-5ão Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

6.2. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento pela pessoa
responsável pela alimentação no local de entrega.

CLÁUSULA SÉTIMA:

7.1 - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes
do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária: 02.070- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 12 3062015 2033, 12 365 2008 2040,
12 365 2008 2108, 12 306 2015 2108, 12 306 2015 2110, 12 306 2015 2111, 12 306 2015 2112 -
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO.

CLÁUSULA NONA:

9.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2. e após a tramitação do processo para
instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente àsentregas do mês anterior.

9.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:

10.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos com apresentação de
documento fiscal.

10.2. Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as seguintes certidões de regularidade:

Consulta CNPJ;

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União;
Certidão de Regularidade do FGTS;
Certidão de Débitos Trabalhistas;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida, ressalvados os casos qutmdo não efetivados os repasses mensais de
recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 7383.1FB0.9621.8690.6F71.1297.1EDA.BA30. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SílO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n" Ol-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1°, do art. 20
daLei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

13.1 O CONTRA TADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição paraa
comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais
de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de
danoscausados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

16.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre o interesse particular poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

16.2. Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deverá
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-ihe o aumento da remuneração respectiva ou a
indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITORA MUNICIPAL DE SÂO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n" Ol-Centro-Sao Mamede- PB

CEP; 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

18.1 A fiscalização do presente conti*ato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:

19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 001/2024, pela Resolução
CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que
a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:

20.1 Este Contraio poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:

21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou
por e-mail, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:

22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente
de notificação ou inteipelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as parles:
b) pela inobservância de qualquer de suas condições:
c) quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:

23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega total dos produtos ou até
12 meses após assinatiua, podendo ainda ser prorrogado a critério da Administração, caso não venha
a adquirir a quantidade total prevista no edital no prazo supracitado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA:

24.1 É competente o Foro da Comarca de Patos -PB, para dirimir qualquercontrovérsia que se
originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas.
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ESTADO DA PARAÍBA
PRErEITORA MUNICIPAL DE SAO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n" Ol-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

PREFEITURA M

UMBERTO JEFFE

São Mamede -PB, 17 de Maio de 2024

CONTR

L DE SAO MAMEDE-PB

N DE MORAIS LIMA

TANTE

^ te
ISRAEL DA NOBREGA ARAUÍO

CAF/DAP 042024.01.001412212CAF

CONTRATADA

Testemunhas:

NOME: hA ^

NOME: IfcmcknoQiíXj/ocU {XUUjujvq-

CPF: ^

CPF
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JORNALWOFICIÁ
DO município de São MâMEDE-PB

EDIÇÃO - 05

LEI MUNICIPAL N.'' 125/77

ATOS DO PODER EXECUTIVO 20 DE MAIO DE 2024

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n" 11.983.996/0001-19

PORTARIA DE EXONERAÇÃO N" 02/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SAO

MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA. usando das atribuições
conferidas pelo Art. 17 inciso IX do Regimento Interno desta Casa
(resolução 01/2016):

Resolve EXONERAR A PEDIDO.

LAYANNE SÀTYRO MEDEIROS LUCENA, portadora do CPF;
097.340.444-27, integrante do cargo de COORDENADORA
ADMINISTRATIVA, da estrutura organizacional da Secretaria
desta Casa Legislativa.

Publique-se

Registre-se

São Mamede-PB. 20 de maio de 2024

BERLÂNIO BORBUREMA DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de São Mamede

EXTRATO DE CONTRATO N» 03.00016/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n® 00017/2024.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB

CONTRATADA: ISRAEL DA NOBREGA ARAÚJO, Inscrição no
CAF/DAP N®. 042024.01.001412212CAF.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR
RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.

VALOR GLOBAL: RS 43.212.50 (quarenta e três mil, duzentos e
doze reais e cinqüenta centavos).

Publique-se. Cientifique-se.

São Mamede -PB- PB, 17 de Maio de 2024.

UMBERTO JEFF

Prefeito Oói

DN DE MORAIS LIMA

istitucional

EXTRATO DE CONTRATO N° 03.00017/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n® 00017/2024.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB

CONTRATADA: FRANCISCA DA COSTA MEDiEROS. Inscrição
no DAP-RN N®. 092023.01.000.803719CAF.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.

VALOR GLOBAL: RS 17.000,00 (dezessete mil reais)

Publique-se. Científique-se.

São Mamede -PB- PB, 17 de Maio de 2024.

UMBERTO JEFFE

Prefeito Cí
)N DE MORAIS LIMA

Istitucional

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: AC10.761C.CDF2.C76A.22F3.6684.271C.3AA4. 
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Paraíba, 21 dc Maio de 2024 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XV | N" 3619

DOTAÇÃO: 03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.2001.2003 MANUTENÇÃO D.AS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.39.01 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 04.00
SECRETARIA DAS FINANÇAS 04.123.2001.2004
MANUTENÇÃO D.AS ATIVIDADES DA SEC. DE FINANÇAS
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA.

VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024.
P.ARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Salgadinho
e; CT N" 0005K'2024 - 04.04.24 - - J MELO E AZEVEDO -

CONSULTORIA TRIBUTARIA.CONTABIL E
ADMINISTRATIVA LTDA - RS 23.760,00.

Salgadinho - PB, em 04 de abril de 2024.

MARCOS ANTÔNIO AL VES
Prefeito Constitucional

Publicado por;
José Leandro Morais

Código ldentincador:AI3F27BF

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

AVISO DE LICITAÇÃO
N

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 020/2024

O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de SalgadinhoT^B. toma
público que realizará no sítio eletrônico
www.portaldecamprcispublicas.com.br o PREGÃO ELETRÔNICO
N" Ü2(J'2024 cujo OBJETO É: AQUISIÇÃO DE V|-;ÍCULO 07
(SETE) LUGARES, TIPO MINIVAN. ZERO QUILÔMETRO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALGADINHO/PB.
INFORMAÇÕES: O edital está disponível nos sites;
\nvw.pürtaldccompraspublica.«!.com.br, tvww.salgadinho.pb.gov.br ou
Mural dc Licitações do TÇE-PB. A sessão pública na fonna eletrônica
será aberta às ()9:()Ühs (Horário de Brasília) do dia 04/06/2024.
Esclarecimentos: Tcleíonc: (083) 3424- 1014 ou através do c-mail:
apoiosalgadinho2Ü19(agmail.com. no horário das 08h:00 às 12h:00
dc segunda a sexta feira.

Sülgadinho-PB. 20 dc maio dc 2024.

JOSÉ ELSON OLIVEIRA DA SILVA JÚNIOR
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
José Leandro Morais

Código Idcntincador:0825B34A
- 41

EST.ADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

EXTRATO DE CONTRATO N° 0.1.00016/2(124

INSTRUMENTO: Processo Inc.viyibilidade n"00ÜI7'2D24,
CONTR.ATANTE: Prefeitura Municipal dc Sào Mamedc -PB
CONTRATADA: ISRAEL DA NOBREGA ARAÚJO, Inscrição no
CAF/DAP N". 042024.01.001412212CAF.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO MAMEDE-PB.
V.ALOR GLOBAL: RS 43.212,50 (quarenta c três mil. duzentos e
doze reais e cinqüenta centavos).
Publique-se. Cientifique-se.

São Mamcde -PB- PB. í 7 de Maio de 2024.

VMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO N® 03.00017/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n® 00017/2024.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB
CONTRATADA: FRANCISCA DA COSTA MEDIEROS, Inscrição
no DAP-RN N®. 092023.0I.000.8037I9CAF.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.
VALOR GLOBAL: RS 17.000,00 {dcze.ssele mil reaij
Publique-se. Cicntifiquc-se.

São Mamede -PB- PB, 17 de Maio dc 2024.

VMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTR.\TO N® 03.00018/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n" 00017/2024.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal dc São Mamede -PB
CONTRATADA: AURI BATISTA DE SOUZA FILHO, Inscrição
no CAF/DAP N° 0088251936022508221139.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR F AMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.
VALOR GLOBAL: RS 35.250,00 (trinta c cinco mil e duzentos e
cíuquenta reais).
Publiquc-sc. Cicntifique-se.

São Mamede -PB- PB, 17 de Maio de 2024,

VMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO N® 03.00019/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n" 00017/2024.
CONTRATA.NTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB
CONTRATADA: EDU.ARDO HENRIQUE MEDEIROS
NASCIMENTO. Inscrição no CAF/DAP N".
07I98382940420Q622I I 14.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPRF:kNDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.
VALOR GLOBAL: RS 38.500.00 (trinta e oito mil e quinhentos
reais).
Publique-se. Cientifique-se.

São Mamede -PB- PB. 17 de Maio de 2024.

VMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO N® 03.00020/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n" 00017/2024.
C0NTR.\TANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB
CONTRATADA: JOSÉ GIVANILDO DA SILVA. Inscrição no
CAF/DAP N®. SDW0057886504060510220534.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

www.diariomunicipal.com.br/famup 13
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ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

REFERENTE: PROCESSO DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural
destinado ao atendimento do programa nacional de alimentação escolar PNAE da prefeitura municipal de
São Mamede-PB;

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste
ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de São Mamede:

02.070- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 12 3062015 2033, 12 365 2008 2040, 12 365 2008 2108, 12
306 2015 2108, 12 306 2015 2110, 12 306 2015 2111, 12 306 2015 2112-3.3.90.30 MATERIAL DE

CONSUMO.

São Mamede - PB, 16 de ABRIL de 2024.

MARIA DA CONCEIÇÃO MEDEIROS
Secretária de Finanças e Planejamento

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: D4FB.C26B.8587.E3E3.EA52.50F0.C0F7.9A4C. 
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07/05/2024,10:25 Comprovante de Situação Cadastrai no CPF

BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

o

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 036.959.424-01

Nome: ISRAEL DA NOBREGA ARAÚJO

Data de Nascimento: 23/01/1980

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 24/10/1998

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às; 10:25:04 do dia 07/05/2024 (hora e data de Brasflia).

Código de controle do comprovante; 2D0A.B1C3.0243.5A87

https://servicos.receíta.l^enda.gov.br/servicos/cpf/«3nsultasituacao/Consuí(aPübllcaExiblr.asp 1/2Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 5DB6.AD55.A60E.2AEC.07D2.5C7A.80CE.DA8D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 13:00. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone; (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

EXECUÇÃO FISCAL

C? %

Certificamos que. em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos
nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CPF; 036.959.424-01

Nome: ISRAEL DA NOBREGA ARAÚJO

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estado civil: UNIÃO ESTÁVEL

Documento de Identincação: REGISTRO GERAL 2544695 SSP PB

Data de nascimento: 23/01/1980

Nome da mãe: NERINA DA NOBREGA ARAlJJO

Nome do pai: JOÃO SEVERINO DE ARAÚJO

Certidão emitida às 12:12 de 07/05/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n® 17/2010. da
Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade
deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não terá validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadast
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: 8e7c.lToZ. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabe

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 5DB6.AD55.A60E.2AEC.07D2.5C7A.80CE.DA8D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 13:00. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ISRAEL DA NOBREGA ARAÚJO
CPF: 036.959.424-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 11:52:49 do dia 07/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/11/2024.
Código de controle da certidão; F939.39DD.22EE.D9DF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 5DB6.AD55.A60E.2AEC.07D2.5C7A.80CE.DA8D. 
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Apresente este docunwKo par» aaiticipac&sn»s »{6es, crogrBmBs e pMVeas públicas.MiRlttirlo dl Agricultun Peojéri» • Abaitedmenta
Secretaria da AgrloiKure FarelBar • Cooperetlvlnns
Coerdeflacte-Geiel de Cadastre Nacional da

Agrlcuttura familiar
Entidade Emissora:
EMPRESA PARAIBANA DE PESQUISA.
EXTENSÃO RURAL E REGULARfZAÇÃG
FUNDiMtA

ç}^ ^
Data de emissão: Tue. ^
30/04/2024 ■

Data da Ativação; í')'04i'2tl24 Validade: "jJ,.L02»)

Tc efone:
Ncmc: ANA LÚCIA DA SILVA

Identidade: 3090947 CPF: 088.037.704-61

Ns CAF:

PB042024.01.001412212CAF
UP/Municiplo da residência:
PB/Sao Mamede

Annjg )L j, i èckSlÚl/A Base Legal: lei n' 11.326/20061 Decreto n« 9.064/2017

Assinatuia

Apresente este documento pore particinaciiP nas aidcs, progiamas e pelitices púbbcasnmhftarle do Agricultura Pecuário o AtMitecImente
SecrMarta do Agrlcuttura f amlllnr e Cooperatlvlnne
CoordanaçAo-Geral de Cadastre Nstlonol da
Agrlcuttura famniar

Entidade Emissora:
EMPRESA P>«AtBANA DE PESQUISA.
EXTENSÃD RURAL E REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIAData da Ativação; ?i)//i4/2£)24 validade: tOjÜ4/2íi2f

Telefone: Data de emissão:

30/04/2024
Nome: ISRtóL DA N08REGA ARAÚJO

Identidade: 2544695 CPF: 036.959.424-01

N2 CAF:

PB042024.01.001412212CAF
UF/MunIciplo da residência
PB/Sao Mamede

Assinatlíca' Q
Base Legal; Lei 11.326/20061 Decreto n> 9.064/2017

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 5DB6.AD55.A60E.2AEC.07D2.5C7A.80CE.DA8D. 
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Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo - SAF

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar f^AF
EXTRATO COMPLETO DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRÁRIA - CAF

Informações

N«CAF

PB042024.D1.00U12J12CAF

Data da inscrição

30/04/2024

Categoria

Demais agricultores ̂ mlllares

Endereço da UFPA -

CEP -

, 5B.62S-00D

Complemento

I RESIDÊNCIA

UP/Município

PB • São Mamede

Número

Situação

ATIVO

Data de Validade

30/04/2026

Composição Familiar da UFPA — - — —

• O nome do membrt» famúiar destacado em negrito idenOfica o dectannle da UFPA.

Logradouro — —

CASA

Referência

COMUNIDADE DE SERRA BRANCA

a

Nome

ANA LUOA DA SILVA

ISRAEL DA NOBREGA AftAUjO

CPF

08B.037.704-61

036.959.424-01

Relação de parentesco com
Declarante

Cõnjuie ou compantieirola)

Pessoa Responsável pela UFPA
(declarante)

Data de Inclusão
na UFPA

-Áreas da UFPA

Area

3.00 ha

Und.de
Medida

Tipo Localização da Area UP Municfple

Terra Rural PB São Mamede

Responsável

ISRAEL DA NOBREGA ARAÚJO

Imóvel

Mncipat

Sim

Rendas da UFPA

Origem da Parcela do
Rendimento

Gerada no Estabelecimento

Gerada no Estabelecimento

Gerada no Estabelecimento

Gerada no Estabelecimento

Gerada fora do Estabelecimento

Tipo de Renda

Lavouras Temporárias

Lavouras Temporárias

Produção Animal

Lavouras Temporárias

Rendas fora do estabelecimento

Categoria Produto

Grãos

Grãos

Pecuária de Corte

Olericultura

Benefícios Sociais

Produto

Feijão

Milho

Bovinos Corte

Produtos Olcricolas em Geral

Programa Bolsa Família

Valor (R$)

1,000.00

1.440.00

2.200.00

2.000.00

7.200,00

Responsável pela Inscrição no CAF:

Entidade:

EMPRESA PARAIBANA DE PESQUISA, EXTENSÃO RURAL E REGUURIZACAO

FUNDIÁRIA • EMPAER

Cadastradon - -

TEOMAR GAMBARRA BE2ERRA DA NOBREGA

Responsável pela Atualização do CAF —

I Cadastradon - — —
' TEOMAR GAMBARRA BEZERRA DA NOBREGA

Total de renda gerada no estabelecimento: 6.640,00
Total de renda gerada fora do estabelecimento: 7.200,00

Renda Auferida: 13.640,00 ,

CNPJ:

33.820.785/0001-06

CPF:

1323S6.0S4-87

132.356.054-87
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Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperatívismo - SAF

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar
Orientações

A inscrição no CAF tem validade de 2 rdoís) anos a contar da sua ativação no CAFWed.

Em nenhuma hipótese a validade da inscrição no CAF poderá ultrapassar o prazo de 2 {dois) anos. compreendendo, inclusive, eventuais períodos de suspensão da Inscrição
conforme descrito na Portaria vigente.

A renovação da Inscrição no CAF será realizada mediante a apresentação da documentação oOrígatória atualizada á entidade pública e privada credenciada no Sistema de
Credenciamento das Entidades Públicas e Privadas da Rede CAF (CECAF).

Caso a renovação da inscrição no CAF não seja realizada após dois anos da data de ativação no sistema CAFWeb. a Inscrição passará para a situação suspensa até que a
renovação seja efetivada.

Data de emissão do documento; 30/04/2024 10:24

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 5DB6.AD55.A60E.2AEC.07D2.5C7A.80CE.DA8D. 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO NO INC XXXDI DO ART. T
DA C.F

O Sr. ISRAEL DA NOBREGA ARAÚJO, portador do CPF: 036.959.424-01, declara,
para fins do disposto na lei 14.133/2021, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999,
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
nào emprega menor de 16 (dezesseis) anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz

São Mamede - PB, 07 de maio de 2024.

c  rcDAcr r\A xrnISRAEL DA NOBREGA ARA(ÍJO

CPF: 036.959.424-01
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO NO INC XXXIII DO ART. T
DA CF

O Sr. ISRAEL DA NOBREGA ARAÚJO, portador do CPF; 036.959.424-01, declara,
para fins do disposto na lei 14.133/2021, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999,
que nào emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz

São Mamede - PB, 07 de maio de 2024.

ISÈ-XÈL DÃ NOB^GÁ ARAÍWO
CPF: 036.959.424-01
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Referência: Credenciamento n^ 001/2024 - SM£

Israel da Nóbrega Araújo, inscrito no CPF n° 036.959.424-01, com residência no Sítio
Cruzeiro, cidade de São Mamede, Estado da Paraíba, DECLARA, para os devidos fins que
irá atender as normas da vigilância sanitária quando da entrega dos produtos.
Por ser expressão da verdade, firma a presente para que produza os efeitos legais a que se
destina.

São Mamede - PB, 09 de maio de 2024.

Israel da Nóbrega Araújo
CPF n° 036.959.424-01
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/06/2024 às 13:00:47 foi protocolizado o documento
sob o Nº 65132/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa Neto.

Número do Contrato: 003000162024
Data da Publicação: 20/05/2024
Data da Assinatura: 17/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 43.212,50
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado ao
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE da Prefeitura Municipal de São Mamede-PB.
Contratado (Nome): Israel da Nobrega Araujo
Contratado (CPF): 036.959.424-01

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim ac10761ccdf2c76a22f36684271c3aa4

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5db6ad55a60e2aec07d25c7a80ceda8d

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim d4fbc26b8587e3e3ea5250f0c0f79a4c

Contrato ou instrumento equivalente Sim 73831fb0962186906f7112971edaba30

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 03 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 2D8F.136B.754E.257F.1CDF.1A9B.047D.8817. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

65115/24
Licitações

Prefeitura Municipal de São Mamede
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/06/2024 às 13:00h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 65132/24 ao Documento 65115/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 65115/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 159 - 164 73831fb0962186906f7112971edaba30

Comprovante de publicidade 165 - 166 ac10761ccdf2c76a22f36684271c3aa4

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 167 d4fbc26b8587e3e3ea5250f0c0f79a4c

Comprovantes de regularidade da contratada 168 - 177 5db6ad55a60e2aec07d25c7a80ceda8d

RECIBO PROTOCOLO 178 2d8f136b754e257f1cdf1a9b047d8817

João Pessoa, 03 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 3933.15BA.2A38.2ABF.56B3.E9CA.0D75.D783. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 13:00. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA

PRIFEITURA MQHICIPAL DE SÃO MAMEOE
Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR - N° 03.00021/2024.

TERMO DE CONTRATO DE

FORNECIMENTO DE PRODUTOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DO
SÃO MAMEDE-PB E O

CONTRATO IZAK DA NOBREGA ARAÚJO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito
Público Interno, situada na Rua Januncio Nóbrega, N.° 01, Centro, São Mamede, Estado da Paraíba,
inscrita no CNPJ (MF), sob o n° 08,922.718/0001-47, representado neste ato pelo Chefe do
Executivo Municipal, o Prefeito Umberto Jeffersonde Morais Lima. portador do CPF: 061.168.264-
82. brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado no Município de São Mamede - PB, CEP:
58.625-000, denominado simplesmente CONTRATANTE, e IZAK DA NOBREGA ARAÚJO,
Inscrição no CAF/DAP NT SDW0066551594402801221246, residente no Sitio |Castelo Real, S/N,
Área Rural, São Mamede-PB, doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado
o presente instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento n." 001/2024 - SME e, ainda,
na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições que
mutuamente outorgam,aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com
observância das disposições contidas nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1.0 objeto do presente instrumento é a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural destinado ao atendimento do programa nacional de alimentação escolar
PNAE da prefeitura municipal de São Mamede-PB.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no preâmbulo, e ao Projeto de Venda,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data da
sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei n" 14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita
neste Instrumento e no Termo de Referência da presente contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA:
3.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
parte integrante deste Instrumento.

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 79FE.8D6B.B019.3000.2CC4.5834.8565.D9EC. 
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w
ESTADO DÁ paraíba

PREFEirURA MUNICIPU DE SÂD lUMEDE
Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

3.2.0 limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiare do EmpreendedcrPamiliar
Rural, neste ato denominado CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano
civil, referente á sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

4.1 - OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão

informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30
diasapós a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:

5.1.-0 para entrega das mercadorias após o recebimento da Ordeinde Fornecimento, expedida pelo gestor
do contrato, será de até 2 dias úteis, sendo.

5.2. A entrega das mercadorias deverá ser feita na secretaria de Educação, em dias de expediente, no horário
das 07:00 às 13:00 horas.

5.3.0 prazo de vigência do contrato será até 31/12/2024, levando-se em consideração a data de sua assinatura
por ambas as partes.

CLÁUSULA SEXTA:

6.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de RS
43.212,50(quarentactrês mil, duzentos cdoze reais e cinqüenta centavos), confonne listagem anexa a seguir:

iZAK DA NOBREGA ARAÚJO, Inscrição no CAF/DAP N®. SDW006655159440280I22I246

Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT.
VALOR

TOTAL

3 COENTRO UND 750 RS 2,38 RS 1.785,00

4 TOMATE KG 500 RS 7,00 RS 3.500,00

5 CEBOLINHA UND 400 RS 2,75 RS 1.100,00

6 PIMENTÃO KG 570 RS 4.25 RS 3.187,50

7 BATATA DOCE KG 500 R$ 5,38 RS 2.690,00

9 ALFACE LISA/CRESPA UND 500 RS 3,63 RS 1.815,00

12 MELANCIA KG 1250 RS 4.88 RS 6.100.00

16 MAMAO KG 500 RS 5,00 RS 2.500,00

18 LIMÃO KG 50 RS 6,25 R$312,50

19 ACEROLA KG 200 RS 5,75 RS 1.150,00

20 GOIABA KG 100 RS 5,75 RS 575,00

21 MANGA KG 100 RS 6,25 RS 625,00

23 POLPA DE FRUTA KG 750 RS 12.13 RS 9.097.50

24 FEIJÃO VERDE KG 50 RS 13.25 RS 662.50

25 OVOS DE CAPOEIRA UND 1500 RS 2,25 RS 3.375,00

TOTAL: RS 43.212,50

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 79FE.8D6B.B019.3000.2CC4.5834.8565.D9EC. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MOHIGIPAL DE SÂOIWAMEOE
Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

6.2. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento pela pessoa
responsável pela alimentação no locai de entrega.

CLÁUSULA SÉTIMA:

7.1 - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decoiTentes
do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária: 02.070- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 12 3062015 2033, 12 365 2008 2040,
12 365 2008 2108, 12 306 2015 2108, 12 306 2015 2110, 12 306 2015 2111, 12 306 2015 2112 -
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO.

CLÁUSULA NONA:

9.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após a tramitação do processo para
instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente àsentregas do mês anterior.

9.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:

10.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos com apresentação de
documento fiscal.

10.2. Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as seguintes certidões de regularidade:

Consulta CNPJ;

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
Certidão de Regularidade do FGTS;
Certidão de Débitos Trabalhistas;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida, ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de
recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 79FE.8D6B.B019.3000.2CC4.5834.8565.D9EC. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITORA MUNICIPAL DE SAO MAMEOE
Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP; 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1°, do art. 20
daLei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIILV:

13.10 CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição paraa
comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais
de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de
danoscausados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

16.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre o interesse particular poderá:

a) modificar unilateraimente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateraimente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela ine.xecuçào total ou parcial do ajuste.

16.2. Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deverá
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a
indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL UE SÃO MAMEUE
Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-Sào Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:

19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 001/2024, pela Resolução
CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que
a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:

20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:

21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou
por e-mail, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:

22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar á sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:

23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega total dos produtos ou até
12 meses após assinatura, podendo ainda ser prorrogado a critério da Administração, caso não venha
a adquirir a quantidade total prevista no edital no prazo supracitado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA:

24.1 É competente o Foro da Comarca de Patos -PB, para dirimir qualquercontrovérsia que se
originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

São Mamede -PB, 17 de Maio de 2024

PREFEITURA MUNIChMl DtE SAO MAMEDE-PB
UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA

CONTRATANTE

IZAR DA NOBRtíGA ARAÚJO ^
CAF/DAP N''. SDW0066551594402801221246

CONTRATADA

Testemunhas:

NOME CPF:lR^3jpw

NOME:^.Í-qr;,_U„ h. yv\^>— CPF=
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EDIÇÃO-05

EXTRATO DE CONTRATO N° 03.00018/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n" 00017/2024.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB

CONTRATADA: AURI BATISTA DE SOUZA FILHO, Inscrição no
CAF/DAP N®. 0088251936022508221139.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB,

VALOR GLOBAL: R$ 35.250,00 (trinta e cinco mil e duzentos e
cinqüenta reais).

Publique-se. Cientiftque-se.

São Mamede -PB- PB, 17 de Maio de 2024.

JORNAL#OFICIAL
20 DE MAIO DE 2

UMBERTO JEFF

Prefeito

fON DE MORAIS LIMA
iinstltuclonal

EXTRATO DE CONTRATO N" 03.00019/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n® 00017/2024,

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB

CONTRATADA: EDUARDO

NASCIMENTO, inscrição
0719838294042006221114.

HENRIQUE MEDEIROS

no CAF/DAP N®.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
..PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.

VALOR GLOBAL: RS 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos
reais).

Publique-se. Cientifique-se.

São Mamede -PB- PB, 17 de Maio de 2024.

UMBERTO JEFFE

Prefeito

ON DE MORAIS UMA

Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO N® 03.00020/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n" 00017/2024.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB

CONTRATADA: JOSÉ GIVANILDO DA SILVA, Inscrição no
CAF/DAP N°. SDW0057886504060510220534.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.

VALOR GLOBAL; R$ 38.750,00 (trinta e oito mil e setecentos e
cinqüenta reais).

Pübiique-se. Cientifique-se.

São Mamede -PB- PB. 17 de Maio de 2024.

UMBERTO JEFFEí

Prefeito Oo

DN DE MORAIS LIMA

istitucional

EXTRATO DE CONTRATO N® 03.00021/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n® 00017/2024.

CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de São Mamede -PB

CONTRATADA: Í2AK DA NOBREGA ARAÚJO, Inscrição no
CAF/DAP N®. SDW0066551594402801221246.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.

VALOR GLOBAL: R$ 43.212.50 (quarenta e três mil, duzentos e
doze reais e cinqüenta centavos).

Pubííque-se. Cientifique-se.

São Mamede -PB- PB, 17 de Maio de 2024.

UMBERTO JEFFER

Prefeito Coh:

DE MORAIS LIMA

titucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.®. 00003/2024
Objeto: contratação de empresa para executar obra de
construção de uma praça localizada na rua Felipe Neri Cabal no
município de São Mamede-PB.
Vencedor: SILVA E LEITE CONSTRUCOES E SERVIÇOS

LTDA, CNPJ: 17.287.720/0001-82.

Valor Global: RS: 157.153,66. (Cento e cinqüenta e sete
mil, cento e cinqüenta e três mil reais e sessenta e seis

centavos).

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 1726.6D72.0990.7C79.268E.3A34.4BEE.2BFC. 
Comprovante de publicidade. Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 13:04. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.
VAl.OR GLOBAL: RS 38.750,00 (trinta c oito mil c scteccntos e

cinqüenta reai.s).
Piiblique-sc. Cientifique-.sc.

São Mamede -PB- PB, 17 de Maio de 2024.

UMBERTO JEEFERSOS DE MORAIS UMA

Prefciio Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO N° 03.00Ü21/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibiüdade □"00017/2024.
CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Sào Mamede -PB
CONTRATADA: IZAK DA NOBREGA ARAÚJO, inscrição no
CAF/DAP N". SDW0066551594402801221246.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR
RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.
V.ALOR GLOBAL: RS 43.212,50 (quarenta e três mil. duzentos e
doze reais e cinqüenta centavos).
Publique-se. Cicntifiquc-sc.

K

Sàu Mamede -PB- PB, 17 de Maio de 2024.

UM SER TO JEFFERSON DE MORA IS UMA
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Jose Luiz da Costa Neto

Código Idcn(ificador:56F2DB63

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREI EIT URA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.". 00003 2024
Objeto: contratação de empresa para executar obra de construção de
uma praça localizada na rua Felipe Nori Cabal no município dc São
Mamedc-PB.
Vencedor: SILVA E LEITE CONSTRUCOES E SER\'ICOS
LTDA, CNPJ: 17.287.720/0001-82.
Valor Global: R$: 157.153,66. (Cento e cinqüenta e sete mil, cento
e cinqüenta c trcs mil reais e sessenta e seis centavos).
Resolve; adjudicar e homologar nos termos do art. 71, IV da Lei
14.133/2023. Estando convocados para assinar os termos contratuais.

Sào Mamede -PB. 20 de Maio de 2024.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA -
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Jo.se Luiz da Costa Neto

Código Identificador:7BEDB0BF

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA
EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECURÇÃO
DOS SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO E DIGITAÇÃO DE
SISTEMAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa n" DV00028/2023.
ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Serra Redonda
c: CT N" 00057/2023 - Hugo Pablo Pereira Santos 08502097490 -
CNPJ: 28.600.422/0001-17 - 1" Aditivo - prorroga o prazo até o fi nal
do exercício fi nanceiro de 2024. ASSINATURA; 01.04.2024

raTEFETI

Publicado por:
Saionara Lucena Silva Cavalcante
Código Identificador:! 1202504

RA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAÇÃO DE
ESTRUTURA (TENDAS) PARA IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO
DESTA PREFEITURA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial
n" 00006/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de
Serra Redonda: 04 122 1002 2003 Manutenção das Ativ.da Sec. de
Administração 27 812 1006 2015 Manutenção das Atividades de
Esporte 15 452 1009 2017 Manuutcnçâo .das A[ividade.s dc Infra
Estrutura 13 392 1013 2019 Manuenção das Atividades Culturais
3390.39 99 Outros Ser%'iços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
VIGÊNCIA: ate o final do exercicio financeiro dc 2024.PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Seira Redonda e: CT N"
00059/2024 - 17.05.24 - MASSARANDUBA LOCACAO E
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS EIRELI - RS
502.600,00.

Publicado por:
Saionara Luccna Silva Cavalcante
Código Ideiitificador:DE69666A

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITLíRA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00018/2024
Toma público que fará realizar através da Pregocira Oficial c Equipe
de Apoio, sediada na Rua José Nogueira Pinheiro, S/N - Centro - São
João Rio do Peixe - PB, por meio do site wcompra.s.com.br, licitação
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar
Sistema de Registro dc Preços objetivando contratações futuras, para:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA
PARA ATENDER AS DEMANAS DA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE-PB. Abertura
da sessão pública; 09; 00 horas do dia 06 de Junho de 2024. Inicio da
fase dc lances; 09:15 horas do dia 06 de Junho de 2024. Referência:
horário de Brasília - DF. Recursos: prcvi.stos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal n" 14.I33''21; Lei Complementar n"
123/06: Decreto Federal n" 1 1.462/23; Instrução Normativa n" 73
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, considerada.s as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083)
996906886. H-maii: cplpmsjrp@giTiail.com. Edital:
https://www.sjrp.pb.gov.br/; ww\v.tcc.pb.gov.br; wcoraprds.com.br;
www.gov.br/pncp.
Sào João Rio do Peixe - PB. 20 de Maio de 2024

THAMYSE MARTINS SOARES-
Pregocira Oficiai

Publicado por:
Thamy.sc Martins Soares

Código ldentifícador:8CCD0E06

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DISPENSA N" DV00005/2024

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N"
DV00005/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que inslmi o processo e observado o parecer da Asscssoria
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00005./2024. que

www.diariomunicipal.com.br/famup 14
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ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

REFERENTE: PROCESSO DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural
destinado ao atendimento do programa nacional de alimentação escolar PNAE da prefeitura municipal de
São Mamede-PB;

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste
ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de São Mamede:

02.070- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 12 3062015 2033, 12 365 2008 2040, 12 365 2008 2108, 12
306 2015 2108, 12 306 2015 2110, 12 306 2015 2111, 12 306 2015 2112-3.3.90.30 MATERIAL DE

CONSUMO.

São Mamede - PB, 16 de ABRIL de 2024.

MARIA DA CONCEIÇÃO MEDEIROS
Secretária de Finanças e Planejamento

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: D4FB.C26B.8587.E3E3.EA52.50F0.C0F7.9A4C. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 13:04. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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PODER JUDICÍÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDtCIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone; (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

EXECUÇÃO FISCAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos
nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra;

CPF: 028.534.914-71

Nome: I2AK DA NÓBREGA ARAlllJO

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estado civil: CASADO

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 2020629 SSP PR

Data de nascimento: 25/06/1978

Nome da mãe: NERINA DA NOBREGA ARAÚJO

Nome do pai: JOÃO SEVERINO DE ARAÚJO

Certidão emitida às 12:16 de 07/05/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência doTJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex; CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW.

Para confirmara autenticidade deste documento acesse http-j/app.tjpb.jus.br/certo/valldarcertidao e insira o
igo de validação; 5tjA.9la9. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: AEB2.FA2B.5833.DDB6.B2CB.09A8.F409.709C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 13:04. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

189

189



htlps://smapl4.mda,gov.br/extratodap/PesquisarDAPA'isualizar?T...

Ministério do Desenvolvimento Aqrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf

Extrato de DAP

O

Informações Gerais

DAP: SDW0066551594402801221246

Emissão: 28/01/2022

Última Versão: Sim

lltulai^es)
Nome: JOSERLY NOGUEIRA DA NÓBREGA

CPF: "*.561.594-"

Versão DAP: 1.9.2

Validade: 28/01/2025

DAP Válida: Sim

Chave do extrato; 4596992

Emitido em: 11/03/2024 i

Enquadramento: B

Município/UF: São Mamede/PB

DAP Expirada: Não

Nome: IZAK DA NÓBREGA ARAÚJO

CPF: *".534.914-"

Categoria

Demais agricultores familiares.

Condição e posse de uso da terra

Parceiro/a

Emissor da DAP

Emissor: EMPRESA PARAIBANA DE PESQUISA, EXTENSÃO RURAL E REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA

Nome do Responsável: MASCIGLEUDO ALMEIDA DE OLIVEIRA

CNPJ: 33.020.785/0001-06

CPF: *",893.414-"

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por melo do endereço:
http://dap.mda.gov.br

11/03/2024.09:34
Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: AEB2.FA2B.5833.DDB6.B2CB.09A8.F409.709C. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: IZAK DA NOBREGA ARAÚJO
CPF: 028.534.914-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
indusive as oDntribuições sodais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:53:42 do dia 07/05/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/11/2024.
Código de controle da certidão: C1D3.504B.EE85.093B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: AEB2.FA2B.5833.DDB6.B2CB.09A8.F409.709C. 
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07/05/2024,10:22 Comprovante de Situação Cadastral no CPF

BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 028.534.914-71

Nome: IZAK DA NOBREGA ARAÚJO

Data de Nascimento: 25/06/1978

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 05/08/1996

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:22:32 do dia 07/05/2024 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 3AA8.0CAB.C56F.7B4S

https;//servicos.receita.fazenda.gov.br/servicxis/cpf/consultasituacao/ConsuUaPublicaExibir.aspImpresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: AEB2.FA2B.5833.DDB6.B2CB.09A8.F409.709C. 
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Referência: Credenciamento n° 001/2024 • SME

Izak da Nóbrega Araújo, inscrito no CPF n° 028.534.914-71, com residência no Sítio
Castelo Real, cidade de São Mamede, Estado da Paraíba, DECLARA, para os devidos fins
que irá atender as normas da vigilância sanitária quando da entrega dos produtos.
Por ser expressão da verdade, firma a presente para que produza os efeitos legais a que se
destina.

São Mamede - PB, 09 de maio de 2024.

^  .cia,. .
Izak da Nóbrega Araújo
CPF n° 028.534.914-71

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: AEB2.FA2B.5833.DDB6.B2CB.09A8.F409.709C. 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO NO INC XXXIII DO ART. T
DA C.F

1.

O Sr. IZAK DA NOBREGA ARAÚJO, portador do CPF: 028.534.914-71, declara,
para fins do disposto na lei 14.133/2021, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999,
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz

São Mamede - PB, 07 de maio de 2024.

IZAK DA NOBREGA ARAÚJO
CPF: 028.534.914-71

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: AEB2.FA2B.5833.DDB6.B2CB.09A8.F409.709C. 
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Referência: Credenciamento n° 001/2024 - SME

O  rti

Izak daNóbrega Araújo, inscrita no CPF n° 028.534.914-71, com residência na cidade de
São Mamede, Estado da Paraíba, Sitio Castelo Real, S/N, Zona Rural, DECLARA, para os
devidos fins que os produtos fornecidos à Prefeitura Municipal de São Mamede -PB,
destinado à Merenda Escolar sâo de produção própria.
Por ser expressão da verdade, firma o presente para que produza os efeitos legais a que se
destina.

São Mamede - PB, 09 de maio de 2024.

Izak da Nóbrega Araújo
CPF n° 028.534.914-71

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: AEB2.FA2B.5833.DDB6.B2CB.09A8.F409.709C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 13:04. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/06/2024 às 13:04:00 foi protocolizado o documento
sob o Nº 65135/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa Neto.

Número do Contrato: 003000212024
Data da Publicação: 20/05/2024
Data da Assinatura: 17/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 43.212,50
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado ao
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE da Prefeitura Municipal de São Mamede-PB.
Contratado (Nome): Izak da Nobrega Araujo
Contratado (CPF): 028.534.914-71

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 17266d7209907c79268e3a344bee2bfc

Comprovantes de regularidade da contratada Sim aeb2fa2b5833ddb6b2cb09a8f409709c

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim d4fbc26b8587e3e3ea5250f0c0f79a4c

Contrato ou instrumento equivalente Sim 79fe8d6bb01930002cc458348565d9ec

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 03 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 1540.9083.05FB.7407.2096.D366.50EE.4DCF. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 13:04. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

65115/24
Licitações

Prefeitura Municipal de São Mamede
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/06/2024 às 13:04h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 65135/24 ao Documento 65115/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 65115/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 180 - 185 79fe8d6bb01930002cc458348565d9ec

Comprovante de publicidade 186 - 187 17266d7209907c79268e3a344bee2bfc

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 188 d4fbc26b8587e3e3ea5250f0c0f79a4c

Comprovantes de regularidade da contratada 189 - 196 aeb2fa2b5833ddb6b2cb09a8f409709c

RECIBO PROTOCOLO 197 1540908305fb74072096d36650ee4dcf

João Pessoa, 03 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 35B6.912E.0A58.236E.CD9E.BF0E.BADB.E44B. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 13:04. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA
PKEFEITURA MUHICIPAl DE Sftü HAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR - N" 03.00020/2024.

TERMO DE CONTRATO DE

FORNECIMENTO DE PRODUTOS, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DO
SÀO MAMEDE-PB E O
CONTRATO JOSÉ GIVANILDO DA SILVA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito
Público Interno, situada na Rua Janúncio Nóbrega, N.° 01, Centro, São Mamede, Estado da Paraíba,
inscrita no CNPJ (MF), sob o n" 08.922.718/0001-47, representado neste ato pelo Chefe do
Executivo Municipal, o Prefeito Umberto JelTerson de Morais Lima, portador do CPF: 061.168.264-
82, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado no Município de São Mamede - PB, CEP:
58.625-000. denominado simplesmente CONTRATANTE, e JOSÉ GIVANILDO DA SILVA,
Inscrição no CAF/DAP N*'. SDW0057886504060510220534, residente na Rua Projetada, N° 23,
Várzea-PB, doravante designada CONTILATADA, têm entre si justo e avençado o presente
instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento n." 001/2024 - SME e, ainda, na proposta
de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente
outorgam.aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das
disposições contidas nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1.0 objeto do presente instrumento é a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural destinado ao atendimento do programa nacional de alimentação escolar
PNAE da prefeitura municipal de São Mamede-PB.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no preâmbulo, e ao Projeto de Venda,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data da
sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita
neste Instrumento e no Termo de Referência da presente contratação.
CLÁUSULA TERCEIRA:
3.1. O CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
parte integrante deste Instrumento.

3.2.0 limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do EmpreendedorFamiliar
Rural, neste ato denominado CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
CLÁUSULA QUARTA:

4.1 - OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão

informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 6610.4975.0E02.711C.D72C.B418.543C.A4F5. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 13:08. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MONICIPAl DE SÃO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30
diasapós a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:

5.1. - O para entrega das mercadorias após o recebimento da Ordemde Fornecimento, expedida pelo gestor
do contrato, será de até 2 dias úteis, sendo.

5.2. A entrega das mercadorias deverá ser feita na secretaria de Educação, em dias de expediente, no horário
das 07:00 às 13:00 horas.

5.3.0 prazo de vigência do contrato será até 31/12/2024, levando-se em consideração a data de sua assinatura
por ambas as partes.

CLÁUSULA SEXTA:

6.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de RS
38.750,00 (trinta c oito mil c setecentos e cinqüenta reais), conforme listagem anexa a seguir:

ÍOSÉ GIVANILDO DA SILVA, Inscrição no CAF/DAP N^. SDW0057886504060510220534
Item PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. VALOR TOTAL

13 BANANA KG 2500 R$ 9,50 R$ 23.750,00

17 ABACAXI KG 2000 R$ 7,50 R$ 15.000,00

TOTAL RS 38.750,00

6.2. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento pela pessoa
responsável pela alimentação no local de entrega.

CLÁUSULA SÉTIMA:

7.1 - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes
do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária: 02.070- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 12 3062015 2033, 12 365 2008 2040,
12 365 2008 2108, 12 306 2015 2108, 12 306 2015 2110, 12 306 2015 2111, 12 306 2015 2112-
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO.

CLÁUSULA NONA:

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 6610.4975.0E02.711C.D72C.B418.543C.A4F5. 
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ESTADO DÁ PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Rua Januncio Nóbrega n" Ol-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

9.1, O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após a tramitação do processo para
instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente àsentregas do mês anterior.

9.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação
da obrigação ílnanceira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:

10.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos com apresentação de
documento fiscal.

10.2. Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as seguintes certidões de regularidade;

Consulta CNPJ;

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União:
Certidão de Regularidade do FGTS;
Certidão de Débitos Trabalhistas;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%. mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida, ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de
recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1°, do art. 20
daLei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais de Venda, ou eongêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição paraa
comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais
de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 6610.4975.0E02.711C.D72C.B418.543C.A4F5. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 13:08. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

201

201



Mi.

-

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL BE SÂO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n" 01-Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de
danoscausados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

16.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre o interesse particular poderá:

a) modificar uniiateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir uniiateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidào do
CONTRATADO;

o) fiscalizar a execução do contraio;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecuçao total ou parcial do ajuste.

16.2. Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deverá
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a
indenização por despesas Já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando foro caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:

19.1 O presente contraio rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.® 001/2024, pela Resolução
CD/FNDE n° 06/2020. Resolução n° 21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que
a regulamente, em todos os seus temios. a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA;

20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 6610.4975.0E02.711C.D72C.B418.543C.A4F5. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PKEFEITUflA MUHICIPAl DE SAQ MAMEOE

Rua Januncio Nóbrega n° 01-Centro-São Mamede- PB

CEP; 58.625-000-SÃO MAMEDE-PB

21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou
por e-maii, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:

22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:

23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega total dos produtos ou até
12 meses após assinatura, podendo ainda ser prorrogado a critério da Administração, caso não venha
a adquirir a quantidade total prevista no edital no prazo supracitado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA:

24.1 É competente o Foro da Comarca de Patos -PB, para dirimir qualquercontrovérsia que se
originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assj
teor e forma, na presença de duas testemunhas

NOME:

PREFEITURA MU

UMBERTO JEFF

CONTRATANTE

resente instrumento em três vias de igual

São Mamede -PB, 17 de Maio de 2024

m SAQ MAMEDE-PB

E MORAIS LIMA

^  JOSÉ GIVANILDO DA SILVA
CAF/DAP N®. SDW0057886504060510220534

CONTRATADA

CPF:

CPFiO^l Z06

Testemu

NOM
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EDIÇÃO-05 JORNAL^OFICIAL

EXTRATO DE CONTRATO N" 03.00018/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n' 00017/2024.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB

CONTRATADA: AURI BATISTA DE SOUZA FILHO, Inscrição no
CAF/DAP N®. 0088251936022508221139.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR
RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.

VALOR GLOBAL: R$ 35.250,00 {trinta e cinco mil e duzentos e
cinqüenta reais).

Publique-se. Cientifique-se.

São Mamede -PB- PB, 17 de Maio de 2024,

20 DE MAIO DE 202

UMBERTO JEFf

Prefeito

ON DE MORAIS LIMA

t>nstttuclonal

EXTRATO DE CONTRATO N° 03.00019/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n» 00017/2024.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB

CONTRATADA: EDUARDO HENRIQUE MEDEIROS

NASCIMENTO, Inscrição no CAF/DAP N®.
0719838294042006221114.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.

VALOR GLOBAL: R$ 38.500.00 (trinta e oito mil e quinhentos
reais).

Publique-se. Cientifique-se.

São Mamede -PB- PB. 17 de Maio de 2024.

UMBERTO JEFFÉfj JON DE MORAIS LIMA
Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO N' 03.00020/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n" 00017/2024.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB

CONTRATADA: JOSÉ GIVANILDO DA SILVA, Inscrição no
CAF/DAP N®. SDW0057886504060510220534.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR
RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.

VALOR GLOBAL: RS 38.750.00 (trinta e oito mil e setecentos e
cinqüenta reais).

Publique-se. Cientifique-se.

São Mamede -PB- PB. 17 de Maio de 2024.

UMBERTO JEFFÊR3pN DE MORAIS LIMA
Prefeito Oonstltucional

EXTRATO DE CONTRATO N® 03.00021/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n® 00017/2024.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB

CONTRATADA: IZAK DA NOBREGA ARAÚJO, Inscrição no
CAF/DAP N®. SDW0066551594402801221246.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.

VALOR GLOBAL: RS 43.212,50 (quarenta e três mil, duzentos e
doze reais e cinqüenta centavos).

Publique-se. Cientifique-se.

São Mamede -PB- PB. 17 de Maio de 2024.

UMBERTO JEFFERí DEMORAIS LIMA

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

EXTRATO OE HOMOLOGAÇÃO E AOJUDICAÇAO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.®. 00003/2024
Objeto: contratação de empresa para executar obra de
construção de uma praça localizada na rua Felipe Neri Cabal no
município de São Mamede-PB.
Vencedor; SILVA E LEITE CONSTRUCOES E SERVIÇOS

LTDA, CNPJ: 17.287.720/0001-82.

Valor Global: R$: 157.153,66. (Cento e cinqüenta e sete
mil. cento e cinqüenta e três mil reais e sessenta e seis
centavos).

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: E455.0C9D.1840.2715.396C.5E7B.134D.3141. 
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DOTAÇÃO: 03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.2001.2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.39.01 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 04.00
SECRETARIA DAS FINANÇAS 04.123.2001.2004
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE FINANÇAS
3.3,90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA.

VIGÊNCIA: alé o final do exercício financeiro de 2024.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Salgadiiiho
c; CT N" 00058/2024 • 04.04.24 - - J MELO E AZEVEDO -

CONSULTORIA TRIBUTARIA.CONTABIL E
ADMINISTRATIVA LTDA- RS 23.760,00.

Salgadinho - PB, em 04 de abril de 2024.

MARCOS ANTÔNIO AL VES
Prefeito Constitucional

Publicado por:
José Leandro Morais

Código Identificador:Al 3F27BF

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 020/2024

O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Salgadiiiho/PB, toma
público que realizará no sítio eletrônico
www.pomldecompraspublicas.cam.br o PREGÃO ELETRÔNICO
N" 020/2024 cujo OBJETO É: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 07
(SETE) LUGARES, TIPO MINIVAN, ZERO QUILÔMETRO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALGADINHO/PB.
INFORMAÇÕES: O edital está disponível nos sites:
wwvv.porlaldecompraspublicas.com.br. www.salííadinlio.pb.gov.br ou
Mural de Licitações do TCE-PB. A sessão pública na forma eletrônica
será abena às 09:00hs (Horário de Brasília) do dia 04/06/2024.
Esclarecimentos: Telefone: (083) 3424- 1014 ou através do e-mail:
apoiosalgadinhQ2019@graaiI.com, no horário das 08h:00 às I2h:00
de segunda a sexta feira.

Salgadinho-PB, 20 de maio de 2024.

JOSÉ ELSONOLÍVEÍR.^i DA SILVA JÚNIOR
Piegoeiro Oficial

Publicado por:
José Leandro Morais

Código Idcntificador:0825B34A

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

EXTRATO DE CONTRATO N° 03.00(116/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n" 00017/2024.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB
CONTRATADA: ISRAEL DA NOBREGA ARAÚJO, Inscrição no
CA1-7DAP N". 042024.01.001412212CAF.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.

VALOR GLOBAL: RS 43.212,50 (quarenta e irés mil, duzentos e
doze reais c cinqüenta centavos).
Publique-se. Cienlifique-se.

São Mamede -PB- PB, 17 de Maio de 2024,

VMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO N° 03.00017/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n" 00017/20^
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB
CONTRATADA: FRANCISCA DA COSTA MEDIEROS, Inscrição
no DAP-RN N". 092023.0Í.000.8037Í9CAF.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.
VALOR GLOBAL: R$ 17.000.00 (dezessete mil reais)
Publique-se. Cientifique-se.

São Mamede -PB- PB, 17 de Maio de 2024.

UMBER TO JEFFERSON DE MORA IS LIMA

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO N° 03.00018/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n" 00017/2024.
CONTR.ATANTE; Prefeitura Municipal de São Mamede -PB
CONTRATADA: AURT BATISTA DE SOUZA FILHO. Inscrição
no CAF/DAP N°. 00882519360225Ü8221139.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.
VALOR GLOBAL: RS 35.250,00 (trinta e cinco mil c duzentos e
cinqüenta reais).
Publique-se. Cientifique-sc.

São Mamede -PB- PB, 17 de Maio de 2024.

UMBER TO JEFFERSON DE MORA IS LIMA

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTR.VTO N° 03.00019/2024

INSTRU.MENTO: Processo Inexigibilidade n" 00017/2024.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB
CONTRATADA: EDUARDO HENRIQUE MEDEIROS
NASCIMENTO. Inscrição no CAF/DAP N".
0719838294042006221114.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.
VALOR GLOBAL: R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos
reais).
Publique-sc. Ciemifique-se.

São Mamede -PB- PB, 17 de Maio de 2024.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO N" 03.00020/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n" 00017/2024.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB
CONTRATADA: JOSÉ GIVANILDO DA SILVA, Inscrição no
CAF/DAP N". SDW00578865040605I0220534.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

vvww.diariomunicipal.com.br/1ãmup 13

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: E455.0C9D.1840.2715.396C.5E7B.134D.3141. 
Comprovante de publicidade. Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 13:08. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

205

205



Paraiba, 21 de Maio de 2024 • Diário Oficial dos Municípios

COMISSÃO PERMAjNENTE de licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.^ 00003/2024
Objeto: contratação dc empresa para executar obra de construção de
uma praça localizada na rua Felipe Ncri Cabal no município de São
Mamede-PB.

Vencedor; SILVA E LEITE CONSTRUCOES E SERVIÇOS

LTDA, CNPJ: 17.287.720/0001-82.

Valor Global: RS: 157.153.66. (Cento e cinqüenta e sete mil, cento
e cinqüenta e três mil reais e sessenta e seis centavos).
Resolve: adjudicar e homologar nos lermos do an. 71. IV da Lei
14.133/2023. Estando convocados para assinar os lermos contratuais.

São Mamcdc -PB. 20 dc Maio de 2024.

VMBERTO JEFFERSON DE MORAÍS UMA -

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Jose Luiz da Costa Neto

Código Identiricador:7BEDB0BF

ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA

EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO; CONTR.ATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECURÇÀO
DOS SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO E DIGITAÇÃO DE
SISTEMAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa n" DV00028/2023.
ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado.
PARTES CONTRATANTES; Prefeitura Municipal de Serra Redonda
c: CT N" 00057/2023 - Hugo Pabio Pereira Santos 08502097490 -
CNPJ: 28.600.422/0001-17 - 1" Aditivo - prorroga o prazo até o fina!
do exercício financeiro dc 2024. ASSINATURA; 01.04.2024

raiba • ANO XV |N" 3619

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DA
PREFEll URA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.
VALOR GLOBAL: RS 38.750,00 (trinta e oito mi! e seiecenios c
cinqüenta reais).
Publique-.sc. Cicniifique-se.

São Mamcdc -PB- PB, 17 dc Maio dc 2024.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA
Prcfeilo Constitucional

EXTR^VTO DE CONTRATO N° 03.00021/2024

INSTRUMENTO: Processo Inexigibilidade n" 00017/2024.
CONTR.ATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede -PB
CONTRATADA: IZAK DA NOBREGA ARAÚJO. Inscrição no
CAF/DAP N". SDW0066551594402801221246.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA F.AMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALINÍENTAÇÀO ESCOLAR PNAE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB.
VALOR GLOBAL: RS 43.212,51) (quarenta o três mil, duzentos e
doze rcai.s e cinqüenta centavos).
Publique-se. Cientifique-se.

k.

São Mamcdc -PB- PB, 17 de Maio dc 2024.

UMBERTO JEFFERSON DE MORA IS UMA

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Jose Luiz da Costa Neto

Código Ídcntiricador:56F2DBõ3

Publicado por:
Saionara Luccna Silva Cavalcante

Código ideuritlcador:] 1202504

lUNICIPAL DE SERIL\ REDONDA

XTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAÇÃO DE
ESTRUTURA (TENDAS) PARA IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO
DESTA PREFEITURA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial
n" 00006/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de
Serra Redonda: 04 122 1002 2003 Manutenção das Ativ.da Sec, de
Administração 27 812 1006 2015 Manutenção das Atividades de
Esporte 15 452 1009 2017 Manuutençâo ,da.s Atividades de Infra
Esumura 13 392 1013 2019 Manuenção das Atividades Culmrais
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024.PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal dc Serra Redonda e: CT N"
00059/2024 ■ 17.05.24 - MASSARANDUBA LOCACAO E

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMAS EIRELI - RS

502.600,00.

Publicado por:
Saionara Luccna Silva Cavalcante

Código Idcn(ífícador:DE69666A

ESTADO DA PAIU\ÍBA
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DO RIO DO PEIXE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00018/2024
Toma público que fará realizar através da Pregocira Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua José Nogueira Pinheiro, S/N - Centro - São
João Rio do Peixe - PB, por meio do site wcompras.cum.br, licitação
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar
Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA
PARA ATENDER .AS DEMANAS DA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE-PB. Abertura
da sessão pública: 09: 00 horas do dia 06 dc Juuho de 2024. Inicio da
fase de lances: 09:15 horas do dia 06 dc Junho de 2024. Referência:

horário dc Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal n" 14.133/21: Lei Complementar n"
123/06; Decreto Federal n" 11.462/23; In.struçào Normativa n" 73
SEGES/ME/22: c legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00
hora.s dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083)
996906886. E-mail: cplpmsjrpí^gmailxoin. Edital:
https://\vwvv.sjrp.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br;wcompras.com.br
www.gov.br/pncp.
São João Rio do Peixe - PB, 20 de Maio de 2024

THAMYSE MARTINS SOARES -

Pregocira Oficial

Publicado por:
Thamyse Martins Soares

Código ldentifica(lor:8CCD0E06

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DISPENSA N" DV0Ü0U5/2024

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N'
DV00005/2024

Nos lermos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo c observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Dispensa dc Licitação n" DV00Ü05/2024, que

www.diariomiinicipal.com.br/ramup 14

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: E455.0C9D.1840.2715.396C.5E7B.134D.3141. 
Comprovante de publicidade. Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 13:08. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

206

206



ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

REFERENTE: PROCESSO DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural
destinado ao atendimento do programa nacional de alimentação escolar PNAE da prefeitura municipal de
São Mamede-PB;

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste
ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de São Mamede:

02.070- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 12 3062015 2033, 12 365 2008 2040, 12 365 2008 2108, 12
306 2015 2108, 12 306 2015 2110, 12 306 2015 2111, 12 306 2015 2112-3.3.90.30 MATERIAL DE

CONSUMO.

São Mamede - PB, 16 de ABRIL de 2024.

MARIA DA CONCEIÇÃO MEDEIROS
Secretária de Finanças e Planejamento

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: D4FB.C26B.8587.E3E3.EA52.50F0.C0F7.9A4C. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 13:08. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

207

207



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÀO

Nome: JOSE GIVANILDO ARAÚJO DA SILVA
CPF: 057.865.024-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União {DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na ínternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vwvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:26:49 do dia 09/05/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/11/2024.

Código de controle da certidão: D825.1F25.4516.3E23
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO ■ CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

MILITAR

Certificamos que, em pesquisa reaiizada nos registros de distribuição de feitos militares ativos nos

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CPF: 057.865.024-06

Nome: JOSE GIVANILDO ARAÚJO DA SILVA

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estado civil; CASADO

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 2978114 SSP/PB PB

Data de nascimento: 20/01/1984

Nome da mãe: ELISETE RAIMUNDO DA SILVA FREIRES

Nome do pai: JOÃO FREIRE NETO

Certidão emitida às 07:33 de 09/05/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certídão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n® 17/2010, da
Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastradàs
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW. SEEU.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/vaiidarcertidao e insira o
código de validação: NSTJ.IBmU. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICJÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

EXECUÇÃO FISCAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CPF: 057.865.024-06

Nome: JOSE GIVANILDO ARAÚJO DA SILVA

Nacionalidade; BRASILEIRO

Estado civil; CASADO

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 2978114 SSP/PB PB

Data de nascimento; 20/01/1984

Nome da mãe: ELISETE RAIMUNDO DA SILVA FREIRES

Nome do pai: JOÃO FREIRE NETO

Certidão emitida às 07:33 de 09/05/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n" 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex; CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastraçjps

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação; QtOsVnm/. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJÜDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone; (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CÍVEL DE 2° GRAU

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos
cíveis, ativos, originários no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta
contra:

CPF: 057.865.024-06

Nome: JOSE GIVANILDO ARAÚJO DA SILVA

Nacionalidade: BRASILEIRO
Estado civil: CASADO

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 2978114 SSP/PB PB
Data de nascimento; 20/01/1984

Nome da mãe: ELISETE RAIMUNDO DA SILVA FREIRES

Nome do pai: JOÃO FREIRE NETO

Certidão emitida às 07:33 de 09/05/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n® 17/2010, da
Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado peio próprio solicrtante. Sua autenticidade
deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento originai (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não terá validade para fins de Instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos peio solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais; CPJ, PJE2G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jüs.br/certo/vaÍldarcertidao e insira o
código de validação; g3xq.S8u1. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. /
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^siga^a^

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CÍVEL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CPF: 057.865.024-06

Nome: JOSE GIVANILDO ARAÚJO DA SILVA

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estado civil; CASADO

Documento de identificação; REGISTRO GERAL 2978114 SSP/PB PB

Data de nascimento: 20/01/1984

Nome da mãe: ELISETE RAIMUNDO DA SILVA FREIRES

Nome do pai: JOÃO FREIRE NETO

Certidão emitida às 07:33 de 09/05/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n" 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). [y
3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais; PJE1G, SISCOM, SISCOMW.

Para confirmara autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jü8.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: GhdF.6BxR. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 8E11.C0FD.70DA.E517.9CA1.A08D.4D7B.F44E. 
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POOER JUDiCiÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJÜDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone; (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CRIMINAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CPF: 057.865.024-06

Nome: JOSE GIVANjLDO ARAÚJO DA SILVA

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estado civil: CASADO

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 2978114 SSP/PB PB

Data de nascimento: 20/01/i 984

Nome da mãe: ELISETE RAIMUNDO DA SILVA FREIRES

Nome do pai; JOAO FREIRE NETO

Certidão emitida às 07:33 de 09/05/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n" 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio soiicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não terá validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo soiicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http;//app.tJpb.ju8.br/certo/vaHdarcertidao e insira o
código de validação: dbaF+lEe. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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08/05/2024.16:08 smap14.mda.gov.br/exlratodap/PesquisarOAP/Visuaiizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVlZXJvREFQPW51bGwmdXN1 YXJp...

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar

^ Programa Nacional de Furlalecimento da Agricultura Familiar

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

Informações Gerais

jDAP: SOW0057865024060510220534

Emissão: 05/10/2022
I

|ÍHttma Versão: Sim

Versão DAP: 1.9.2

Validade: 05/10/2024

DAP Válida; Sim

Chave do extrato; 6179466624746385

EmHIdo em: 08/05/2024 às 16:07:14

Enquadramento: 6

MunIciploAJF: Várzea/PB

DAP Expirada: Não

Titu)ar(es)

ÍNome: JOSÉ GIVANILDO ARAÚJO DA SILVA

CPF; •".865.024-**

|Nome: POLYANA DE ARAÚJO BEZERRA E SILVA
iCPF: **•.784.274-**

Categoria

Demais agricultores familiares.

Condição eposse de uso da teira

iComodatário

Emissor da DAP

jEmisson EMPRESA PARAIBANA DE PESQUISA, EXTENSÃO RURAL E REGULARIZAÇÃO
iFUNDlÀRIA

Lorne do Responsável: TEOMAR GAMBARRA BEZERRA NOGREGA
CNPJ: 33.820.785/0001-06

CPF; ***.356.054-**

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço:

f>ttp://dap.mda.gov.br

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarOAP/\^suallzar?Tok6n=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFOPW51bGwmdXN1YXJfJ3yZ}aGF2ZTO... 1/1
Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 8E11.C0FD.70DA.E517.9CA1.A08D.4D7B.F44E. 
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JOSE GIVANILDO DA SILVA

CPF:057.865024-06

DAP:SD W0057865024060510220534

END: RUA PROJETADA 23-VÁRZEA-PB

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CREDENCIAMENTO N"001/2024-SME

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO NO INCXXXlll DO ART.
75 DA CF

FRANCISCO GIVANILDO DA SILVA, inscrito no CPF n° 057.865.024-06,

DAP- SDW0057886504060510220534, residente a rua Projetada 23 ,

Várzea- PB representante legal, declara, para fins do disposto na lei

14.133/2021, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva; emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz ( )

Várzea- PB. 09 de maio de 2024.

t/k
TOSÉ GIVANILDO DA SILVA

CPF: 057.865.024-06

e-malLgivanildosilvaaraujo@gmail.com
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JOSE GIVANILDO DA SILVA

CPE-.057.865.024-06

END: RUA PROJETADA A/e 23- VÁRZEA-PB

Credenciamento n' 001/2024-SME

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CREDENCIAMENTO N"001/2024-SME

Eu FRANCISCO GIVANILDO DA SILVA, inscrito no CPF n'' 057.865.024-06,
DAP- SDW0057886504060510220534, representante legal, brasileiro, casado,
produtora rural informal, com endereço a rua Projetada n^ 23 , Várzea- PB- CEP:
59.310-000, DECLARO, para os devidos fins que os produtos fornecidos à
Prefeitura Municipal de São Mamede -PB,destinado à Merenda Escolar são de

produção própria.

Por ser expressão da verdade, firma o presente para que produza os efeitos legais
a que se destina.

Várzea- PB, 09 de maio de 2024.

;É GIVANILDO DA SILVA

CPF: 057.865.024-06

e-maiLgivanildosilvaaraujo@gmaiLcom
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JOSE GIVANILDO DA SILVA

CPF:057.865024-06

DAP:SD W0057865024060510220534
END: RUA PROJETADA 23- VÁRZEA-PB

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

CREDENCIAMENTO N° 001/2024-SME

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE NORMAS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Referência: Credenciamento n° 001/2024 - SME

FRANCISCO GIVANILDO DA SILVA,, inscrito no CPF n" 057.865.024-06,

DAP- SDW0057886504060510220534, residente a rua Projetada n^ 23 ,

Várzea- PB representante legal, brasileiro, casado, produtor informal,

DECLARA, para os devidos fins que irá atender as normasda vigilância sanitária

quando da entrega dos produtos.

Por ser expressão da verdade, firma a presente para que produza os efeitos

legais a que se destina.

Várzea- PB, 09 de maio de 2024.

"^JOSÉ GIVANILDO DA SILVA"^
CPF; 057.865.024-06

e-mail.givanildosilvaaraujo@gmail.com
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/06/2024 às 13:07:55 foi protocolizado o documento
sob o Nº 65138/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa Neto.

Número do Contrato: 003000202024
Data da Publicação: 20/05/2024
Data da Assinatura: 17/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 38.750,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado ao
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE da Prefeitura Municipal de São Mamede-PB.
Contratado (Nome): Jose Givanildo Araujo da Silva
Contratado (CPF): 057.865.024-06

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim e4550c9d18402715396c5e7b134d3141

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 8e11c0fd70dae5179ca1a08d4d7bf44e

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim d4fbc26b8587e3e3ea5250f0c0f79a4c

Contrato ou instrumento equivalente Sim 661049750e02711cd72cb418543ca4f5

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 03 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 6F6F.767A.193C.8D63.F090.F1BC.D73E.96B7. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 65115/24. Data: 03/06/2024 13:08. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

65115/24
Licitações

Prefeitura Municipal de São Mamede
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/06/2024 às 13:08h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 65138/24 ao Documento 65115/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 65115/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 199 - 203 661049750e02711cd72cb418543ca4f5

Comprovante de publicidade 204 - 206 e4550c9d18402715396c5e7b134d3141

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 207 d4fbc26b8587e3e3ea5250f0c0f79a4c

Comprovantes de regularidade da contratada 208 - 219 8e11c0fd70dae5179ca1a08d4d7bf44e

RECIBO PROTOCOLO 220 6f6f767a193c8d63f090f1bcd73e96b7

João Pessoa, 03 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 12:40. Validação: 7B71.5625.0964.27C3.FBDD.3FC4.1303.9895. 
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